
Mensagem nO 287/2012 
Aviso 526/2012 

TVR N.o 228, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1179, de 
24 de novembro de 2010, que autoriza à Sociedade Civil Acauã executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Salvador, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nQ 287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
- MotIvos do Senhor Ministro· de-Estado clasComunlcaç5es, autorEaç5es- às entidades abaiXo 

relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria ~ 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Goiânia - GO; 

2 - Portaria nQ 513, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria nQ 526, de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

4 - Portaria nQ 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nQ 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria nQ 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria nQ 751, de 24 de agosto de 2010 - Associação Assistencial e Cultural 
-----Saraunense, no-município de Baraúna--=-RN;-·--·---·_····--· .. ----------

8 - Portaria nQ 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 

9 - Portaria nQ 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria nQ 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
~~~~'Gemuflicaçã0-e-C--ulttlra-de-Ast0r-ga,n0-municípi0-de-Ast0rga--P-:&,------ --------- -

11 - Portaria nQ 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambiental de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria nQ 931, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria nQ 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
~~~~~~~C~ukurnLd_~nfu,nOJllUnkip~jwoud~e~TLrujuunlln~o~~R~~S~;~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_ 

14 - Portaria nQ 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria nQ 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nQ 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria n

Q 
1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
1§ -_ POrt:ªriªllQ l.050,cle 8d_e_llQvem.bm de 2010 - Associação de Radiodifusão 

--------1GemID:1itáfia-da-Regiã0-~tlilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria n

Q 
1.055, de 8 de novembro de. 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; ---- -=-~~~-=~-~~-==-= -------2:0 - 1)mtlitla_nQl-=-@]-,-de-16de-iio~embro-deu2ÚrO.~ AssüClaçâü- comooítárEi de 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria n
Q 

1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria n
Q 

1.10 1, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 

23 - Portaria n
Q 

1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

. 24 - Portaria n
Q 

1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25;. Portaria n
Q 

1.170, de 24 de novembro de 2010 - Soci~dade,Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria n
Q 

1.173, de 24 de novembro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria n
Q 

1.179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria n
Q 

1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
=-__________ Rm:liI>1iífusªº cLo_rdmeirQ~1V1aio, no mumcíploâeBeTOHOrlzonte =-NIG. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 

·-------~· __ ·---------------:~---f 
- -----------/ 



EM n~. 10912011 - MC 

/ 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

/ 
/ 

\ ~/ 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, no Município de Salvador, Estado da 
Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da 
Constituição e a Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53640.000955/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN~ 1179 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº53640.000955/98 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/AGM/Nº0448 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização a Sociedade Civil Acauã, com sede na Rua Caetano Moura, 
nº142, Prédio ASSUFBA Sindicato - Federação, no município de Salvador, Estado da Bahia, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12°58'59"s e longitude em 38°30'53"w, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ AR1 UR F.l!-J""~~ 
Ministro de Estado d ~Fomunicações 
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Aviso nQ 526 - C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

I 

! ! 
A Sua Excelência o Senhor 

I 

...• ~-----.-Deputado-gDUARDQ-GQMES ---------<~t 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ª,a (;0 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizaI:Ii?:a t~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 775, de 2008; t~ 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, ~~ 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168,1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. ' ~ ~ 

~{ m 
lItt :h 

Atenciosamente, 

Ministra de 
da Presidência da República 

~ ~~ 
~~ ~-.ri 
~ -- ------------ ----~1--



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53640000955/98 

Art. 1°-
, 

Nome da Entidade: Sociedade Civil Acauã 

Sede: Rya Caetano Moura, na 142, Prédio da ASSUFBA Sindici;lto - Federação 

! Município: Salvador 
r--
Estado: BA 

Art. 3°-

Coordenadas: Latitude em 12°58'59"8 e Longitude em 38°30'53"WI 
freqüência: 104,9 Mh~ 

Número de Volumes:Ol 

atório Final- Processo nO 'i~N1Il()lllla":tQQ "_L __ ' ~-

'-

~ 
L-
L 
i I . 
~ 

I 
tSSON°47 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE ' ~ 
PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 0..-/ 
. 0\ 

SÍ6~, 
'-",,- ! 

A C~ () C>\ E .0 f'y·v));:· C ~~ \1 ~ (_ AL/~ \) 1\ 
( nome da associação ou fundação) 

inscrita no CGC/MF sob o n° Q~\{ c;o~O'1··t/fJOC> 1. >~ \1 2, ,no Estado . . 
de( 0-) S Al-l-/ A , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa 
Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na 11C\JLDJ\Üf C)E C\\~:hK'íA0 [C~il-i0~Yv\[ASJJFeA\ r;6:lf\Ül:: ,S~~\IOd;,L~l'(<: , 

( endereço completo) , 
de coordenadas geográficas (\~) ° (51')' (S~\,~i)"S de latitude e (3EO° (~()r (50,-:.t)"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03 de junho de 1998. 

" ( 10 lllOJPB<I I 'moa 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

I, l l-\, \ " 

s~ \JC" tc:A I )st', \ ~'))O~/ f~óJ 
(local e data) 

L 

4~sinaturaJnome do repi'esentante legal da entidade. 
CPF O \,,1\ ~:~ .-~ ') C' ~ \) S ~ q ('~) 



) 

SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAçÃo DE INTERESSE 
PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

! ' 

mSTRuçÕESDEPREENCH~ENTO 

Preencher todos os campos do formulário em letra de forma legível ou à máquina, 
indicando corretamente: 

1. Nome da entidade que está demonstrando interesse na solicitação para exploração 
do serviço.de Radiodifusão Comunitária RadCom ; 
2. Endereço com leto onde retende instalar a sua torre e antena de transmissão; 
3. Coordenadas geográficas do local onde pretende instalar a torre e a antena de 
transmissão com recisão de se undos ; 
4. Local e data; 
5. Assinatura do re resentante le ai da entidade; 
6. Nome e CPF do re resentante le ai da entidade. 

Dar entrada no Protocolo da Delegacia do Ministério das Comunicações localizada no 
Estado onde a entidade pretende instalar a RadCom. 

Acompanhar pelo Diário Oficial da União a chamada para habilitação das 
pretendentes interessadas. 



ILMO. SR. OR. QJALlVIA BARROS DE SÁ 
M. D. DELEGADO DO lVIINICOI\I I BA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Senhor Delegado, 

A SOCIEDADE CIYIL ACAUA, associação de radiodifüsão 
comw1Ítária, entidade jmidica, sem fIns lucrativos, de âmbito municipal, registrada 
sob o nO 07219 no Cartório do 1 ° Oficio de Pessoas Jurídicas de Salvador, CGeno 
02453077/0001-42, criada de acordo com a legislação de radiodifusão 

\ comunitária, representativa das pessoas fisicas e entidades jurídicas, também sem 
\ ,fins lucrativos, com domicilio e sede na área dé abrangência da emissora 

pretendida; vem,. respeitosamente, dirigir-se. a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, solicitar, nos termos da lei em vigor, a outorga de auforização pâTa o 
funcionamento da RÁDIO ACAUÃ, FM, comunitária, na freqüência e condições, 
explicita~as a seguir: 

1. Invoca a SOCIEDADE C1V1L ACA'UÃ, como fundamento 
da represen1ação, que faz junto ao Poder Conçcdcl1te, o Art. 2230 da Constituição 
Federal e o djsposto no art. jt' da Lei nO 9.612,. sancÍonada em 19 de fevereiro 

ultimo, pelo Presidente da República, Fen1<Uldo Henrique Cardoso, que il11ll~st~it~l1~i ~o:'~~~:~~:,':~:~'~";~t~~;~J 
Seaviço de Radiodifusão Comunitária, sonora, em freqüência moduladi'lí , q~o 

'operado em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a associa li~~~r;c, 
radrodifusão comunitária, de natureza idêntica à solicitante, sem fins lue t1Vgs~,",: 
com sede na localidade de prestação do serviço, aléúl das 110nnas espeCífi ~ºta~:\" 
Lei llO 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada peJo Decreto-1ei nO 236, . e 28.5, 
de fevereiro de 1967, que asseguram. a prerrogativa ele livre rrianifestaç~ o 
pelisamento, da criação, da infoIlllaçào, da comunicação· e da fOnllaçào p 
exerCÍcio da cidadania. 

-- " 

\ 

r-) 0'\ 
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2. Oeste modo, a presente petição de inscrição para a outorga 
da atLtorização do uso deste canal é encaminhada em nome de todas as pessoas 
físicas, moradoras e/ou exercentes de atividades econômicas e sociais na área de 

. irradiação da emissora e das, entidades jurídicas, taInbém sem fms lucrativos, 
fundadoras da ACAUÃ, alem das integrantes do Conselho Comunitário, 
constituído na fonna da lei,e das demais entidades e pessoas tlsicas, com sede e 
domicílio na .comunidade abrangente beneficiada pelo serviço, as quais, se 
manifestaIn em apoio à iniciativa, configurando a represenlaltvidade referida na 
-Lei, expressa através das cartas de apoio das entidades e do abaixo-assinado dos 
moradores, a ser anexado a este dOClllnellto, no prazo fixado para a habilitação, 
(Art. 9°,§ 2°) previamente definido pelo Poder Concedente para lnsclição de 
ei]tidades porventura interessadas. 

3. A rádio ACAUÃ, FM, 89.3 ( ou o nacional fixado), instalada 110 

prédio da Faculdade de Ciências Econômicas da UFBA, na Piedade, seu ponto de 
irradiação, fixação de antena e transmissor, com a potência definida no limite 

. máximo de 25 watts ERP e altUra do sistema irradiante não superior a 30 ( trinta) 
metros, terá sua cobertura restrita, abrangendo, parq efeito de cumprimento da 
legislação em vigor, conforme demonstra estudo técnico de engenharia do campo 
da radiodifusão, que será anexado à esta petição, 110 prazo de 15, dias, quando ° 
Departamento de Engenharia' Elétrica, da Escola de Engenharia Politécnica, da 
UFBA, conclui o parecer de avaliação tecnica referido na Lei. Prevê-se, portanto, ' 
além da Piedade uma área de ilTadiaçi10 comúnitáriá constitliída? das localicbdes 
de São Raimundo, Lapa, Barris, Aflitos, Campo Grande, Garcia~ Canela, Tororó, 
Nazaré, . Centro, Pelourinho, Gantois, Garibaldi, São Láznro, Alto das Pombas, 
Calabar, Cel1tenário, Graça, Chame-Chame, Vitoria, Barra, BaITa Avenida, 
Ondina, Fcdcraç.ão, Engenho Velho da Federação, Candeal, Rio Vennelho, . w>r~ •• ·'"'j.,~""",c",'~""" 
Nord~ste de Amaralina, Amaralina, Pituba, Costa Azul, STIEP, Itaigara, caminh~' -,­
das Arvores, Iguatemi, Rodoviária, Saramandaia, Vale das Pedrinhas, Vale d 
Ogunjá, Vasco da Gama, Bonocô, Baixa do Sapateiro, Barroquinha, Saúde 
Brotas, Engenho Velho de Brotas, Campinas' de Brotas,' eosme de Farias, SaIlt I, 

Agostinho, Vila Laura, Luiz Anselrpo, Dois Leões,' Matatu,Sete Portas, Barbalho,\". 
Cabula, Comércio, São Joaquim, Agua de Meninos, Soledade, Japão, Pero Vaz, i 
IAPI" Caixa D'Agua, Pau Miudo; Cidade Nova e Calçada. Para efeito da lei,1i 
indicamos apenas a área. nbrangieIJ p-:1D sinal da ACAUÃ, FM, 89.3, coin 
qualidade boa ou ótima de recepção. pois. como sabemos, as ondas de rádio 
ultrapíls:s.'!ll11 os limites da área citada~ todavia, com sinal fraco, apresentando 
ruídos e dlfí«Jlddades de SIntonia 110 dia!. 



\ 
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4. A freqüência escolhida, 89.3, elll FM, anterior à definicão 
do canal único naclonal, previsto na lei 'de radiodifusão comunitária, teve em vista 
os estlLdos técnicos relativos ao uso desta freqüência de rádio FM na área 
pretendida, em Salvador, que indicam sua escolha, para' que, não ocorra 
interferências em emissoras comerciais e nas comunitárias próximas, que venham 
a ser autorizadas no perímetro urbano de Salvador. Por outro lado, a le!:,';slação 
congênere em vigor, admite, nos casos de "impossibilidade técnica", a autorização 

. para o uso de um outro canal adverso ao único nacional, em áreas ou 'regiões onde 
se comprove tais impossibilidade, inclusa, portanto, Salvador, dentre as regiões 
metropolitanas, densamente povoadas, nas quais, uma emissora, com a potência 
IÍláxima de 25 Watts, comprovadamente, não cobre a área metropolitana povoada, 
d~tentora do direito de atendimento pelo Serviço de Radiodifusão ComunitálÍa. 

5. Os dirigentes da Sociedade Civil ACAUÃ são, todos, 
brasileiros natos, de maior idade, residentes na área da comunidade atendida pelo 
Serviço de Radiodifusão Coúu1llitária, cônscios das responsabilidades e das 
obrigações que lhes foram atribuídas na legislação da radiodifusão comunitária. A 
ACAUÃ, emissora de natureza pública e democrática', através da qual as pessoas e 
entidades sediadas na área exercerào o direito á comunicação'- para garantir este 
direito -' constituiu seu Conselho Comunítário, presidido por 'LUn membro do 
Conselho' Administrativo e com a representação legal de oito titulares e olto, 
suplentes, dentre os üidicados pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de 
({adiodifusao e Publicidade do Estado da Bahia, SiQdicato dos Jornalistas 
Profissionais do' Estado da Bahia, Federação das Associações de Bairros de 
Salvador, Central Única dos Trabalhadores' -BA, APLB- Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia, Sindicato dos Trabalhadores em 

Telecomunicações da Bahia, Sindicato dos Empregados em Estabelecim~~e:~n~~to~:s:."n""_"""",~"rn,,,,,,="~:":::';:::~~;'~"1 
Bancários do Estado da Bahia, Sindicato Nacional dos Servidores da Edl 
Federaj de 10 e 2° Graus e 3° Graus da Educação Tecnológica, Sindica 

'Elnpregados no, Comercio, Sindicato dos' Músicos, SINPRO, 
ADUCSALSsind, 'Gmpo Ambientalista da Bahia (GAMBÁ), da Federaçã 
Trabalhadores Públicos do Estado da Bahia e SINDADOS. E, em c áter\J 
infonnaf, ampliado, com direito a voz" pela representação da UFBA, da Centr I de 
Movünentos Populares e das demais entidades sindicais, estudantis, de moraq es~~j~=:"> .. ~-, .. :",,~"""'~~"~""'"""~"" 
dos mO\illilcntos de etnia, de g~llero, ambientàlistas, artísticos-culturais, 
ecuuiênicos" Iêeligíasos, politicos e de cidadania em geral. 

( , 
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6. A Grade de programação da Emissora, diária e semanal, das 6 (seis) da 
manhã às 10 da noite, com programas musicais, infonnativos, cultm'ais e 
educativos, é constituída a partir de enquetes peliódicas com a popu1ação da área 
atendida pela ACAUÃ, seu potencial ouvinte e pelas sugestões e reivindicações 
das entidades que participam' do colegiado legal ou ampliado (i11fonna1) do 
Conselho Comunitário, Os fomiatos, conteúdos e horário de veiculação. dos 
programas resultam das conclusões das enquetes com os potenciais ouvintes­
ativos, sujeitos legítimos da comunidade radiofônica da ACAUÃ. 

7. No atendimento à comwudade benetlciada(Art. 30, alúlea IV e V), 
com vistas a capacitação dos cidadãos e o. aperfeiçoamellto profissional dos 
jomalistas e radialistas, a Sociedade Civil ACAUÃ, .através de convênio com a 
Uf'BA, universidade pública, sedia seu estúdio de gravação e transmissão no 
prédio da Faculdade de Comunicação, onde, através do uso de LINK, transmite o 
sinal para o seu ponto de irradiação localizado no prédio da Faculdade de Ciências 
Econômicas, na Piedade. A emissora será operacionalizada por uma equipe de 
locutores-operadores, recmtaça entre estudantes do· cúrso superior de 
comwucação, na forma de estágio ou sem remwleração, na categoria de 
voluntários, condiçãÇl recomendada para os integrantes de equipes de produção de 
programas. Participarão como produtores de programas qualquer pessoa da 
comunidade, devendo, para tanto, inscrever-se nos cursos de, capacitação de . 
produtores de rádio,promovidos pela ACAUÃ, necessários para a garantia do 
nível mínimo de qualidade da comunicação radiofônica. 

8. Os operadores-locutores deverão executar a ei11issão da programação 
. musical, programas em geral, vinhetas, . spots nos horários· previamcnte 
detenninados, fazer a locução da "hora certa?', de textos curtos da programação 
musical, interagir com o ouvinte via telefone ·Oll executar programa ao vivo, 
sempre de acordo com as orientações da direção técnica e de produçãtço~~""~,~---m:-~~~~~;;~;"l 
emissora. 

9. A ACAUÃ, FM,89.3. tera programas de 2',5',10', 15', 
(minutos), dependendo da natureza, características e grau de interesse do ou nte. 
Serão programas diários ou semanais, com uma ou mais edições durante a sei ana 
ou no mesmo dia. Poderá ocorrer repnse de programas, a critério da diretori de 
produção, caso haja pedido manifesto por um número cOIlsiderávçl dc ouvll1t&s 
oU interesse justificado das entidades em'olvidas na comunicação comunitária da 
emissora. Os progrà1l1as de 30' serão jomalisticos, na modalidade DEBATE, ou 
especiais musicais de detenninados compositores, cantores,gêneros musicais ede 
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, estilos de época. Os Spots terão 5" a 1', sendo apresentados nos iJiicios ou finais 
de programas Oll nos intervalos musicais. Os programas Acauã, 171fÓrmaçtio ( 
boletim infollllativo), Ritos Comunirários ( avisos, nascimento; casamento,15 
anos, evento, fúnebre, etc) e religari ( ecumênico, eventos religiosos ) terão a 
duração máxima de 2'. E, o ACGuã, Opiniào, que trará um rápido c0l11entálio de 
uma liderança comunitária ou de um especialista da emissora, terá a duração de 
2'a 5' (minutos). O jornal ACAUÃ, geralmente, com notícias locais, nacionais e 
intemacionrus, será de 5' ou 10'. O programa Acauã, Enlrevisla, terá 5', 
podendo, em caráter extraordinálio, prosseguir pôr mais 5'; após uma audição 
musical. Já o ACGuã, DoclllnenlárhJ, terá de 5'a 10'. E, os jornaís especializados ( 
esporte, cultura,' política, cidade, educação, universidade, mulher, Zumbi, tribus 
mu~icais) terão a duração de 5'. 

1,0. O transmissor FM estéreo, de 50 Watts com redução para 25 e 10, 
pré- sintonizado na freqüência 89.3., produzido pela, TECLAR Equipamentos 
Eletrônicos Ltda, bem corno o L1NK, a antena e o cabo, da mesma empresa, de 
Santa Rita do SapucaÍ, Minas Gerais, tem certificado de hornologação fOfll(;;cido . 
pelo MINICOM. Os demais equip~mentos do estúdio ( mesa, toca-disco, 
microfone, Deck e Aparelho de Reprodução de Cds são de marcas variadas 
existentes do mercado. A Supervisão Técnica da Emissora responsável 'pela 
illstalaçilo e manutenção, a cargo do Professor-' Engenheiro, Roberto Costa e Silva, 
na condição de voluntário, contará com U1I1 estudante decngcnharia elétrica e 
eletrônica, da UFBA, na condição de estagifuio, como atividade remunerada. 

11 Analisada toda a documentação, a Sociedade Civil Acauã po~tula seja, 
então, em tempo hábil, publicado, J1a fomla da lei, o dOCllJ11elltode outorga de 
autorização do canal FM, comunitarib, 89.3, para que ti comunidade possa exercer, 
democraticamente, o direito à coimlllicaçclo social. 

P. Deferimento. 

Salvador, 22 de abril de 1998 . 

. ~\ li<" .\J 0\ ..•.. ~ , '\':~."Ij!/, ~i 
ITONrCAEL CEaRA! DF OLrVEfRA 
IDiretor de Relações Institucionais 
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Enviar para: 

Sr. Dr. Djalma Barros de Sá 
M.D. Delegado do MINICON / BA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Rua Alceu Amoroso Lima, 822 
CP 4 1820770 Salvador - Bahia 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 

OFíCIO N° 1666/98-SEJURlDMC/BA Em, 10 de novembro de 1998 
DA: Delegado Interino do Ministério das Comunicações na Bahia 
ENDEREÇO: Rua Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba - Salvador - Ba. 
AO: limo Sr. JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA - Diretor da Sociedade Civil 
Acauã 
SERViÇO: Radiodifusão Comunitária 
LOCAL: Salvador - Ba. 
REFERÊNCIA: Processo nO 53640.000955/98 

Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 05 de 
novembro do ano em curso do Comunicado de Habilitação para inscrição das 
interessadas em prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, informo a V. sa 
que, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação do 
referido Aviso, essa entidade deverá encaminhar a esta Delegacia requerimento 
acompanhado dos documentos exigidos no artigo 14 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO 2.615, de 03.06.98, e no 
subítem 6.7 da Norma Complementar nO 02/98 aprovada pela Portaria MC nO 191, 
de 06.08.98, cujas cópias anexamos. 

Salientamos que a apresentação da documentação supracitada não 
permite a ativação dos equipamentos, estando essa Associação sujeita às 
penalidades cabíveis previstas na legislação. 

Atenciosamente, 





) 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 

OFíCIO N° 1775/98-SEJURlDMC/BA Em, 04 de dezembro de 1998 
DO: Delegado Interino do Ministério das Comunicações na Bahia 
ENDEREÇO: Rua Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba - Salvador - Ba. 
AO: limo Sr. JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA - Presidente da SOCIEDADE 
CIVIL ACAUÃ 
SERVIÇO: Radiodifusão Comunitária 
LOCAL: Salvador - Ba. 
REFERÊNCIA: Processo nO 53640.000955/98 

Em aditamento ao Ofício nO 1666/98-SEJURlDMC/BA, de 10 de 
novembro do ano em curso, alertamos a V. sa que o prazo esgotar-se-á em 
19.12.98 para apresentação dos documentos exigidos no artigo 14 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO 
2.615, de 03.06.98, e no subitem 6.7 da Norma Complementar nO 02/98 aprovada 
pela Portaria MC nO 191, de 06.08.98. 

Atenciosamente, 

FERNANDO 



44 SEÇÃO 3 mÁRIO OFICIAL 

A Comissão de Licitação do BNDES comunica aos lioitantes da 
CONCORRÉlNCIA M/GEJUR-03/98 que, após exame dos recursos 
'administrativos interpostos oontra, o resultado do julgamento da 
habilitação, alterou sua deoisão anterior, e julgou habilitados os 
licitantes Sigma Dataserv Informática S.A., powerlogic Consultoria e 
sistemas Ltda, Eca Informátioa Ltda., 'Central de Cpnversões de, 
ahtemas Ltda e Digidata Consultoria e Serviços' de' Prooessamento de 
Dados 'Ltda 'e inabilitado o licitante CONSIST ~ Consultoria, Sistemas e 
Representações Ltda. A Ata de Julgamento dos Recursos da fase de 
Habilitação encontra-se à disposição dos interessados, para oonsulta, 
na Av. República do Chile, 100, sala 324, Centro, no horário de 14h30 
às 17h30. . 
Infol:rnamos que a 1Ibertura das Propostas de Técnioa e Preço será 
realizada no 'dia 05 de novembro de 1998 ãs 14\1 e 30min na sala do 
Comitê Gerencial do'BNDES na Av" Rap. do ,Chile, 10.0 - 2 0 andar .. 

(Of. n? ,370/98) 

Rio u~ Janeiro, 4 de novembro de 1998 
A COHISSlIo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria Executiva 

Subsecretaria de PI!lnejamento, Orçamento e Administração 

Delegacia do Ministério das Comunicações em Tocantins 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

j' '\ Aditivo·oo.oontrato n' 01197. Proc.53665,000020197,Objeto: ProrrogaçãO do prazo de vigência até 
31. .! ContraÍante: Delegacia do Ministério das Comunicações no Tocantins, Contratada: COLIGO -
Conservadora e Limpadora de Goiás Lida Valor: R$ 1.325,66 mensais. 

(Of. n9 60/98) 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
AVISO 

o SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, do Ministério das Comunicações, 
no uso de suas atribuições, .; tendo' em· vista o disposto no artigo 13 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pelo Dec{eto n' 2.615, de 3 de junho de 1998, toma público o 
presente Comuniéado de Habilitaç1lo para inscriç1lo das entidades interessadas em prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunit~a, estabelecendo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da publicação 
deste Aviso, para que se inscrevam; e informa que o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, a 
ser recolliida pela entidade selecionada, no Banco do Brasil, agência o' 3602-1, coota n'1705OO-8, Depõsito 
Identificado 410oo30000iOI6-6, fàvorecido CGADIMe, em prazo a ser estabelecido por esta Secretaria, é 
de R$ 20,00 (vinte reais). 

Conforme estabelecido no Artigo 10. inciso I, do Decreto n' 2615/98 ficou designado o cal)ll! 
200 para as localidades constantes do anexo a este Aviso. ' 

As entidades interessadas, inclusive aquela cuja petição originou o presente Comunicado de 
Habilitaç1lo, bem como aquelas que tiverem interesse em prestar o serviço em área com o centro deslocado 
de até 500 (quinhentos) metros do endereço indicado no Anexo, deverão encaminhar 11 Delegacia do 
Ministérill das Comunicações na jurisdiç1lo onde será instalada a estaç1lo, no prazo acima estabelecido. 
requerimento acompanhado dos documentos previstos nó artigo 14 do Regulamento .do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n' 2.615/98. . 

RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÃ 

ANEXO 

Coordenadas 
Locillidade Geo râficas Processo Endereço 

La!. Long. 
Barra de,Santo Antônio 09S2418 35W3025 5361000022098 R. Alto da Boa Vista sln' 
Maceió 09S3616 35W4332' 5361000022198 Pátio da Caixa Ô' Agua, 

Loteamento Jardim Sta. Ana 
Matriz de Camaragibe 09S0918 35W3203 5361000022498 R. Ouvid.or José Mendonça 54 

Bahia 

Coordenadas 
Localidade Oeo ráficas Processo Endereço 

La!. Long. 
Aracatu 14S2546 41W2733 5364000095498 R. Libério Maia,I46 
Barra. l1S0408 43WI003 5364000103398 Praça Cel.Nizan Guerreiro,286 
Barra l1S0624 43W0905 5364000128298 . R. Silva Jardim,91 
Belo Campo )5S0216 41W1531 5364000128098 R, Almiro Ferraz de Almeida, 

s/n.' 
Botupora 13S2107' 42W2836 5364000103498 Av. Tanque Novo. 20 
Botupora 13S2300 42W3100 5364000129598 R. Tanque Novo, s/n.' 
Brumado 14S1208 41W3950 5364000094798 R. Teodoro Sampaio, 50 
Cabeceiras do 12S3200 39W1100 5364000096098 Praça Castro Alves" s/n.' 
Paraguaçu _' __ o 

Camaçari "'-TCI"'2"'S""4'"'1l"'5"'3"'S"'W=19"'4"'6-'-"5"'36"'4C::0"'00"'1C:2"'S7"'9:;;8---t;:-R-. d·o-;R;:-e-s-erv-a....,t7ón-;-·0-sl.,-n-;;.'-~--. 

Candeias 12S4000 3SW3300 5364000097298 R. Wanderley Araú'o Pinho,208 
Candeias 12S4037 38W3230 5364000116598 R. da Felicidade s/n.' 
Candeias 12S4004 38W3302 5364000097198 R Ana Nery,I2 
Candeias 12S4000 38W3239 5364000118798 R. Caramuru,40 
Cândido Sales 15S3018 41W1421 5364000117898 PraçaDomClimério de 

Andrade 226-A 
Cansanção IOS4000 39W3000 5364000114298 Av. Monte Santo,718 
Caraibas 09S2149 39W0503 5364000125698 Praça Floriano Lima, s/n,o 
Caraibas 09S4342 39W0503 5364000124898 Praça Florindo Lima. sln.' 
Carinhanha 1481815 43W4609 5364000124598 Trav. São José s/n.o 

f;C'!-a~st"'ro"-A~lv"es"--.; __ -t"'12"'S~4c=5~41':--11:;3~9W;.;-;;,2"'63o;;0;-.-.tc5;:;3.:;64.000115998 
Castro Alves 12S4556 39W2542 5364000116398 

Praca Dionisio Cergueira, s/n,' 
Av. Fernando Wilson 
Magalhaes,2 - I Andar. 

Feira de Santana 12S1525 38W5754 
Feira de Santana 12S1600 38W5800 
O.ndu 13S4437 39W2911 
Itamaraju 17S0221 39W3152 
hanhem 17S0959 40WI948 
hatim 12S4253 39W4137 
Jacobina I1SI050 40W3106 

L.~ro de Freitas 12S5340 38W1938 

Lauro de Freitas 12S5340 38WI938 
Morro do Chapéu l1S3100 40W4653 
Morro do Chapéu 11S3526 41W1225 
Muritiba 12S3802 39W0800 
Paramirim 13S2700 42W1400 
Paratinga 12S4126 43W1103 
Planalto 14S3906 40W2918 

Riacho de Santana 13S3634 42W5534 
12S5859 38W3053 

Salvador I2S5342 38W2918 
Salvador 13S0000 38W300Q 
Salvador 12S5905 38W3100 
Salvador 12S5743 38W2816 
Santa Rita de Cássia IIS0034 44W3112 
Santo Estevão 12S2600 39W1500 
São Felipe 12S5050 . 39W0522 
Saubara 12S4403 38W4707 
Simões Filho 12S4702 38W2301 
Umbur~nas 10S4352 4IWI928 

Vitória da Conquista 14S5109 40W5050 
Vitória da Conquista 14S5049 40W5123 

Vitória da Conquista 14S5020 40W4959 
Vitória da Conquista 14S5111 40W5038 
Vitória da Conquista 14S5141 40W5122 
Vitória da Conquista 14S5109 ' 40W5008 
Xique-Xique IOS4918 42W4338 

53640001 16698 
5364000118298 
5364000114398 
5364000115198 
5364000115498 
5364000097898 
5364000 I 03098 

5364000114198 

5364000095098 
5364000098398 
5364000125298 
5364000094598 
5364000125598 
5364000126598 
5364000120898 

5364000115798 
5364000095598 

5364000095698 
5364000113998 
5364000115598 
5364000132398 
5364000131998 
5364000124698 
5364000128698 
5364000095798 
5364000116198 
5364000119198 

5364000103598 
5364000120798 

5364000127598 
5364000127698 
5364000127798 
5364000127998 
5364000094998 

R. Ametista.l47 
R. Intendente Freire,ó7 
R. Dahia.237 ... 
Praça Nações Unidas.264 
R. Dom Pedro li, sln.' 
R. Santo Antônio ,233 
Praça Celestial do Divino Espirito 
Santo 
Shopping Litoral Norte, Km 2 -
Estrada do Côco, s/n.o 
R. Abelardo Andrea,OI 
Trav. Miguel Calmon. sln.', 
R. Juracy Magalhaes.70 
Qdc,Casa5 
Av. Botupora, sln.o 

Praça da Bandeira,318 
Praça Valdomira Gomes dos 
Santos, sln.' 
Av. Tiradentes sln.' 
Faculdade de Ciências 
Econômicas - Ufba 
Praça São Braz, 14 
R Boca da Mata. I3 
R. General Labatu!,373 
R. Barão de Itapoan, 74-Terreo 
R. Prof. Elpidio Santana, sln.' 
R. Genésio Barbosa Cardoso 493 
R: Major Prazeres,42 
R, do Porto s/n,' 
Av.15 de Novembro 15 
Praça Manoel Joaquim da Silva, 
sln.' 
RGerson Sales, 191 - Sala 10 
Praça Tancredo Neves, 181 - 2 
Andar - Sala 02 
R. Friburgo,460 
Trav. JorRe Stolz.03 
Av.Guanambi,1776 
Trav. João Pessoa.209b 
R: Expedicionário Pompeu 
Ribeiro dos Santos.198 I 

'~----~~--~~~~~~~~ 

Ceará 

Localidade 

Parambu 

Maranhão 

Localidade 

Açailandia 
Araioses 

Araioses 
Arame 
Arari 
Caxias 
Caxias 
Codó 
Codó 
Cururupu 
Pindaré Mirim 
Presidente Vargas 
Santa Luzia 
São Benedito do Rio 
Preto 
São Raimundo Das 
Mangabeiras 

, Sitio Novo 

Coordenadas 
Geográficas 

La!. Long. 
06S1239 40W4153 

Coordenadas 
Geo fáficas 

La!. Long. 
04S5648 47W30 17 
02S5314 4 I W5420 

02S5308 41W540I 
04S5307 46W0036 
03S273I 44W4630 
04S5133 43W2150 
04S5156 43W222I 
04S2712 43W5317 
04S2720 43W5304 
01S4937 44W5206 
03S3624 45W2021 
03S2418 44W0130 
03S5837 45W3937 
03S1950 43W3144 

07S0117 45W2857 

05S5241 46W4157 

53650 MM'98 , fi rrt~ Téfe1.1Í1na 4 .. ' 

(J D 
/ 

. 5368000054498 R. Bom Jesus 574 
53680000~jJ,8 Praça Nossa Ser1hora da 

i ~ Conceição, sInO 
5368000062398 R. São Luís sln' 
5368000056998 Av. Dep. Ulisses Guimarães, sln' 
5368000052298 Av. Dr. João da Silva Lima, 14 
5368000055898 R. Aarão Reis, 1782 
5368000058998 R. do Sanharo, 657-B 
5368000053198 R. Marques Rodri 'ucs;706 
5368000054298 R. João Pessoa, 2217 
5368000058498 R. Getúlio Vargas, 47 
5368000053798 Praça Guajajaras, 19 
5368000062298 R. da Torré, s/n' 
5368000060498 Praça da Matriz. s/n' 
5368000052998 R. Porfirio Sousa, 120a 

5368000056598 Praça São Francisco, s/n' 

5368000053598 Largo da Matriz, sln' 



SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ 

Salvador, 13 de abril de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Sociedade Civil ACAUÃ, entidade civil, juridicamente organizada, inscrita 
nesta Ministério para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, nos 
termos da lei,em Salvador,Bahia, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, juntar 
ao processo a documentação abaixo relacionada: 
1 - Cópia Autenticada da ATA,Estatuto, Conselho Administrativo, moninata dos 
diretores, e CGC; 
2 - Projeto Técnico de Engenharia, com o devido anuamento da localização da 
antena da emissora e sua viabilidade técnica; 
3 - Cópia do documento de petiçãoexistente já no processo onde consta o 
compromisso de cumprimento da legislação dos todos os diretores da ACAUÃ, 
proposta de programação, linha editorial, conselho comunitário e outras 
indicações prevista' na lei para ofuncionamento da emissora, com 25 wtts de 
potência; 
4 - Documentos pessoais dos diretores - titulares e suplentes do Conselho 
Administrativo; 
5 - Abaixo-Assinado com 446 assinaturas de moradores na área de abrangencia 
da emissora 

6 - 89 cartas de apoio de entidades, sem fms lucrativos, civiIm.ve.n:t~~e;;~~~~1f~::~~~;:.~~1;;;1 
com sede daa'rea de abrangencia da emissora, conforme lista an"'" 

Atenciosamente 

_~l.l;s:.~huõ~_~~M..~/ __ 
fl"cicael Cedraz de Oliveira 

DIRETOR 



ENTIDADES QUE APOIAM A RÁDIO ACAUÃ 

Associação Brasileira de Enfremagem - ABEN 
Associação dos Servidores da Escola Técnica Federal da Bahia,ASETEFEBA 
Associação dos Professores Universitários da Bahia - APUB 
Associação dos Docentes da UCSAL -ADUCSAL Ssind 
APLB -Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia 
Associação dos Técnicos fudustriais da Bahia ,ATIBA 
Associação dos Educadores das Escolas Comunitárias da Bahia -AEEC/BA 
Associação dos Engenheiros Agrônomos da Bahia 
Associação dos Servidores Técnicos Asdministrativos da UCSAL 
Associação dos Moradores e Amigos do Garcia -AMNG 
Associação dos Servidores Civis do Brasil 
Associação Autêntica dos Moradores do Alto do Cabrito -AAMAC 
Associação os Servidores Públicos do Município de Salvador 
Associação dos Sociólogos do Estado da Bahia 

Brama Kumaris 
CREA-BA -Conselho Regional de Engenharia da Bahia 
Central Única dos Trabalhadores -CUTlba 
Centro de Estudos e Ação Social -CEAS 
Coordenadoria Ecumênica de Serviço -CESE 
Comunidade Evangélica de Salvador 
Diretorio Central dos Estudantes da UCSAL 
Escola Comunitária J oias de Cristo 
Escola Comunitária Arraial do Retiro 
Escola Comunitária Popular de Alagados 
Escola Comunitária Luiza Mahin 
Escola Cmunitária Novo Amanhecer 
Escola Comunitária Ideal das Crianças 
Escola Comunitária São Francisco de Assis 
Escola Comunitária União Faz a Força 
Escola Comunitária Nossa Senhora Auxiliadora 
Escola Comunitária Tia Iara 
Escola Comunitária Heroinas do Lar 
Escola Comunitária Dr Heraldo Rocha 
Escola Comunitária Menino Jesus 



Escola Comunitária Lírio do Vale 
Escola Comunitária J aqueira do Carneiro 
Escola Comunitária Sonho de Camila 
Escola Comunitaria Tia Isa 
Escola Comunitária Educar para Libertar 
Escola Comunitária O Menino do Dedo Verde 
Escola Comunitária Nova Estatuinte 
Escola Comunitária Tania Maria 
Escola Comunitária Criança Feliz 
Escola Comunitária Rio Nilo 
Escola Comunitária Criança Feliz de Sussuarana 
Escola Comunitária Mundo Mágico 

Federação das Associações de Bairros de Salvador 
Federação dos Trabalhadore da Indústria da Construção e da Madeira do Estado 
da Bahia -FETRACOM 
Federação dos Trabalhadores na agriculturado Estado da Bahia -FETAG 
Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bahia e Sergipe 
Federação Nacional dos Farmaceuticos 

Sociedade Civil Casa da Itália 
Sociedade Beneficiente de Defesa e Recreativa dos Moradores do Engenho 
Velho da Federação e Adj acências 
Sindicato dos Socioólogos do Estado da Bahia 
Sindicato dos Farmaceuticos do Estado da Bahia 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado da Bahia 
Sindicato dos Empegados em Empresas de Assessoramento, Perícias, 
Informações e Pesquisas no Estado da Bahia -SINPEC 
Sindicato dos Trabalhadores em Sindicatos e Entidades de Classe d 
Bahia -SINTEC 
Sindicato da Polícia Civil do Estado da Bahia -SINDPOC 
Sindicato dos Empregados no Comércio 
Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do Trabalho da 5°Região -S 
Sindicato dos Economistas do Estado da Bahia /i-----~~" 
Sindicato dos Engenheiros da Bahia !~-,~~~y~ .. ~.~.-._~ .. ~., .... 
Sindicato dos Empregados em Empresa de Radiodifusão e Publicidad~ do Estado 
da Bahia . ", 

Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações da Bahia ,SINTTEL 
Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchistas e Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de Saúde da Cidade de Salvador­
SINDSAUDE 



SINSPE -Sindicato dos Empregados e Servidores do Poder Executivo da Estado 
da Bahia 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância do Estado da 
Bahia 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Extração de Mánnores, Calcárias, 
Pedreiras do Estado da Bahia -SINDPEDRA 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado da Bahia 
Sindicato Nacional dos Servidores da Educação Federal de 1° e 2° Graus e do 3° 
grau da Educação Tecnológica 
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Construção e da Madeira do Estado 
da Bahia -SINTRACOM 
Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Federal no Estado da Bahia­
SINTSEFIBA 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas da Cidade de Salvador -
SINDGRÁFICOS 
Sindicato dos Trabalhadores Federais em Saude, Trabalho, Previdência e 
Assistência Social no Estado da Bahia -SINDPREV-BA 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria e Empresas Petroquimicas, Químicas, 
Plástica e Afins do Estado da Bahia -SINDIQUIMICA 
Sindicato Único dos Petroleiros -SUP 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico do Salvador 
Sindicato dos Professores no Estado da Bahia -SINPRO 
Sindicato dos Trabalhadores em Saude -SINDSAUDE 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Orgãos Públicos de Processamento 
de Dados, Serviços de Informática e Similares do Estado da Bahia -SINDADOS 
Sindicato dos Contabilistas Do Estado da Bahia -SINDCEB 
Seicho-No-Ei do Brasil Regional dos Barris 
Partido Comunista do Brasil-Diretoria Municipal 
União da Juventude Socialista - UJS 
União Nacional dos Estudantes-UNE 
União Brasileira dos Estudantes Secundaristas -UBES 
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I~ 
NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Edgard Santos 300 CGC 15.139.629/0001-94In50. Esl. 00478696 

\

NomelElldereço par~rE!'n'i:~~LJROl" 
JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIR 
AVN LAURINDO REGIS 00620 AP 0304 \AgrUpamento 

\

LOgradOUrOIPOste IN' Medidor 
39310/ 29 1-143833 

0001 
CEP:oOOOO-OOO SALVADOR 

\

Endereço da Unidade Consumidora 
AVN LAURINDO REGIS 00620 AP 0304 
0001 • SAL V AOOR 

MUNICIPIO: 334 

I

Local de Atendimento 

AGEioICIA BROTAS 

Período de Leitura: 15/06 A 15/07 

I

Leitura Atual ILeitura Anterior IConstante Medidor 

15398 í 15279 1 1 

Faturamento 

\

EspeCIfICagãO 
CONSU~(KWH)X PRECO(R$/KI'IH)' . 

_ .... ___ 119 0,17596 
coWiJMO PF!EFElTURA !. P - . 

Ilnso. EstJRG ICGC/CPF 

IClasselFase: 
RESIDENCIAL - MONOFASICO 

Data Apres,'. 20/07 
IMédla de consumo/Dia 

Iconsumo kWh IN' Dias 

T 119 1 3~ 3,9 

Valor (R$) 
":·:: .• i, 



~i~S 
~~I " ;::' .--
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~.:J-

•.... _._=. --- .. _.. - -'I"""' 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

..... 2 ... _'" RM 

CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO 

RA-04o94 oOl8l26 

4ª CSM ----------.- N~ 90233 I, SÉRIE I 

l7ªDELSM 

. . JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA'" . 
Certifico que ................................................................................................................ __ .. __ .. _. 

Nascido a ... -º2 ... ~Çl:º ... ~Z .... - ......................... JIl.:bI'.ª .. _ ............... _ ...... - ........ BIL ..... . 
. Jos~a~edraz de Oliveira (município) . ' (est.) 

filho de .......................................................... - ..................................................................... . 

e de ............. ª<2~.~9-.~.t~ ... 9.ª;rX!~JI'.Q ... ÇJ;L.@.:bY..ªj..:rª ....... ::--..... ~ ... :.-.:~~~~ .... ~ .......... _ ........ ~ 
foi dispensado do Serviço Militar Inicial em i ... J9.'Z5................. por j.IlSJJfi.ci.~nc:La 

, (data) (motivo) 

t:?:-.~?:-.~§: .. :t.~~.P.ºJ:ªÂ..:iª ... J?ª~.!i ... º ... S.e.:ry:iG.Q .. }lili.t.ar..,. .... . 
l?9.9:~.~9:~ ... ~~.~.~.<;.§~ ... §..~~~~~~<t.~.~ ... º;j,.Y-~.~.~_ ....................... . 

(motivo) 

Identificação: N. o de Registro ...... ~Im .... 66265'Z::' ....... . 
Altura ..... _J.:.,.7.l ......... . Cútis ._Q.:rª.I:H~lL ... Cllhos Qªs~S.c._ .... . 
Cabelo~~~.~~.~ .......... . Ti o san .. , BPJ[=-POSITIVO p gmneo ............ _ ........................... . 
Sinais particulares _ ............................. _ ..... _ .... _ ...... _ .............. __ ........ . 

··-·-···F· --.-.. -.. ---.--:-... =.-... ~.--\r . --f1·-·-cr--·---·---;::i·;;---m·--·----:---··---·--­
. ----·:~;~;~·-d;~~~~··· .-... ~~ 

....-

o 
:::: ., ... 
:ti 
... 
'" .. 
'" õ 
~ 



,,' 

\ -

• , 



" 

M I N 1ST l!: R IODO 

6ª . '._ .. "...................... R M I 

0ERTIFICAOO DE DISPENSA DE 

I? !! 
........................ " CSM SÉRIE P 

"";:"01'" <::'''Hi-'OEL DE OLl\l'-'!!")!\ T'""I"Cti-'" Certifico qu~ ~ .... ~.i::.!.~.~.~;.~ ..... :::.i:'.~:~:~~ .. ~ ........ ;:. ........ i ...... ~ ....... ;.~.~ ... y~~:.: .. ,..,., .. ~ .... ~~.':: .. ~,,:.:.':: .............. v •• ~ ............... . 
nascido a ~,j) LH2.Z j5 :::>etli10r ao bon1~r I nl U,1 

· .. · .. · .......... {i;i~taj"~· .. ·~·.... ,-1 .. • .. • .. • .. •• .. • .... •• ...... iMü~j~ipjo)" ................ · ...... ··· .. · ...... ·iESiadoj .... ··· 
filho de Co I:;;() j e I X0 I PQ ... ,0 Amar'a i 
e de ···i::··i·~··i··i·d·~····d~···ü·i··i·~~·i'·r·~· .. T'e .. i··;~~··i·r~······· .. ··································· .. ·· .......................... . 

................................................................... .,.. ................... ", ............................................................................................... . 
• • " . • • ('\ ') r'" '7 .""j -!:-~ ...... • ._1 

fOI dIspensado do ServIço MIlltar ImcIal em ... ';:'.~: .... :!.~."!: ..... < .. -.:.' .... por ... ~'.~::.:~ ..... ~ .. l .. :':::? ....... 
i n. C i ti i (;0 !10 e;" cc sso cIo corit i f!SC n--'c(.: 

(data) (motivo) 

.. · .. · .... ··· ........ ·· .... ········· ........ · .. ·· .... ·· .... ··· .... (mOii.vo)· .. · ............................................................ -:---r------. 

...................... ............ .. ······· .. ··········· .. ·· .. ··· .. (mOii.veií-.......... · .......... · .... · .. ·· ............................. .. 

Identificação: N.o de Registro ............................................ , .2_ 
• !-T I ' , Altura !,í; cútlslilOl"ena OlhosCr3 S'c.i;wc ~ 

Cabelos ·ç.g.·;ii.~~.·.~·,·.f·j.·.·~·.·.·.·.·.·.·.·~ Tipo ~~~güfu~~···.·.· ...... _ ........ :::::::::::::::::::::::::~: ~ 
Sinais particulares ... t~\~l;f' .... 9..ç._.:t.g.!~l .......................................................... '.. ~ 

Il; ..................... < ... ~.: ..................... ~:~.:.~ ... & .... ~.~~~··1;· .... ):·: .... ······ .. · .. : .. · 
·0.1(p!··~,~SSii1~' .. d'õ ... disp.~i;s~d;ii ... : ................. 't.!?'\ tt,.!L 

\ 
L 

L - 04/10/1998 

DT.NASC: 25/12/55 ZONA: 0001 SECA0: ~2a9 

I SERlilllii~~~I~íill~II~!~\lililíi~íi[lilllllll \\il~1 



~l-----O--UT-ROS DA(~·,~,,~'lie"S'n''''t·'.~",,'é" ' -; , , ~STE CERTIFtCADO-\-
_ _, válld~ _llom as '~Ar~s, NacionaIs" em marca d'âg ~lJBSTiTIJE oj::m .N~· L: 

.' "1Z'L rJ::lq "'i,' ~I 
' ! -: - ~~L4J~ S1wE...L é: ' 

1 Profissão: " ..', 1 -1 ... ,' ••• " •• 11 .................. 0'. ':':'''~' ~ •• ti,'" "':,' ......... nU '.'.~. 'r'" OI,'" u., ......... OH ........... 00 ••• u •••• u~. 10 ........ u .......... u: ........... ~ ........ to ••••• 

Residência' -',," -'-' , , ", -
• • \o ••••• ~ ..... to ...... ,'0 lO ... '.; ~.," •• I ...... M', ..... U •• H •••• ''O"1I.t- • IO ... ~ .......... "'.o •••• ~ ........ 10 ..... ' ....... 00 ............ OI' OU' Oi 11."" .' ........................... . 

Situação especial (*) ... .':., ...... ~~ ... ,.~ .... , ... .'.~ ............ i: ....... ~ ....................... ; .............................................................. . 
Efp1 caso de c~mv;ocação deve !,ap~esentàr. . . . . 

~_10~~"~~6i ~,~.;l I~" ~.!.I.~" Bl .;1~·, i .. ~ . .!·· .• '··.;1 ~_._ ~I ~ _ ,~~a .... 
····· .. ···· .... ··· .. ·········· .. ··· .. ···ii;;~ai··e .. ·datai ..... , .. ·N, ........................... .. 

, i 

(0) Só será exiglvel an~ação em carimbo, para ser considerado em dia com as Obrigações militares, quando 
estiver incluldo em situação especial. 
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• [') O ['" i :":'~ ,:', i "I' ('l [, r- N,L\ Zf\ n Ê ., , ~ .,' 1 .... ' 1 tI, " _l .,. I 

F' f····',-·) \I(l'~r,' r)'l - l\Iaznró \Utl ·Id,,···'. , .. ,,"h •. J
,., ESTADO DA BAHIA 

Reui:·;l,~) ti,:) 1)'lG(~.lrn,Ó)ntcs PClDER JUDICIÁRIO 

C 8S11i'nCI\ :03 G Obl tos,' I 
\r3(;0:n3 i\)is do j,lil<:lyde :i I I. "8 

(lI' ':I~L COMARCA DE '=p::.I-! (\'ILtOl'::H - ~(-' .. 
, ,\ t j 

S u bd i st r i to de -\-'1-),--,' 0;::..:·--+1J'I-"U.::::.:..:;o'lk"'----------

CARTÓRIO DO RE-6tkTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Série AS 

Nº 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
hacema HGis de Atl\lWt:i~ 

OijÇ;I4\~ 

E ul~i:·lCl(:tln\.tC~ -< f...('~ ·:>lt. 
,J 
~--

O NUBENTE: 

,~, '-C;~It..C' 

- ... --._-.,x' _ .. --- x 

, \ I 

, )lU,l,,~C>"'<:- (l,iH. 

Residrte -'~cc....L~ ~_=O--____ =~~"'-'"."""".,""'-'w~"".~ ... 'I, 

Filha ,--U.U .l l 
. ~ \ 

-'~, . II LG.L ':::> ~' 

O referido é verdade e dou fé. 

C.l0.04.0/88 ~AL 
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ILMO. SR. DR. DJALlVlA BARROS DE SÁ ' 
IV!:. D. DELEGADO DO lVIINICOl\I / BA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Senhor Delegado, 

, A SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, associação de radiodifusão 
cOllllmitária, entidade jurídica, sem fIns lucrativos, de âmbito 1l1LUllcipal, registrada 
sob o nO 07219 no Cartório do 1 ° Ofício de Pessoas Jurídicas de Salvador, CGC nO 
02453077/0001-42, criada de acordo com a legislação de radiodifusão 
cOl11unitátia, representativa das pessoas físicas e entidades jurídicas, também sem 
fms lucrativos, com domicílio e sede na área de abrangência ,da emissora 
pretendida, vem, respeitosamente, dirigir-se' a Vossa Senhoria ' 
condição, solicitar, nos tennos da lei em vigor, a outorga de au i~~0Ppat:aco:[J)EJ:U'd 
füncionamento da RÁDIO ACAUÃ, FM, comunitária, na rreqüê ' i~íi~\~blidí~Õesf:i; 
explicitadas P. seguir: , , . 

J l" ';1 fJ "","') ~ .. ,) L I L Lu It 
, ,1. Invoc~ a SOCiEDADE CIVIL ACAUA, c mo fu[~nento 
da representação que fazjll11to ao p. oder COl~cedente, o Art. 223°ldi"~~tt~tiya.~Q" ... ~ ..... 
Federal e o disposto no art. 1 v (b Lei nO 9.612, sancionada em 19[cÍefevereiro . 
último, pelo Presidente da RepúbJicH, Femalldo Henrique Cardoso, qrre institUI o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 8(\110ra, em rreqüênóa modulada, a ser 
operado em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a associação de 

'fCl;diodifllsão comunitária, de natureza idêntica à solicitante, sem fins lucrativos, 
com sede na localidade de prestação do serviço, além das nonnasespecíficas da 
Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-lei nO 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que asseguram a prerrogativa de livre mmllfestação do 
pensamento, da criação, da infonnaçào, da comUtlÍcação e da fonnaçào para o 
exercício da cidadania. ' . 

J~ 
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, 2. Deste modo, a presente petição de inscrição para a outorga 
'da autorização do uso deste canal é encaminhada em nome de todas as pessoas 
físicas, moradoras e/ou exercentes de atividades econômicas e sociajs na área de 
irradiação da e.UlÍssora e das entidades jurídicas, também sem fIns lucrativos, 
fundadoras da ACAUÃ, a1em das integrantes do Conselho Comunitário, 
constituído na forma da lei, e das demais entidades e pessoas fisicas, com sede e 
domicilio na comunidade abrangente beneficiada pelo serviço, as quais, se 
manifestam em apoio à iniciativa, configurando a representatividade referida na 
Lei, expressa através das cartas de apoio das entidades e do abaixo-assinado dos 

. moradores, a ser anexado a este docLUnentb, no prazo fixado para a habilitação, 
(Alt. 9°~§ 2°) previamente definido pelo Poder Concedente para iílscrição de 
entidades porventura interessadas. 

3. A rádio ACAUÃ, FM, 89.3 ( ou ° nacional fixado), instalada no 
prédio da Faculdade de Ciências Econômicas da UFBA, na Piedade, seu ponto de 
irradiação, fixação de antena e transmissor, com a potência definida 110 limite 
máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a 30 ( trinta) 
metros, terá sua cobertura rcstrita, abrangcndo, para ·efeito de cumprimento da 

. legislação em vigor, confonne demonstra estudo técnico de engenharia do campo 
da radiodifusão, que será anexado à esta petição, no prazo de 15 dias, qüando o 
Departamento de Engenharia Elétrica, da Escola de Engenharia Politéclüca, da 
UFSA, conclui o parecer de avaliação técnica refe~ido na Lei. Prevê-se, portanto, ,,""", 
além da Piedade LUna área de irradiaçno cOlntmitâria constituída, das locali~ades 
de São Raimundo, Lapa, Barris, Aflitos, Campo Grande, Garcia, Ca1lela, ·IO!'(X0, 
Nnzaré, Centro, Pelourinho, Gantois, Gnribaldi, São Lázaro, Alto das' Pombas, 
Caiabar, Centenário, Graça, Chame-Chame, Vitoria, Barra, Barra Avenida, 
Ondina, Federação, Engenho Velho da Federação, Calldeal, Rio Vennelho, 
I krdeste de Amaralina, Amaralina, Pihlba, Costa Azul, STIEP, Itâigara~. wC;;~a~m,:~:j~~]~ c:,~.~m.~n~'"'R"'"'~"'"''''''.''';.''''''''' 

·das ;\J",ores, Iguatemi, Rodoviária, Saramandaia, Vale das Pedrinha ;sM~1~;dóF,,1, 
Ogunjá, Vasco da Gama, Bonocô, Baixa do Sapateiro, Barroqllin at1ir$aYídé,' 
Brotas, Engenho Velho de Brotas, Campinas de Brotas, Cosme de Fa iw;:i:Sallto 
Agostinho, Vila Laura, Luiz Anseli!lO, Dois Leões, Matatu,Sete POlias, Bar8a~1.1B'~,". 

Cabula, ~oméreio, São Joaqll~n, Agl~a de Meninos, Soledade, Japão,. i ~ero ... v.~ .. 7~ .... :'1 
!A~I, Cmxa D~ Agua, ,Pau Mmdo,. Cldade N.ova e Calçada. _ Para ef~lt~~",,~~,_) ;4::,.,-~~+~ .. *~~, 
mdl~amos apenas ~. area a,brangld:1 pel~ smal da ACAUA, FM, ·89J, , ~n W--
qua1tdade büa ou otuna de recepçao, pOIS, como sabemos, as ondas de ralho \,'1 

ultrapassam os limites da área citada, todavia, com sinal fraco, apresentandol 
nlídos e dificuldades de sintonia 110 dial. 



4. A freqüência escolliída, 89.3, em FM, anterior à definição 
do canal único nacional, previsto na lei de radiodifusão comunitária teve em vista . , 
os estudos técnicos relativos. ao uso desta freqüência de rádio FM na área 
pretendida, em Salvador, que indicam sua escolha, para qtie, não ocorra 
interferências em emissoras comerciais e nas comUllÍtárias próximas, que venham 
a ser autorizadas no perimetro urbano de Salvador. Por outro lado, a legislação 
congênere em vigor, adnlÍte, 110S casos de "impossibilidade técllÍca", a autorização 
para o uso de um outro can'al adverso ao único nacional; em áreas ou regiões onde 
se comprove tais impossibilidade, inclusa, 'pOlialltO, Salvador, dentre as regiões 
metropolitanas, densamente povoadas, nas quais, uma emissora, com a potência 
maxima de 25 .\Vatts, comprovadamente, não cobre a área metropolitana povoada, 
detentora do direito de atendimento pelo Serviço de Radiodifusão Comunitália. 

5. Os dirigentes da Sociedade Civil ACAUÃ são, todos, 
brasileiros natos, de maior idade, residentes na área dá comunidadtt, atendida pelo 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cônscios das responsabilidades e das 
obrigações que lhes foram atribuídas na legislação da radiodifusão comunitária. A 
ACAUÀ, emissora de natureza pública e democrática, através da qual as pessoas e 
entidades sediadas na área exercerão o direito à c0111t11licação-: para garantir este 
direito - constituiu seu Conselho COl11lutitário, presidido por um membro do 

. Conselho Administrativo e com a representação legal de oito tihIlares e oito 
suplentes, dentre os indicados pelo Sindicato dos' Empregados em Empresas de 

. Radiodiflls(10 e Publicidade do Estado da B8.h~a, Sindicato dos Jornalistas 
Proflssionais do Estado da Bahia, F~dC!r(lç~o (I~s As"ociaçÕe~ de Bairros de 
Salvador, Central Única dos Trabalhadores -BA, APCB'- Bl11dicato dos 
Trabalh3dores em Educação do Estado da Bahia, Sindicato dús Trabalhadore~~~lliL.m~~""""""""",,,~~ .... q,,,,, 

Telecomunicações da Bahia, Sindicato dos Empregados em [<',stab ;§ê~lí1~tlWJ$lt !ce: F:~Dr:R/\L 
Bancários do Estado da Bahia, Sindicato Nacional dos Servidores d. ]~iO)l$tmçãO 
Ferlerai deI o e 2° Graus e 3° Graus da Educação. Tecnológica, Si ~i:9f~t0i:id()SiiVi U 
Empregados no Comercio,. Sind~cato dos. MúsÍco's, , SINPRO, ~ l(;Bf8t 
ADUCSALSsind" G.mpo Amblentalrsta da B~h1a (GAMBA), da Fedtra~, .. ã .. ~~OS_~ .. , . 
Trabalhadores Publicos do Estado da Balua e SINDADOS. E, m ~f'-

• . " " _~.",~y __ .... , .... , .. ~ .. w ...... ~,~ .... · .. " .. • .. 

infonnal, ampliado, com direito a voz, pela representação da UFBA, da a ittal de' ~. 
Movimentos Populares e das demais entidades sindicais, estudantís, de 1ll a .. gores, Q~ 
dos movimentos de etnia, de gênero, ambientalistas,artisticos-ctilhlrais, 

. ecumênicos, religiosos, políticos e de cidadania em geral. 
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· 6. A Grade de Progrmnação da Emissora, diária e seman.al, das 6 (seis) da 
manhã às 10 da noite, com programas musicais, infonnativos, culturais e 
educativos, é constituída a partir de enquetes periódicas com a população da área 
atendida pela ACAUÃ seu potencial ouvinte e pelas sugestões e reivindicações 
das entidades que participam' do colegiado legal ou ampliado (informal) do 
Conselho Comwutário. Os fonnatos, conteúdos e horário de veiculação dos 
programas resultam das conclusões das enquetes com os potenciais ouvintes­
ativos, sujeitos legitimos da comunidade radiofônica da ACAUÃ. 

7. No atendimento à commlldade beneficiada (Art. 3°, alúlea IV e V), 
com vistas a capacitação dos cidad~los e o aperfeiçoamento profissional dos 
jonlalistélS e radialistas, a Sociedade Civil ACAU~ através de convênio com a 
UFBA, universidade pública, sedia seu estúdio de gravação e transmissão no 
prédio da Faculdade de ComUllleação, onde, através do uso de LINK, transmite o 
sinal para o seu ponto de irradiação localizado no prédio da Faculdade de Ciências 
Econômicas, na Piedade. A emissora será operacionalizada por uma equipe de 
10cutores-operadores, recmtada entre, estudantes do curso superior de 
comunicação, na' fonna de estágio ou sem ferlltmeração, na categoria de 
voluntários, condição recomendada para os integrantes de equipes de produção de 
programas. Participarão como produtores de programas qualquer pessoa da 
comunidade, devendo, para tanto, inscrever-se nos cursos de capacitaçào de 
produtores de rádio, promovidos pela ACAUÃ, necessários para a garantia ,do 
nível mínimo de qualidade da comunicação radiofônica. 

R, Os operadores-locutores deverão executar a Ci,nissão da progrmnação 
musical, programas em geral, vinhetas, spots nos horários' pIC.t: "",Ui' tml;}n.,F'~',,,,,",,,,,,·u_~,",,,,~.~·,,",, 

determinados" fazer a locuçãv ela "hora certa'," de textos curtos da pr ~Yi~~if~'F',\, 
musical, interagir com o OllvÜ?i~ vi~ tdefoll~ Ol~ ex~cu!ar program ~~~;yly:8r':'" 
sempre de acordo com as onentaçot"s da dlreçao teCli'iCa e de pr ~gção"da 
emIssora. L 

9. A ACAUÃ FM, 89.3. 'terá programas de 2',5',10', 1~.-a' "~e~'Y~~:~''''''''2''C'''''''''''''' 
(minutos), dependendo da natureza, caractetísticas e 1:,l"fau de interesse do ou nte. 
Serão programas diários ou semanais, com uma ou mais edições dmante a s m5UÍa 
ou no mesmo dia. Poderá ocorrer repnse de programas, a critério da diretóriâ de 

, produção, caso haja pedido manifesto por um nlunero con~iderável de ouvintes e 
ou interesse justificado das entidades envolvidas na conúinicaçào comunitária da 
emissora. Os programas de 30' serão jornalísticos, na modalidade DEBATE, ou 

,especiais musicais de detenninados compositores, cantores, gêneros musicais ede 



{ 

", 

estilos de época. Os Spots terão Y' a 1', sendo apresentados nos inícios ou finais 
de programas ou nos illtervàlos musicais. Os programas Acauã" 1t~formação ( 
boletim informativo), Ritos Comunitários ( avisos, nascimento, casamento, J 5 
anos, evento fúnebre, etc) e religari ( eCLUllênico, eventos religiosos ) terão a 
duração máxima de 2'. E, o Acauâ, Opinião, que trat"'á um rápido comentátio de 
LUlla liderança comunitária ou de um especialista da emissora, terá a duração de 
2'a 5' (minutos). O jomal ACAUÃ, geralmente, com notícias locais, nacionais e 
internacionais, será de 5" ou 10'. O programa Acauà, Entrevista, terá 5', 
podendo, em caráter extraordinário, prosseguir pôr mais 5', após uma audição 
musical. Já o Acattã, Documenlário, terá de '5'a 10'. E, os jornais especializados ( 
esporie, cultura, política, cidade, educação, universidade, mulher, Zumbi, tJibllS 
musicais) terão a duração de 5'. 

10. O transmissor FM estéreo, de 50 Watts com redução para 25 e '\ O, 
pré- sintonizado na freqüência 89.3., prodllzido pela TECLA..tz Equipamentos 

, Eletrônicos Ltda, bem como o L1NK, a antena e o cabo, da mesm~ empresa, de 
Santa Rita do Sapucaí, Minas Gerais, tem celiificado de homologação fomecido 
pelo MINICOM. Os demais equipamentos do estúdio, ( mesa, toca-disco, 
mjcrofone, Deck e Aparelho de Reprodução de Cds são de marcas variadas 

. existentes do mercado. A Supervisão Técnica da Emissora· responsável pela 
instalação e manutenção, a cargo do Professor- Engenheiro, Robelio Costa -e Silva, 
na condição de voluntário, contará com um estudante de engenharia elétrica e 
eletrônica, da UFBA, na condição de estngiário, como ntividadc remunerada. 

11 Analisada toda a 00cumentaç50, a ~"JciedadcCivil Acauã postula 'seja, 
então, 'em tempo hábii, publicado, na {onna da lei, o dOcii':,nelüu, de outorga de 
autorização do canal FM, comunitário, 89.3, p'ara que a cOllllu,Jdade possa exercer, 
democraticarnente, o direito à comunicação social. 

, ' , 

P. Deferimento. 

Salvador, 22 de abril de 1998. 

~,\~Gc~d' \Ilj~\k~~-~ WVG~j,--p' . 
~ONICAELCEDRAZDE OLIVEIRA . 

. \Diretor de Relações Institucionais 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GEHAL DE CRIAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL ACAUÃ, MANTENEDOHA DA HÁDIO COMUNITÁHIA 
ACAUÃ, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DOS 
INTEGRANTES DAS INST ÂNCIAS DIRETIVAS DA ENTIDADE, 
'EM 03 DE FEVEHEIHO DE 1998, NA SEDE DO DCE/ UFBA, 
SALVADOR, BAHIA. 

~ O~~ 
~ ; ~"" Aos três dias do rhês de fevereiro do ano de um mil novecentos e noventa e oito, às 
i :j dezesséte horas, na sede do Diretório Central dos Estudantes, à rua Caetano Moura, 142, 
~ Ir.: Federação em Salvador, reunidos, os docentes e estudantes da UFBA, na qualidade de 
~ ---................. pessoas físicas, e, os servidores técnico-administrativos, também da UFBA, representados 
~ pela ASSUFBA Sindicato, em Assembléia Geral, especialmente convocada, presidida pelo 
~ professor Jonicael Cedraz de Oliveira e secretariada por Vicente José de Lima Neto, 
~ Coordenador Gerál da' ASSUFBA 'Sindicato e pelo estudante Cledson de Queiroz 
,~ Brandão,do Diretório Central dos Estudantes, criaram a SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, 

mantenedora da Rádio Comunitária ACAUÃ, nos termos da legislação em vigor, regida 
pelo Estatuto, em seguida, também aprovado, por unanimidade, pelos presentes, cujo 
texto, na íntegra, se segue: ESTATUTO DA SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ. CAPíTULO 
I - DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE SEDE E DURAÇÃO. Art. I ° - A Sociedade 
Civil ACAUÃ, doravante, neste Estatuto, denominada apenas "ACAUÃ" , fíca ~riada 
como entidade de ,radiodifusão comunitária, de caráter civil, sem fins lucrativos, de âmbito 
municipal, constituída por pessoas físicas e instituições da sociedade civil, igualmente sem 
fins lucrativos, que se disponham a adotar as disposições previstas neste Estatuto, bem 
como o compromisso para a construção da democracia e da cidadania, especialmente na 
área das comunicações.*Art. 2,0 _I São finalidades da Sociedade Civil Acauã: I - Fomentar, 
por todas as suas instâncias e meios, a democratização da comunicação.Il - Incentivar a 
máxima ampliação das condições de acesso de todos os segmentos da sociedade à 
utilização dos meios de comunicação social. III - Fomentar o desenvolvimento da 
capacidade de geração de informação a todos os segmentos sociais. IV - Fomentar a 
capacitação dos cidadãos para o debate a leitura crítica dos meios de comunicação, nas 
diversas modalidades, e para o debate da estética, a pattir da compreensão da linguagem e 
dos artifícios empregados(yi- Instalar e manter,em caráter exclusivo, emissora de rádio 

f' livre e comunitária,' nos termos da lei. ,(~ I~~!alar e ~na,nter, em caráter ex?l~siv~, 
~'\Ii ' emissora de televisao comunitári'a,naforma aa leíde-radiodifusão congênere, ou no 
:fl sistel11a de radiodifusão educativa., ~Ü ~'!')produzir programas para o canal comunitá'í'io do 
;1:;:, sistema de TV a Cabo por assinatura, e 'audiovisuais para veiculação atrav' . lel:uas,,, 

~H' 'integrados de transmissão de imagens, son~~ceiiiados. Art. 3° - A S éléaá'€t~iCivil~':C:; 
:\:: Acauã tem foro e sede na cidade de Salvado?: Bahia. § Único - A ACA ]tJI!ffi:rl'êi;Sfi1cifã:o"!\H: 
.: (i " provisoriamente na rua Caetano Moura, 14i, Federação, Salvador. Art. 4 e@.Jffft~?t:O:~<!:!;I:'1 
:f duração da associação comunitária é por tempo indeterminado. "CAPÍT LO 11- ~Ç?S 
[;l' . . SÓCIOS, Art, 5° - Poderão ser admitidas como associadas da "AÇ,AU "asü s~§'S',· 
L físicas moradoras e/ou. trabalhadoras na área de irradiação da emissora, des que sç 
rl' . '. . - 7;i, . . ~'-~'d" 
~1."...-.-..,.~-, .. ..,-.... +-__ Qr.g.ar.uzem,-..t.nt@t:l7lam{:}f.l.t~m. .... CgJ€W,lÇ)s.-.4a-,-A,GA;lJAT-·OOm.-"'eome-::-a&-'-.,,.~!llLtÇ;Q~,~;;,::; .. J'l:·-':~,::;:';:;'_',;.._ .. ~,·:,; 
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NI .. 
sociedade civil, sem fins lucrativos, que se disponham a íl o a istas 
neste Estatuto, e sejam aceitas como sócias pela unanimidade das representações das 
pessoas e entidades fundadoras, através de decisões da Assembléia Geral da ACAUÃ. ~ 
Único - São çonsiçleradas pessoas fisicas e entidades fundadoras da ACAUÃ, os docente~ 
da UFBA~ organizados, internamente, ~no Coletivo Docente ACAUÃ, os estudantes da 
UFBÃ, o~ganizadõs~110-'Coletivo DCE de Rádio Livre, e a ÃSSUFBA"Sindicato, enlidade 
repres.entativa dos servidores da UEBA._M .. 6° - As pessoas e entidades associadas não 
poderão utilizar-se dos recursos financeiros pertencentes à ACAUÃ. Art. 7° -- As pessoas 
e entidades associadas não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
assumidas pela SoCiedade Civil Acauã. CAPITULO UI DA ADMISSÃO AO QUADRO 
SOCIAL E DIREITOS E DEVERES Art. 8° - A admissão ao quadro social far-se-á por 
solicitação da pessoa ou entidade interessada ao Conselho Administrativo, que, no caso de 
entidade, emitirá parecer à Assembléia Geral, ou, quando se trate de pessoa fisica, 
encaminhará ao COLETIVO correspondente, para deferimento. Art. 9° - São direitos ele 
toda(o)s a(o)s associada(o)s: I - Utilizar-se dos serviços oferecidos pela ACAUÃ na 
forma estabelecida pelo Conselho Administrativo. II - Propor nomes para integrar as 
instâncias diretivas da ACAUÃ. III - Encaminhar propostas ao Conselho Administrativo 
visando a implantação de medidas de interesse da ACAUÃ. IV - Representar ao Conselho 
Administrativo, ao Conselho Comunitário, e no Conselho de Ética sobre fatos que 
atentem contra a imagem e o bom nome da ACAUÃ ou contra a sua administraç1'í.o. V -
Retirar-se da Sociedade Civil Acauã livremente, devendo formalizar sua decisão ao 
Conselho Administrativo, apresentando suas obrigaçÕes com a associação. § Único - A 
participação dos associados na vida sQcial da ACAUÃ se dará através da representação 
paritária dos Coletivos e entidades expressamente designados e, individualmente, nas 
produções e programas da(s) emissora(s). Art. 10° - São deveres de toda(o)s a(o)s 
associada(o)s: I - Respeitar e cumprir o presente Estatuto Social bem como as resoluções 
das instâncias da ACAUÃ. Il - Zelar pelo bom nome e imagem da ACAUÃ e colaborar 
para consec;ução dos seus objetivos sociais. UI - Pagar as Contribuições devidas, 
ordinárias e extraordinárias, cujos valores serão definidos pelo Conselho Administrativo. 
CAPÍTULO IV - PATRIMÔNIO. Art. 11° - A ACAUÃ tem personalidade jurídica e 

. patrimonial distintos em relação aos seus associados, coordenadores e conselheiros, que 
não respondem subsidiária nem solidariamente, pelas obrigações contraídas em nome 
associação. Art. 12° - O patrimônio da associação seráconstitUído: 1 - Por contribuições 
dos seus sócios e pelos bens imóveis, títulos, valores e direitos que lhe pertençam ou 
venham a lhe pertencer, ou pelas doações de seus associados ou terceiros. II - Pelas 
rendas provenientes de seus bens, atividades, promoções, patrocínios e eventuais serviços. 
Art. 13° - Os Bens e direitos da associação, assim como suas rendas, somente poderão ser 
utilizadas a consecução de seus objetivos, facultado, porém, o investimento para obtenção 
de rendas adicionais ao inesmo fim, sendo o resultado financeiro aplicado exclusivamente 
na manutenção e, consecução d~ seus' objetivos. CAPÍTULO V -' DTI!R~C&\-DT,wrRz_CG~""~""""'~'~:'~:':~ 
ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. Art. 14° -'-' A Sociedade Civil Acauã st~igt}t~p(\F3.i:·n 
por um Conselho Adminis!rativo, fiscalizada por um Conselho Fiscal, orientad , ijU'í\l:rt(;tt§', 

se fizer necessário, por um Conselho Comunitário e tendo a Assembléia Geral co. ~,f~j~ 
maXllno de representação, dos associados. Seção T-' DO CO LHq" " 
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um mandato de 02 (dois) anos permitida sua recond ção, .seud~.~QÔ~11\U,d~l?..9t g},Jtrês) 
membros de cada Coletivo e entidade associada e 01 (um) suplente, todos indicados pela 
Assembléia Geral ou outra instância competente da respectiva entidade sócia ou Coletivo, 
sempre de conformidade com seu .Estatuto ou Regimento Próprio (Coletivo). § 1°_ Os 
membros indicados p'ela(s) entidade(s) ou Coletivo(s) comporão a administração colegiada 
da ACAUÃ, distribÜídos, paritariamente, nas Diretorias de Administração, Produção e 
Operação; § 2° - A Diretoria de Administração será exercida, de modo interativo, pelos 
diretores de Admirlistração, Finanças e Relaç:ões I nstitucionais, sendo privativo desta, a 
representação da entidade em juizo e fora dele, bem como as atribuições estritamente 
administrativas, financeiras e contábeis da ACAUÃ; § 3° - As funções e atribuições dos 
membros das Diretorias de Produção e Operação serão definidas no Regimento Interno da 
Sociedade civif Acauã ou por deliberação do colegiado do Conselho Admnistrativo, 
devendo, estas, proporem e executarem os atos necessários à consecução das finalidades 
previstas no Art. 2° deste Estatuto. Art. 16° - Compete ao Conselho Administrativo, 
sempre por maioria de votos dos presentes, deliberar sobre as seguintes matérias: 1 -­
Definição da orientação geral e do programa anual das atividades sociais, além da análise e 
decisão sobre o orçamento anual da ACAUÃ , sempre em conformidade com este 
estatuto; II - Convocação da Assembléia Geral ordinária e extraordinária; UI - Proposta à 
Assembléia Geral de alteração do Estatuto Social, bem como da aprovação ou alteração 
do Regimento Interno; IV - Proposta à Assembléia Geral de dissolução e ou liquidação da 
associação; V -Representação da entidade em juizo e fora dele, exercendo e executando 
os atos necessários a gestão e administração da associação, de acordo com a política 
fixada pelas instâncias deliberativas da ACAUÃ; VI - Fixação de contribuições 
extraordinárias e especiais dos associados, bem como sobre a aceitação de doações; VII -
Definição do plano de aplicação dos recursos orçamentários anuais; VIII - Elaboração do 
relatório anual das atividades e das demonstrações financeiras da associação; IX -
Aquisição, alienação de bens e contratação de empréstimos em nome da associação, bem 
como a assinatura de convênios; X - Contratação de profissionais necessários ao 
desenvolvimento das. atividades da associação; Xl - Análise e decisão sobre os casos não 
previstos neste estatuto, ad referendum da Assembléia Geral. xn - Fixação das atribuições 
dos membros do Conselho Administrativo, distribuídos, paritariamente, nas diretorias de 
operação, produção e administração, sendo que, nesta última, o diretor de finanças 
assinará, conjuntamente, com o diretor administrativo e, na falta deste, com o diretor de 
relações institucionais, os documentos financeiros e contábeis da Acauã. XIII - Elaboração 
do Regimento Interno, ad referendum da Assembléia Geral, bem como alterar, durante o 
mandato, cargos e atribuições para os quais foram eleitos, desde que seus titulares 
concordem com tais mudanças. Art. 17° - O Conselho Administrativo, colegiado, reunir-
se-á ordinariamente, ao menos uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 
convocada pela maioria dos seus membros. ·Parágrafo Único - As reuniões do Conselho 
Administrativo poderão instalar-se com, pelo menos, a metade mais um dos seus membros 
e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos. Seção II - CONSELHO FISCAL 
Art. 18° - O Conselho Fiscal será composto por três (03) membros efetivos e 01 (um) 

'suplente, ã"'l3er eleitos pelaAssembléia Geral, para o mandato igual e coincide!!!"e",~~gm,.º ... d~:t ... 
Conselho Adininistratiyo. Art. 19° - Compete ao Conselho Fiscal' ~_~ .. Pffe~Ft'~littóri(){ 
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O Conselho ,Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, pe ão lU 
ASSEMBLÉIA GERAL Art. 21°- A Assembléia Geral é o poder máximo e s~berano da 
ACAUÃ e reunir-se-á ordinariamente, uma vez pOLano, preferencialmente no mês de 
março, e extraordinariamente, sempre que o interesse social o exigir. § 1 ° - Cada entidade 
ou.Coletivo (pessoas fisicas) filiada(o) à ACAUÃ terá direito a escolher onze Delegados 
para representá-la( o) em cada Assembléia Geral, e seus respectivos substitutos por um 
mandato bienal, sendo oito deles escolhidos em Assembléias Gerais específicas ou outra 
instância deliberativa, competente, definida pelo estatuto de cada entidade sócia ou 
regimento do Coletivo,. além dos três já indicados como integrantes do Conselho 
Administrativo, nos termos dO art. 15°. § 2 - Em caso de vacância, a paridade entre as 
entidades e Coletivos deverá ser preservada através da indicação de. um substituto que 
completará o mandato da(o) delegada(o): ~ j - A Assembléia Geral. deliberará, em 
primeira convocação, somente com metade mais um da representação dos associados e, 
em segunda, 30 minutos após, com qualquer número dos delegados presentes. ~4° - A 
Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente· por 1/3 ( um terço) dos 
representantes dos associados através de abaixo-assinado, devendo, a convocação ser 
feita, com antecedência de, no mínimo, 08 ( oito) dias, através de edital afixado na sede da 
ACAUÃ e de divulgação de, pelo menos, 04 (quatro) chamadas diárias na emissora. Art. 
22 - Compete privativamente a Assembléia Geral deliberar sobre: 1 - As alterações do 
presente Estatuto e do Regimento Interno; II - A política da Associação e sua liquidação 
por proposta do Conselho Administrativo; IH - As demonstrações financeiras anuais da 
Associação, a partir do parecer do Conselho Fiscal; IV - O valor das contribuições 
ordinárias a ser cobrado da( o)s associada( o )s; V - Os casos omissos no presente Estatuto. 
SEÇÃO IV DO CONSELHO COMUNlT ÁRIO Art. 23° - O Conselho Comunitário, de 
caráter consultivo, será formado pelas entidades e coordenação dos movimentos sociais 
(Associações de Classe, beneméritas, religiosas, ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas), que tenham sede e/ou atuação na área de irradiação da rádio ACAUÃ FM, 
desde que aceitas pelo Conselho Administrativo da Sociedade Civil Acauã. Art. 24 - A 
instalação do Conselho Comunitário ocorrerá quando estiverem inscritos, perante a 
ACAUÃ, pelo menos cinco representantes de entidades mencionadas no artigo anterior, 
sob a direção de um membro do Conselho Administrativo da ACAU Ã. Art. 25 - O 
Conselho Comunitário terá como objetivo acompanhar a programação da(s) emissora(s), 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no presente estatuto. CAPÍTULO VI EXERCÍCIO SOCIAL E 
DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO Art. 26 - O presente Estatuto só poderá ser 
reformado, no todo ou em. parte, por decisão de dois terços dos delegados inscritos na 
Assembléia Geral. Art. 27 - Dissolvendo-se a associação, os seus bens serão destinados a 
entidade congênere, por decisão da Assembléia Geral. CAPÍTULO VII DAS 
DISPOSIÇÕES FiNAIS E TRANSITÓRIAS Art. 28 - O Coletivo Docente Acauã 
poderá, a qualquer tempo, ser dissolvido, para, em seu lugar, a APUB exercer a 
representação da categoria docente junto à ACAUÃ, quando assim desejarem as pess~~~~,~_~,,,w,.~'"'_. 
fisicas integrantes deste, independentemente de qualquer deliberação d . Çl. ,er.éll,::.iY:·Pr-l t 
da ACAUÃ. Art. 29 - O Coletivo DCE de Rádio Livre será, a qualquer éiSP\B~~iS~~~tVrô:~,:::·'·'· \ 
para, em. s~u lug~r, o Dire~ório Centr.al dos Estudantes da .UFBA exe~ r~~ír~y~~,~~ry~I~~,~9.)'.::\j('\Nj\,L \ 
estudantI11un. t~ ... :.~.~~. _.~~. A, automatlc~m ... ~.c~~'. quan~?_ ~stlver conc~ul .,,~.'I:r.~fMstr('J' ~lTt_:"\:' ;.~ . 
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Cartório de Pessoas Jurídicas, em Salvador. Art. 30° - Este E;ta'futo :entra em vigor 
imediatamente após a sua aprovação, revogando-se todas as disposições em contrário. Ii 
Lido os nomes indicados pelos Coletivos docentes e di~centes e pela ASSUFBA Sindicato 
para a composição da Assembléia Geral da Sociedàde Civel ACAUÃ e do Conselho 
Administrativo, e, respectivos suplentes, a Mesa desta Assembléia colocou em discussão e 
votação, sendo todos homologados pelos presentes por unanimidade; Compõem a 
Assembléia Geral: 1) Os servidores: Vicente José de Lima Neto, Umberto Carvalho 
Bastos, Rose Mary de Freitas, Eliete Gonçalves da Silva, Renato Jorge Pinto, Edgar de 
Jesus, Vai miro dos Santos, Devanice Ribeiro Guimarã~s, Romeu Guimarães Pereira, 
Maria de Fátima Cruz Silva e Marizete Silva do Nascimento; 2) Os docentes: Jonicael 
Cedraz de Oliveira, Cannem Maria Lemos de Queiroz, Sérgio Emanuel de Oliveira 
Teixeira, Vem Lúcia Martins, Joselina Martins Santos, Edilson Fortuna de Moradillo, 
Yara Moema Resende Leite, Joviniano Soares de Carvalho Neto, Hélio Oliveira Pimentel, 
Maria José Batista Mascarenhas, Maria José de Oliveira Palmeira; 3) Os estudantes: 
Gildeci de Oliveira Leite, Cledson de Queiroz Brandão, Valdívio Pinto de Sá, Djan 
Barbosa Muthe, Paulo André Lopes Pontes Caldas, Luiz Henrique Botas Peixoto, 
Emanoel Soúza de Jesus, Weslen Sandro Moreira, Tatiane P dos Santos, CharIes Djan 
Nogueira Almeida e Antonio Bonfim Moreira; 4) E, como substitutos: (os docentes:) 
Walter Gonçalves de Oliveira, Heloísa Gerbase, Ronaldo Ribeiro Jacobina, Ricardo 
Fernandes Carvalho, José Petronillo Lopes Cedraz, Raymundo Torres, Cléa Maria 
Marques Bittencourt, Robério Marcelo Ribeiro, Fausto Soares de Andrade Júnior. (os 
servidores:) Diná Lúcia S. Carillo, Maria das Graças da Hora dos Santos, Dinoer 
Fernandes, Agostinho Lúcio dos Santos, lolita Oliveira, Sonildes Fernandes, Marilene 
Fogos, Nilton Lima Filho, (os estudantes:) Paula Adelaide Matos dos Santos; I~ram o 
Conselho Administrativo, os eléttos e empossados: 2élcael Cedraz de Oliveira (Dir. de 
Rela9õ7" Institucionais) Vicente Jose de Lima Neto (Dir. Finan~).Íro) Gildeci de OJivel!'~ 
Leité-{Dir. Administrativo), Séygio Emanuel de Oliveira Teixeiá?, Rose Mary de Freita's"e 
Cledson de Queiroz Brandã<f(Diretoria de Produção), Joselina Martins SantoS,U-mberto 
Carvalho Bastos e Djan Barbosa Muthe (Diretorià de Operação). E, como suplentes, 
respectivamente, Vera Lúcia Martins, Eliete Gon.çalves da Silva e Valdívio Pinto de Sá, 
Para o Conselho Fiscal, esta Assembléiçl elegeu, por aclamação,e' Cl11pOSSOU, Renato Jorge 
Pinto, Carmem Maria Lemos de Queiroz e Paulo André Lopes Pontes Caldas (titulares) e 
Maria José Magalhães (suplente). E, finalmente, para o Conselho de Ética, Hélio Oliveira 
Pimentel, Marilene Fogos e Luiz Henrique Botas Peixoto. Empossados todos os eleitos. 
No que ocorrer, foi aprÓvad'a, 'por'ú'flânimidaCiê: à"fiJ'i'a~ãci\;da 6Bm:ta~e \W ip6Hlf1f Na:dbtúlI 
Pela Democratização da Comunicação, sendo escolhido para representá-Ia, Jonicael 
Cedraz de Oliveira. Não havendo mais nada a tratar, eu, Vicente José de Lima Neto, lavrei 
a p:esente,ata que vai por ~im ~ pelos ~(ema\s l~el~~~da Mesa da Assemhléia, datada e '\ .-\~' 
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NOMINATA DOS SÓCIOS FUNDADORES PRESENTES 
ASSEIvIBLÉIA DE CRIAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ: 

Antonio Bonfim Moreira 
Agostinho Lúcio dos Santos 
Cledson de Queiroz Brandão 
Cannen Maria Lemos Queiroz 
Charles Djan Nogueira Almeida 
Cléa Maria Marques Bittencourt 
Devanice Ribeiro Guimarães 
Dinoer Fernandes 
Diná Lúcia S. Carmo 
Djan Barbosa Muthe 
Emanoel Souza de Jesus 
Eliete Gonçalves da Silva 
Edgar de Jesus 
Edilson Fortuna de Moradillo 
Fausto Soares de Andrade Júnior 
Gildeci de Oliveira Leite 
Hélio Oliveira Pimentel 
Heloísa Gerbase 
Iolita Oliveira 
Jonicael Cedraz de Oliveira 
Joselina Martins Santos 
Joviniano Soares de Carvalho Neto 
José Petronillo Lopes Cedraz 
Luiz Henrique Botas Peixoto 
Lúcia Maria Machado 
Maria das Graças da Hora dos Santos 
Maria José Batista Mascarenhas 
Marizete Silva do Nascimento 
Maria José de Oliveira Palmeira 
Maria de Fátima Cruz Silva 
Mercedes Cunha Chaves de Carvalho 
Marilene Fogos 
Nilton Lima Filho 
Oldemar Vitor F. Santos 
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Paulo Cesar Rocha Chaves 
Rose Mary de Freitas 
Raymundo Torres 
Renato Jorge Pinto 
Romeu Guimarães Pereira 
Ronaldo Ribeiro Jacobina 
Robério Marcelo Rodrigues Ribeiro 
Ricardo Fernandes Carvalho 
Sérgio Emmanoel de Oliveira Teixeira 
Sonildes Fernandes 
Tatiane P. dos Santos 
Umberto Carvalho Bastos 
Vicente José de LiIna Neto 
Valmiro dos Santos 
Vera Lúcia Martins 
Valdívio Pinto de Sá 
Valter Gonçalves de Oliveira, 
Weslen Sandro Moreira 
Winston Fonseca de Carvalho 
Yara Moema Resende Leite " 
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NOMINATA DOS MEMBROS DO CONSELlj TIVO 
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1) GILDECI DE OLIVEIRA LEITE - Diretor Admnistr~tivo. .. O 72 1 Q" 
Est~dante da UFBA, br~s~l~iro, s.ol~eir?, ~G: .o~~70918:5:,. "CPF'~~"I~~-l 
ResIdente ao Corredor da V1tona, Resldencla Umversltana II, V1tona, Salvador. .t;"J 

",ASS ~,~ 
2).· VICENTE JOSÉDE UMA NETO - Diretor Financeiro 
Servidor Técnico Administrativo da UFBA, Coordenador Geral da ASSUFBA 
SJNDI~tTO, Brasileiro, Casado, RG: 2009972, CPF: 3798533455-15, Residente à rua 

,Padre ,~~~ Brito, 131, Garibaldi., , 

Ass '~;r: ~.l~ ;tt ' 
3) JONICAEL CEDRAZ OLIVEIRA - Diretor de Relações Institucionais. 
ProfessordaUFBARadialista, Brasileiro, Casado, RG:667.657.000, CPF:042.350.105-49, 
Residente no Conj. Habitacional Reitor Edgard Santos, Bloco 1, Apt 304, Solar de Boa 
Vista, Brotas, Salvador. 

Ass t;.scü"' ~ ~ c\g ~Vod: "- S 
DlRET RIA DE PRODUÇÃO: 

4) SERGIO EMMANUEL DE OLlVEIRA TEIXEIRA 
Professor e Serv.idor da UFBA, Radialista, RG: 959558, CPF: 140263415-34, 
Brasleiro, Casado, Residente à rua Rio Grande do Sul, 159, Ed. Vila de Hiraklion, apt 

601, Pituba, Srr~dor:. 

Ass ~~~M-
5) ROSE MARY DE FREITAS 
Servidora Técnico-Administrativa da UFBA, Jornalista, Brasileira, Casada, RG: 4789198, 
CPF: 187.797.865-53, Residente à rua Raul Leite, 1085, Vila Laura, Salvador. 

Ass: 'º-o~~""':JJ-.. Ç,. L\~IL~~:ç-(.j ;> 

6) CLEDSON DE QUEIROZ BRANDÃO 
Estudante da UFBA, brasileiro, solteiro, RG: 06038263-50, CPF: 859340 
Residente à Avenida Garibaldi, 2229, Apt 303, Ondina, Salvador. 
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DIRETORIA DE OPERAÇÃ 

7) JOSELINA MARTINS SANTOS 
Professora da DF A, Brasileira, Solteira, RG: 00.295.999-20, 
Residente na aVé~a, Araujo Pi~, 32, Ci:'.:salvador. 

CPF: 006.430.099-49, 

Ass: ·0 --- /f y 

. 8) UMB 
Servidor da lJFBA, Diretor da ASSDFBA SINDICATO, Brasileiro, Casado, RG: 598636, 

o CPF:Ó75.065.385-04, Residen à Rua São Lázaro, 135, Engenho Velho de Brotas, 
o Salvador. 

9) DJANBARBOSA MUT 
Estudante da UFBA, Brasileiro, Solteiro, RG: 5741135, CPF: 924.003.965-15, Residente 
na Residência Universitária lI, Corredor da Vitória, Salvador. 

Ass: J d<.Mt ~~ . .,~<\ ~4 (~ 
SUPLENTES: 

10) VERAMARTINS 
Professora da UFBA, jornalista, brasileira, solteira, RG: 6335544, CPF: 086.502.095-72, 
Residente à Rua Aloísio de Carvalho, 147, AptO. 204, Vitória, Salvador. 

o ,/'_ o 
o o ~ ~ / 

Ass: d~Ut ~c§: -r4i.c d'~~j ~/ . .c. 'S.,," 

11) ELIETE GONÇALVES DA SILVA 
Servidora da UFBA, Brasileira, Casada, RG: 1109725-62, 
Residente à Caetano Moura, 144, Federação. 

Ass =&l)Á!r tc,ºrJ~ ~~ $1~ 
! ( 

12) VALDÍVIO PIN' O DE SÁ 
o Estudante da UFBA, Brasileiro, Solteiro, RG: 4096429-91, 

Residente à rua Nestor Duarte, 3, Tororó, Salvador. 

.;. \ i: '. ,I': 

CPF: 165.044.705-10, 

CPF: 611770405-49, 
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13) CARMEM MARIA LEMOS DE QUEIROZ 
Professora da UFBA, Brasileira, Casada, RG: 217213-51, CPF: 064649125-34, 
Residente à, rua Alagoinhas, 256, Edif. Rio Tigre, Apt.32, Rio Vermelho, Salvador,BA. 

~ , I g' 
Ass: ~4~K-, .ll-,,:r- "'k> ... ""o k, ./C/~;l 

14) RENATO. JORGE PINTO, 
Servidor da UFBA,Brasileiro, Solteiro, RG: 1.474.909.l28, CPF: 255427455-04, 

Residente à rua Reis Príncipe, , Avenida Vasco da Gama, Salvador, 

... Ass <;;ko& ! ~ '2M10 . 

',15) PAULO ANDRÉL PES PONTES CALDAS 
Estudante da UFBA, Brasileiro, Solteiro, RG: 0.782.734.200, CPF: 950.110.305- 63, 
Residente à rua Manoel Dias da Silva, 1, Pituba, Salvador. 

ASS:rZJJe ~ ~~~ 
SUPLENTE: 

16) MARIA JOSÉ BATISTA MASCARENHAS 
Professora da UFBA, Brasileira, Casada, RG: 401.854, CPF: 035.683.425-53, 
Residente à Avenida Princesa Isabel, 542, Apt. 101, Barra Avenida, Salvador. 

Ass: ~b~' Q.=--' -!l-~----=, I'~~:..=.-, -=--lL-=---~--+----_____ _ 
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1) OBJETIVO 

O presente relatório tem como objetivo apresentar ao Ministério Das 
Comunicações subsídios no sentido de, amparado pela Lei 9612 de 12 de fevereiro de 
1998, viabilizar com pouca possibilidade de interferência o canal 207 na cidade de 
Salvador. 

A estação proposta tem as seguintes características : 

* Localização : Na Faculdade de Economia sito a Rua Direita da Piedade esquina 
com a Praça da Piedade. 

* Potência E.R.P. : 25 W 

* Antena : 5/8 de '~' ( 3 dbd) 

* Cabo Coaxial: 30 m de cabo RG 213 U ( perda, com conectores = 3db ) 

.* Transmissor: modelo Teclar de 50 W com redução para 25 W 

* Torre: suporte com 6 m de altura 

* Cota da Base da Torre: 83 m 

2) CÁLCULOS DOS CONTORNOS DA RÁDIO ACAUÃ 

Como a rádio Acauã é uma rádio Comunitária que se caracteriza por baixa 
~, potência, usamos para cálculo do nível médio de cada radial, os valores lidos a partir do 

seu transmissor, e não de 3 a 15 Km do mesmo. Os valores encontrados foram : 

RADIAL 1 12 13 J 4 J 5 16 17 1 8 
NMR(m) 17,8 1 63 126 1 39,9 1 54,5 1 65,6 152,2 1 39,2 
NMT(m) 44,8 

CPr = 74 dbu = Contorno Primário 
CS = 66 dbu = CP = Contorno Secundário = Contorno Protegido 
CR = 54 dbu = Contorno Rural 

Vamos considerar a rádio com uma antena de 3 dbd de ganhos e vamos considerar 
uma perda de 3 db nos cabos e conectores. 



·, 

A potência E.R.P. da rádio será: 

PERP = 10 log 0,025 + 3 - 3 = - 16dbk 

Assim os contornos da rádio ficarão: 

RADIAL 1 2 
HNMR(m) 71,2 26 
CONTo PRIMÁRIo (Km) 2,5 0,8 
CONTo SECUNDÁRIO OU (Km) 5,0 . 3 
CONT.PROTEGIDO 
CONTo RURAL (Km) 9,0 6,8 

hT =6m NMT=44,8m 
hBT = 83 m PERP = - 16dbk 

HNMT = 83 + 6 - 44,8 = 44,2 m 

3 
63 
2,1 
4,5 

8,5 

CP = 66 dbu 66- ( - 16 ) = 82 dbu 

4 5 6 
49,1 34,5 23,4 
1,9 1,0 0,8 
3,7 3,1 3 

8 6,9 6,8 

(50; 50) 
44,2m 

Cp =--3,7 Km 

3 )CÁLCULO DAS INTERFERÊNCIAS 

3.1 ) BATIMENTO DE FI COM A RÁDIO TRANSAMÉRICA ( 10 dbk) 

89,3 + 10,8 = 100,1 MHZ 89.3 = Frequência Rádio Acauã 
Rp = - 20 db 100.1 = Frequência Rádio Transamérica. 
DIST ( ACAUÃ - TRANSAMÉRICA) = 6,3 Km 

56 dbu 
E ( 50 ; 50 ) 25 Km 
150m 

ClA = 66 - ( -20 ) = 86 - ( - 16 ) = 102 dbu 
E(50;10)=~.lKm 

44,8 m 

CITA = (66-20) = 86- (10) = 76 dbu 
E(50;10) =--5Km 
150m 

CPA = 3,7 Km 

7 8 
36,8 49,8 
1 1,9 
3,1 3,7 

6,9 8 



Assim vê-se que a Rádio Acauã pode sofrer interferência da Transamérica em todo 
seu contorno protegido, mas só ira interferir na Transamérica num raio de 100 m do seu 
transmissor. 

3.2 ) INTERMODULAÇÃO COM OUTRAS EMISSORAS EM FM. 

As rádios GLOBO e IT AP ARICA provocam intermodulação 

N= 207 (ACAUÃ) - 16 dbk 
N1 = 211 (GLOBO) - 14,4 dbk (M + 4) Da tabe1aPIN = - 10 db 
N2= 217 (ITAPARICA) 14 dbk (M + 10) 

- O contorno protegido da Globo (66-14,4) 
50; 50 = 33 Km 
150 

- O contorno protegido da Itaparica ( 66 - 14 ) 
50 ; 50 = 32,5 Km 
150 

- O contorno protegido da Acauã é 3,7 Km 

CA 

..... ~ 
' . .,g; 

' • .,...., J 

.... C'I 

ACAUÃ !TVBAN ... ·. 
----' ... --..- -Jlb.lf~: .. _._ ..•.. _' .. _ .. ':'$ 

: Ojo.-tllol'1 .. :. 

Campo no ponto de cálculo 

Acauã 2Km 

GLOBO 

/~,., 
.. - '), 

(PONTO DE CÁLCULO) 

(50;50) = 88-16=72dbu=3981uV/m 
44,4m 



Globo 2Km 
(50; 50) = 96 + 14,4 = 110,4 dbu= 33130 uV/m 
150m 

Itaparica 2,1 Km 
(50; 50) = 96 + 14 = 110 dbu = 316.000 uV/m 

150m 

FN= 72 dbu 
FN1 = 110,4 dbu 

fn = 3981 uV/m 
fnl = 331 130 uV/m 

20log (( 331130)2 + (316.000 i )112 - 10 < 72 
2 

100.2 < 72 = FALSO 

FN2 = 110 dbu 
fn2 = 316.000 uV/m 

Logo a intennodulação de Globo e Itaparica afetam a Acauã. 

20log ((331130i+(3981i )112_10<110 
2 

97,4 < 110 = VERDADEIRO 

A Acauã não provoca intennodulação na Globo ou Itaparica. 

3.3 ) INTERFERÊNCIA COM EMISSORA DE TELEVISÃO. 

Existirá Interferência por Segundo Harmônico 

Canal FM 207 interfere na TV Bandeirantes 
Atenuação = 58 db da tabela 

( 2 x 89,3 ) - 175,25 = 178,6 - 175,25 = 3,35 MHz da tabela RPP = 40 db 

RP = RPP - AT = 40 - 58 = - 18 db = Relação de Proteção 

CPTV = 64 dbu 
64 - ( - 18 ) = 82 dbu 
98 dbu 

Ch ( 50 ;10) = .2Km 
44,8 

TV BANDEIRANTES = 20 dbk 

82 - ( - 16) = 98dbu 

h= 150 m 
Cp =-., 55 Km 



distância (Acauã - TV Bandeirante) = 1,63 Km 

Assim a rádio Acauã poderá interferir no sinal da TV Bandeirante, num raio de 
cerca de .2 Km do seu transmissor. 

4) CONCLUSÃO 

Como já era previsível, é impossível conseguir-se um canal que não cause 
interferência. Porém o canal esco1hido 89,3 :MHz, minimiza estas interferências. A 
interferência com emissora de FM limita-se a uma região de cerca de 100m de raio ao 
redor do transmissor e a interferência com o canal 7, limita-se e um raio de cerca de 
também 100 m., da emissora. 

No entretanto como a cerca de 1 Km de TV Bandeirantes, seu sinal terá a 
intensidade de 123 dbu, e para haver interferência o sinal de Rádio Acauã terá que ser 
maior do que 141 dbu já que a relação de proteção é de - 18 db . Como o sinal dfl. Rádio 
Acauã só atinge esta intensidade a distâncias menores que 100 m do seu transfllissor, e 
como a distância entre a TV Bandeirantes e a Rádio Acauã é de 1,6 Km, esta possível 
interferência não existirá , pois na possível região de interferência o sinal da rádio não 
conseguirá sobre pujar o da TV em 18 db. 

o mesmo raciocínio se aplica em relação a interferência por batimentos de fI com 
a rádio Transamérica . Somente em região muito próxima de Rádio Acauã ( di:stânci~ 
menor que 100 m) é que esta poderá interferir na citada rádio. 

Assim pode-se concluir que é possível a instalação com pouca possibilid(lde de 
interferência. Salvo melhor juízo esta é nossa conclusão. 

5)ANEXO 

- Mapa dos Contornos 

EngO Roberto da Costa e Silva 
CREA. 16.975 8a Região 
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Salvador, 26 de março de 1998 

lImO Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UCSAL - ADUCSAL SEÇÃO SINDICAL, 
entidade civil, juridicamente organizada, sediada Av. Cardeal da Silva, 205 Federação, 
vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciati­
va da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, 
para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde 
atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

-----------------~---~-----------------
Roberto Nascimento 

Vice - Presidente 



----,~----~-- ----

Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A APLB - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DA BAHIA, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua Francisco 
Ferraro, 45, Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu 
irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio 
comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Associação dos Educadores das Escolas Comunitárias da Bahia, 
AEEC/Ba entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua João de 
Deus,17,Sala 104, Pelourinho, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 



Salvador, 02 de abril de 1998 

TImO Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DA 
BAHIA, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Av. Sete de 
Setembro, 1370, Aflitos, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na fOlma de lei, no bailTo 
onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 



Salvador, 02 de abril de 1998 

n~o C'~_t..~_ 
11111 k)Ç;llIIVI 

Dr. Roberto Loyola 

A A C1 C1r>r;T A r; A r> 
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ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE CATOLICA DO 
SALVADOR, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Av. Joana 
Angélica, Convento da Lapa, Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, 
nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalãf e manter a rádio comunitária ACAUÃ, Flvf, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Rarllodifusão Comllnlt~ria, na forma de lei, no bairro 
~_;J~ ~+....~~~~ ~ ~~_ ... ~~~~ ~ _~~~~ ~~;J~ 
VIlUt,;; all.laIIlV., t,;; IIlaIW';;:;IlIV., a IIv.,.,a ;,ç;uç;. 

A .... ___ -= .......... ____ +_ 
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116388683/0001-691 
ASSOCIAÇÃO DOS SE:NIDORES rEc, 
AIi>M. DA UNIVERSIDADE CATÓLICA 

DO SALVADOR - ASSUCSAL 
AV. JOANA ANG~LlCA. 362 NAZAlI.e 

rz.::.=:t~---- -------i- CEP 40.050000 

IiÁl.V IIDOi· 114 

DIRETOR 



Salvador, 02 de abril de 1998 

TlmO Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFEID-AAGEM, entidade 
civil, jmidicamente organizada, sediada à Rua Borges Reis,61, Rio 
Vermelho, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu 
inestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a 
rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e 
mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR 



Salvador, 02 de abril de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A ASETEFEBA - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
ESCOLA TECNICA FEDERAL DA BAHIA, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Rua Emidio dos Santos s/n, CEFET, Barbalho, vem 
dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio 
à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio 
comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa 
sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR 



Salvador, 02 de abril de 1998 

lImO Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A ATIBA - ASSOCIAÇÃO DOS TECNICOS INDUSTRIAIS DA 
BAHIA, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua Emidio 
dos Santos s/n, CEFET, Barbalho, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, 
nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR 



I, 

Salvador, 25 de novembro de 1998 

Ihn° Senhor 
Delegado do MINICOMlBA 

A APUB -ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES UNTVERSIT ÁRIOS 
DA BA.."91A, entidade civil, juridicfu-nente orgalJizada, com sede na ma Padre 
Feijó, 49, Canela, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, 
declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar 
e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e 
mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

Associação dos Professores Universitários da Bahia 
Rua Padre Feijó, 49 - Canela, CEP 40,110-170 - Salvador-BA. Tel: (071) 235-7433/Fax: 235-7286 

Internet: h1tp://www.svn.com.br/apub/-E-mai!:apub@svn.com.br 
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I1mO Senhor 

Delegado do MINICOM/BA 

// G :kJ, )(, n L.~ < /J " '" J, c," ,--' A eul i d,,,le eivi I 
juridicamente organizada, sediada à Rua _LL.-LJ~j~L-:;'~~tS_~~ ____ , 
(bairro) T.>~. GA~c :" ____ ' vem dirigir-se a VO"sa Senhoria pora, 
nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa d" Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAlJÃ, FM, R93, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão ComLluitária, l1a IClrIl1<i .:Ie lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR 

'Ch (Yv1~ ri 7Q L? C~,,~ 

".' ".', '" . .' 1"".' 



Salvador, 02 de abril de 1998 

Ilmo Senhor 
Df. Roberto Loyola 

A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES CIVIS DO BRASIL, entidade 
civil, jmidicamente organizada, sediada à Rua do Cabeça, 43, sala 801, 
Centro, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu 
in"estrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a 
rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e 
mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 



I1mO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

. 
• {<Tv 

f}/I 11 '''''i' dW· 'd d "1 , !W.''f C-- ltSjDUt9Cl/-v t!ufE;vT;c4 '005 M0/J}(ld..e) i?p.ll -;1;) entl a e CIVl 

juridicamente organi~ada, sediada à Rua sr.; férLU /JI/ '11ft} IJ" , 
\ 

(bairro) /J 1.::,0 iJD c:. A-&tt;'(- \) , vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, 
nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89,3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na fonna de lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR 



Salvador, 02 de abril de 1998 

TlmO Senhor 
Df. Roberto Loyola 

A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICPIO 
DE SAL V ADOR, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua 
Carlos Gomes, 19,Centro, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ. de instalar e manter a rádio cOlllmutária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação.do Serviço de Radiodifusão Comunitátia, na forma de lei, no ballTo 
onde atuamos e ". os a nossa sede. 



llmo. Senhor Salvador, 30 de novembro de 1998 
DI. Roberto Loyola 

A ASSOCIAÇÃO DOS SOCIÓLOGOS DO ESTADO DA BAHIA, entidade civil 
organizada e que desde 1968 reúne sociólogos baianos, sediada a Av. Sete de Setembro, 
1370 declara seu apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio 
comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

} A posição da entidade foi tomada após a análise dos objetivos e do estatuto da sociedade 
ACAUÃ que assume compromisso com a construção da democracia e cidadania, e, dentre 
suas finalidades inclui o do fomento a capacitação dos cidadãos para o debate e a leitura 
critica dos meios de comunicação, o que se insere nos objetivos estatutários e programáticos 
da associação. 

) 



Salvador, 12 de dezembro de 1998 

1hn° Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

o BRAHMA KUMARIS, entidade civil, juridicamente organizada, 
sem fins lucrativos, sediada à Rua Esperanto, 42, Graça, vem dirigir-se a 
Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa 
da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária 
ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa 
sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR(A) 



Salvador, 9 de dezembro de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

o CREA-BA, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA DA 
BAHIA, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua Aloisio de 
Carvalho Filho, s/n,. Engenho Velho de Brotas, Alta Bahia, vem dirigir-se a 
Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativá 
da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitárià 
ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa 
sede. 

Atenciosamente 

~- ~,~ k 
,L:~';I----""--------~:'~----
k) PRESIDENTE 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT/Bahia, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Rua da Independência, 20, Nazaré, vem dirigir-se a 
Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da 
Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, 
para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

L UtL? 



Salvador, 19 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Df. Roberto Loyola 

o DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDANTES DA UCSAL, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Avenida Cardeal da Silva, s/n, Campus da UCSAL, 
vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à 
iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, 
FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

Presidente 



Salvador, 25 de novembro de 1998 

UmO Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

CENTRO DE ESTUDOS E AÇÃO SOCIAL -CEAS, entidade civil 
juridicamente organizada, sediada à rua Aristides Novis, 20, São Lázaro, vem 
dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à 
iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária 
ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

~--~ -,--_:_(L 
PRESroEN E 



.l 

) 

) 

) 

Igreja Católica Apostólica Romana 
Igreja Episcopal-Angl.icana do Brasil 
Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil 
Igreja Metodista 
Igreja Presbiteriana Independente do Brasil 
Igreja Presbiteriana Unida do Brasil 

Coordenadoria Ecuménica de Serviço 

Salvador, 20 de março de 1998 

lImo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A COORDENADORIA ECUMÊNICA DE SERVIÇO - CESE, entidade 
civil, juridicamente organizada, sediada à Rua da Graça, 164 - Graça, vem 
dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio 
à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar a rádio comunitária 
ACAUÃ, FM, 89.3, .para prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de Lei, com abrangência no bairro onde atuamos e 
mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente, 

Rua da Graça, 164 
Salvador - Bahia - Brasil 
CEP 40080-410 

Caixa Postal 041 
Salvador - Bahia - Brasil 
CEP 40001-970 

Telefone: (071) 336-5457 
Fax: (071) 3;36-0733 
E-mail: cese@bahiane!.com.br 



Salvador, 14 de dezembro de 1998 

Ilm° Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Comunidade Evangélica de Salvador, entidade civil, juridicamente 
\, organizada, sem fins lucrativos, sediada à Rua Prof. Aristides Novís, 7, 

Federação, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu 
irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a 
rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e 
mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 



Salvador, 02 de abril de 1998 

TImO Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS DE 
SALVADOR -FABS, entidade civil, jmidicamente organizada, sediada à 
Av. Sete de Setembro, 89, Edif. Oxumaré, salas 106/107, Ladeira de São 
Bento, Centro, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar 
seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e 
manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço 
de Radiodifusão Commritária, na fonna de lei, no bairro onde atuamos e 
mantemos .a4'lossa sede. 

Atenciosamente 

:.Afii",~_lY.:~ __ dJ.. __ ~Lc?u~ 

9/PRESIDENTE 



Salvador, 20 de março de 1998 

lImo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAHIA E SERGIPE, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua Tuití, 
193, Centro, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito 
apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária 
ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma 
de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

/ 

________ /-~~-- _" __ lI!'"\'; ,,/"'-../ 

President 



Salvador, 19 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO 
DA BAHIA, FETAG, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Praça 
Conselheiro Almeida Couto, 680 ,Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e 
manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa 
sede. 

Atenciosamente 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

A FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO E DA MADEIRA DO ESTADO DA BAHIA- FETRACOM, entidade 
civil, juridicamente organizada, sediada à Rua Chile, 90 sala 604, Centro, vem dirigir-se 
a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da 
Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, 
para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR 

l; 2 O 



! 
t 

Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS F ARMACEUTICOS, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Av. Sete de Setembro, 88,Edif Rio Branco, Sala 
601/604, Centro, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu 
irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio 
comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

OOYA~ 
~/-~---------

Presidente 



lImO Senhor 
Delegado do MINICOMlBA 

juridicame 
(bairro) , vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, 
nesta c ndição, dec arar seu lITestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

DIRETOR 



\ 

) 

lhn° Senhor 
Delegado do l\t1INICOMIBA 

~~:.......-t-~~:U..lI~---+-~~.J.!!.Ll~~~:L..,<~-=-=':":""::;~~~~~~. entidade civil 
juridicamente organi da, sediada à Ru ., e 
(bairro) q(}é?~().A!Z4"r2 ,v dirigir-se a Vossa Senhoria para, 
nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

Ilm° Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária Rio Nilo, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Rua yu'o JVjjo JV-? b'i ); Rt 'e S.Jlm ex..... 

, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

limO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária Criança F e1iz, entidade civil, juridicamente ) ~ ~ 
organizada, sediada à Rua cP /17 o /'I~.- 1 J!!' 12 l' t J;v!rf/t1drP ()~ 1 f//1/-vr)c;( 

, Coutos, vem dirigir~a~ ossa Senhoria par( nesta condição, 
declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de 
instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde 
atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

llm° Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Escola Comunitária Tania Maria, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Rua ',T )lJtl'VV~ "S '-\V~') N·'!. G Lt '--q JUitw'~.~.:~l 

, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

Ilm° Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Escola Comunitária Nova,~onstituinte, entidade civil, 
juridic~ente organizada, sediada à Rua ~ JJu ~ ~sS ~ 
~~=-tL, vem dirigir-se a Vossa Senhoria pára, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Escola Comunitária O Menino do Dedo Verde ,entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Rua ..&..tA.«~ 1 ~.L Yd-' 'ZOoy-<:x :gCA~~ 
(f~ da M.tWt.oL , vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
~ondição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Escola Comunitária Educar Para Libertar, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Rua C /lI O /14R / C j) L H O 7' L/ ~ 

#/IIIIrft/E/ ;é:4 , vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

TIm° Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária Tia Isa, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediadaàRua3CtÔ P-1~O í/LcdJ-JlMCÀ SCt~ ~{t Jl111 

Mt9 5'cte rv.{1c. COW-OJI,(Q ,vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

Ihn° Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária Sonho de Camila, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Rua ,UNU)J-..lfU-l \-;Y\-~ -:r:t="" t ,~~ 1-\ ~a.. -5( 
~ -:áJ RM-", - E ,vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, 
declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUA de 
instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde 
atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

'" '\ .. 

\/ 
lImO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária Jaqueira do Carneiro, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Rua ~\Q.\. do ~~\,:)J 
IS-~ , vem dirigir-se '\..Ia '\r ossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma ~e lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

. A Escol~ Co~unitátia Lírio do V ~le, ,en~id~de .. civil, j~qicam~!I)te v :L 
orgarnzada, sediada a Rua ~o::r "l ~ {:z ~ ,s,~ C o P.. Lf o !? ( ~ o . 

, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

Ilm° Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária Menino Jesus, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Rua ç{~ fl (}-y) ~~ \.:>~ < 1 ~ -:A-cJa. Q ~ i C' 

.J1c..f\j «7CJJ i'l1.V ... 9t.1/), vem dirigir-~e a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

$2C:~ ~ 4~r--' . __ -;.__ _ ____________ -::2 ________ 2 ... _______________ _ 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

Ilm° Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

, A Escola Comunitária Df. Heraldo Rocha, entidade civil, 
) juridicamente organizada, sediada à Rua /;} c~ ~: lG\, \}- .1' ~)lQ, \,c\1 \lo Ct'~L-~ 
'-~ vf) 2> QJ-túeMJo.C:Q~, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 

condiçao, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

. Gr[ .r:úq...ro. D(\ ,.- ~ L~t1. ,,-'·UU:,\Ç;L{k~, ~~l U~.JiLJi;:).._-W:\.~LL ___ -r ' ,",. -' ~~ 

COORDENADORA \ 



I ) 

Salvador, 28 de novembro de 1998 

Ihn° Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Escola Comunitária Heroinas do Lar ,entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Ruai g dJ JVLCb1 Uú V ~ ~ 2> 6, 

Alagados, vem dfrigir-se a Vossa Senhoria para, 
nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



\ 

I I 

Salvador, 28 de novembro de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Escola Comunitária Tia Iara, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Rua ~ c:rv2 f/;>cWWtD01 / CW~h-o o'Lt (Y\,~ l( 7-

"~~"\ (\J ~ -tbiJ{'LM.a~ vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
O condição, declarar seul irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 

ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

Ilm° Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária Nossa Senhora Auxiliadora, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Rua 'f?a-JJ; ~ ~~~/J1, , 
1/o.-u.- d<o.. ~- ,vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, 
declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de 
instalar e manter a rádio comunitária ACAU~ FM, 89.3, para a prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde 
atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

1Z~fig~_dK.! __ ~~ _____ _ 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

limO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária União Faz a Força, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Rua í)"\ x:t G L ('r DAS P r{f R-T (3 R f:.ZI ri !-{ A 

, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

_jl.&:úQOOj1lo~DJikSOtl~ 
COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

llm° Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária São Francisco de Assis, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Rua rko:r J...A b (J 

, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

llm° Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Escola Comunitária IdeaL das Crianças, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Rua ~~\ S. I JY <:;Jl-Th 
Ô-JL ,~;-º-. , vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 

condição, declàrar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 893, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária Novo Amanhece,r, entidade! civil, j~dicamente 
organizada, sediada à Rua ~ ~.~ /) .A ~4t ~ s W ~, 
foo~s;. ~~vem diri;;-~V~ssa Senhoria pàra,'-lnesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

Dm° Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

. A Escol~ Co:nunitária Luiza Mahim, entidade cWl, ~uri?icame~te 
orgamzada, sedIada a, Rua -c:.,o n ~~ --co 5a770... jP~~. Q S N ~ \ % 
~d/..a,..{ ., vem Girigrr-se a Vossa Senhona para, nesta 
condição, 4e~larar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na fonna de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

~~~--~-lf-;f:~ :}'~ 
~ COORDENADORA ~ 

2 [fiO 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Escola Comunitária Popular de Alagados, entidade civil, 
juridicamente ~rganizada, sediada à Rua ~~\ifo \bcvJrtYl c'- ~~ S 1;tI 

~~-CY'--'- (Jt.uV'~ (Alagados), vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, 
nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 



Salvador, 28 de novembro de 1998 

Ilm° Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

A Escola ComunitáriaAJJqial fio Retiro, entidade civil, juridic,amente 
or$anizada, sediada à Rua (j)1tuflU-q (f l d!o ~ 
dO /?t;t:;:Zo >/;t/, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

/~--__ ~:t--~A 
COORDENADORA 



( 

Salvador, 28 de novembro de 1998 

limO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A Escola Comunitária Joias de Cristo, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Rua ~ cffo.- J3 (hn/3.9- ?J."? z::;- e" ·fI -c~ J;iúZ/fI?L-h:1. 

, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

COORDENADORA 

\ 



Salvador, 02 de abril de 1998 

TlmO Senhor 
Df. Roberto Loyola 

A SOCIEDADE CIVIL CASA DA ITALIA, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Av. Sete de Setembro, 279, Aflitos, vem 
dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio 
à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio 
comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa 
sede. 

I(~~~i 
\-~(M:_-) 

'*' {,-
"'~,: "~,.~"'b.o {,<:"-,,, 



Salvador, 14 de dezembro de 1998 

Ilm° Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

A .$ De:· 4tJvEP. ~ M~.511 "E f!L:CI{(7iJ-r: JJ.o$ HtJf<4~11~ 00 &vr;. 
if<ELH-o hA Ç-{.l:;;@<.AÇÃ-o f A,!)úl'1é.0vc;";1.5 

entidade civil, juridicamente organizada, sem fins lucrativos, sediada à Rua 
APOlI/VArl-1Cl .Y1,1.1rt1,v.F/

1 
NJ2/(;4, EtVG'· :/i::'(fILJ ..{yI Federação vem 

dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio 
à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio 
comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e 
mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

--4~~/2_@~_~L_~ ___ -
PRESIDENr 

U 2 



Salvador, 02 de abril de 1998 

TlmO Senhor 
Df. Roberto Loyola 

o Sindicato dos Empregados e Servidores do Poder Executivo do Estado 
da Bahia -SINSPE, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua 
da Mouraria, 24, Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comlUutária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitátia, na fonna de lei, no baltTo 
onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 



.,. UI 

... ~=Q~=-
SI N D C E B - Sindicato dos Contabilistas do Estado da Bahia 

Salvador, 14 de dezembro de 1998 

Ilmo Senhor 
Delegado do MINICOMlBA 

o SINDCEB - SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO 
DA BAHIA, entidade civil, juridicamente organizada, sem fins lucrativos, 
sediada à Av. Sete de Setembro, 174, Ed. Santa Rita, 7° Andar, Sala 704 -
São Pedro - Salvador/Ba - CEP: 40060-001 - CGC N° 15.236.193/0001-
51, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu 
irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a 
rádio comunitária ACAU~ FM, 89.3, para a prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e 
mantemos a nossa sede. 

RODOV AL MO DA HORA 
PRESIDENTE 

Carta Sindical de 22 de Novembro de 1941 - PESE 16.09.025 
Sede Própria: Av. Sete de Setembro. 174 • Ed. Santa Rita _ 7." Andar w Conj. 704 - Tel.: (071) 243-5997 

(Fax) 243.5511 • C. G. C. 15.236.193/0001.51 - CEPo 40.060-001 _ Salvador - Bahia 



__ o _______ ~ __ - ____ .:....:-__ 

Filiado à 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS E ÓRGAOS PÚBLICOS DE PROCESSAMENTO (-LI JlI 
DADOS SERViÇOS DE INFORMÁTICA E SIMILARES DO ESTADO DA BAHIA - FUNDADO EM 31/05/88 e DADOS 

_ Salvador, 04 de abril de 1998 SD N,o 041/98 

limo Senhor 
Or. Roberto Loyola 

o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos de 

Processamento de Dados, Serviços de Informática e Similares do Estado da Bahia -

SINDADOS, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua Bela Vista do 

Cabral, n,o 378 Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, 

declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÁ de instalar e manter 

a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89,3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede, 

Atenciosamente, 

Sede Própria: R. Bela Vista do Cabral, 378-Nazaré-Salvador/BA-Cep: 40.055-000-Telefax(071)241-8344-E-Mail:sindadosba@bahianet.com.br 
Delegacia Sindical: Rua Boticário Moncorvo, 607 - Kalilândia - Feira de Santana - Bahia 



\ 

Salvador, 30 de novembro de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

o Sindicato dos Engenheiros da Bahia, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à rua Alexandre Gusmão,4, Rio Vermelho, vem dirigir-se 
a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à 
iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio 
comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa 
sede. 



SINDICATO DOS SOCIÓLOGOS DO ESTADO DA BAHIA 

Ilmo Senhor Salvador, 30 de novembro de 1998 
Dr. Roberto Loyola 

O SINDICATO DOS SOCIÓLOGOS DO ESTADO DA BAIllA, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Av. Sete de Setembro, 1370, Aflitos vem dirigir-se a Vossa Senhoria 
para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de 
instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa 

,) sede. 

A posição do sindicato foi deliberada após avaliação da proposta e estatuto da ACAUÃ no 
qual destacou-se os incisos IT e ITI do artigo segundo como importantes e coincidentes com 
os objetivos do sindicato de difundir o papel e a contribuição do sociólogo. 



Salvador, 02 de abril de 1998 

lImo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 
FEDERAL DE 1° E 2° GRAUS E DO 3° GRAU DA EDUCAÇÃO 
TECNOLOGICA, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua 
Emidio dos Santos s/n, CEFET, Barbalho, vem dirigir-se a Vossa Senhoria 
para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade 
Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, 
para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, 
no bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

~~/l 
-------~~~-~~~-r--------7--

DIRETOR 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DA BAIllA, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Avenida Garibaldi, 1.279, Sala 101, Garibaldi, vem 
dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa 
da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, 
para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde 
atuamos e mantemos a n!ssa sede. 

Atenciosam ~te . 

! 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Df. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DO ESTADO DA BAHIA, SINDICATO DOS BANCÁRIOS, entidade 
civil, juridicamente organizada, sediada à Avenida Sete de Setembro,1001, Mercês, vem 
dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa 
da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, 
para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde 
atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

_~~:::~ ___ ~~ __ ~_~(k, 
Presidente 



\ 
l.. 

Salvador, 20 de março de 1998 

lImO Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO 
DE MÁRMORES, CALCÁRIAS, PEDREIRAS DO ESTADO DA BAHIA -
SINDPEDRA, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Avenida Sete 
,EdfTotonia, Centro, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu 
irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio 
comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 
----~ 

/ 7 &.r.:_'ik_C~~1----
? ' ....., 

.. :l!f;€~~me' b'~IJ-< -~O() R~l~X) 



Salvador, 20 de março de 1998 

lImo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA, entidade civil, juridicamente organizada, 
sediada à Rua do Gravatá,33, Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e 
manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa 
sede. 

Atenciosamente 

-, d 
Presidente 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS 
DUCHISTAS E MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE 
SAUDE DA CIDADE DO SALVADOR -SINDSAUDE, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Rua da Independencia, 38, Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria 
para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ 
de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a 
nossa sede. 

Atenciosamente 
-----~--



_________ cc ______________ _ 

"',::, 

{r;( IA léi, 
r . li. tL-b t~-, ~ I, -- ~-"----'c li 
\--~'!', ./ 

''<-'' lr..~'.çf' 
Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações dcrBãh'í~ 

Salvador, 02 de abril de 1998 

lImo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações da Bahia -
SINTTEL, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua Bela 
Vista do Cabral, 247, Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no 
bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

------/2t-~~-----~ 
Orlando Helber - D retor 

Rua Bela Vista do Cabral, 247, Nazaré, Salvador - Ba, TeL (071) 326-4077 - FAX (071) 242-2303 - CEP: 40,055-000 
DelegaCias: Feira de Santana (075)223-4168, Itabuna (073)212-3323 e Vitória da Conquista (073) 422-1065 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO E DA MADEIRA DO ESTADO DA BAHIA- SINTRACOM, 
entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua Visconde de Ouro Preto,18 
Barroquinha, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito 
apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária 
ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma 
de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

~--~---------------
DIRETOR 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO 
FEDERAL NO ESTADO DA BAHIA, SINTSEF-BA, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Av. Sete de Setembro,1370,Campo Grande, vem dirigir-se a Vossa 
Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAU~ FM, 89.3, para a prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e 
mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Df. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
PUBLICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, entidade civil, juridicamente organizada, 
sediada à Avenida Sete, Edif. Bahia de Todos os Santos, Estados, Centro, vem dirigir-se 
a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da 
Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, 
para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde 
atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

L,J,--!:t:Q------- ~~~::-' 
Presidente l 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DA 
CroADE DO SALVADOR -SINDGRÁFICOS, entidade civil, juridicamente organizada, 
sediada à rua Chile, 23/25,5° Andar, Sala 707, Centro, vem dirigir-se a Vossa Senhoria 
para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ 
de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a 
nossa sede. 

Atenciosamente 

;
4:# ""t,~ <3áA/)~ 
f~P~UC~~-r-/:~~ 

_ Presidente 
( 



Filiado á 

I CUT 
FENASPS 
'CNTSS 
GESTÃO 

Sindicato dos Trabalhadores Federais em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social no Estado da Bahia. 
RECONSTRUÇÃO 

Salvador, 23 de março de 1998. 

limo. Sr. 
Dr. Roberto loyola 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAÚDE, TRABALHO, 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DA BAHIA, SINDPREV­
BA, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Travessa Gabriel Soares, 
01, Largo 2 de Julho, Centro, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta 
condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de 
instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e 
mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente, 

- ~ ) _~. cc ( ------------.., :/, -~ ~. ) ---_.---_. __ ._ ... _._---- --..... _- ... -................ ~ 
vilásio Silva Pereira --'-. 

Presidente 

Trav. Gabriel Soares, Oi, Largo 2 de Julho - Salvador/Bahia. 
CEP 40:060.040 CGC 32697153/0001-26 

Tels.: (071) 322-1445/322-1441 Fax: (071) 241-5322 



,"" ' "~)-lI:.;..~ 

,.!/~:;. ~'"'~"'t\. 

{n.~_. ___ ~\ 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e E ... m-p-re-s-as.;;.p""e""tr .... o""qu-ím-ic-as-,-Q-u-ím-i-ca-s-, P-I-ás-t-ic-os-e-A-f-in-s---S-ah-ia- \\~<,-~~~~jl 

Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA e EMPRESAS 
PETROQUÍMICAS, QUÍMICAS, PLÁSTICA E AFINS DO ESTADO DA BAHIA -
SINDIQUÍMICA, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua dos Marujos 
do Brasil, 20, Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu 
irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio 
comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

DIRETORIA COLEGIADA 

Rua Marujos do Brasil, 20 -Nazaré - Fone: (071)243-8788 - Fax: (071)243-8072 - Salvador - Bahia - CEP:40050-030 



Salvador, 20 de março de 1998 

lImO Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO ÚNICO DOS PETROLEIROS, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à rua da Independência, 16 ,Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria 
para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ 
de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a 
nossa sede. 

Atenciosamente 

<rY\~~HH '/ 
_____ 5,{~~= ___ tl~tL~A__~ ________ _ 
P/ "l:!\'R'Ei"f;QRH'\ LÕJ...E.&II\D~\ 

<presidente) 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DO SALVADOR, 
entidade civil, juridicamente organizada, sediada à RUA Inácio Tosta, 15 ,Nazaré, vem 
dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa 
da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, 
para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde 
atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

~~-.;-~~------------
Presidente 
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Ilmo Senhor 

Delegado do MINICOM/8!\ 

,Si Ui',( &\.1:0 roi> J'IllllfltllyiUtico s .bo b To<\m-1&~~ enl ida de ei vi I 
juridicamente organizada, sediada à R lia .Av,S-rr: I ,-!éllA1<i},J:o /<;0 .E'6AM1;> 

(bairro) /!..G!v~ b; S PeLeo , vem dirigir-se a Vo;':sa Senhoria para, 
nesta condição, declarar seu ilTestrito <tpoio à iniciativa eb Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rád'o comunitária J\CJ\lJií, rM, R9,:l, p"ra a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na form;'! ele lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos a nossa sede, 

Atenciosamente 

~~----
DIRETOR 

,,' .. 
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Salvador, 15 de dezembro de 1998 

limo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO 
DA BAHIA, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua 
Gregório de Matos, 25, Pelourinho, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, 
nesta condição, decla:rar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade 
Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ FM 89.3, 
para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de 
lei, no bairro onde atua e mantêm sua' sede. 

Atenciosamente, 

' .. , 



" 6f;;::"'-'T'---~::,<:"~, 
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Se d h:, ~ " ln e c -Sindicato dos Empregados em Empresas de As\~~~~_~~'} 
ramento, Pericias, Informações e Pesquisas no Estado da Bah'ia~= .. /!" 

Salvador, 17 de Dezembro de 1998 

ILMO SR. 
Delegado do MINICOMlBA. 

o Sindicato dos Empregados em Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas no Estado da Bahia -
SINDPEC, entidade civil juridicamente organizada, sediada à 
Praça Almirante Coelho Neto, 07, Barris, Salvador-Ba., vem 
dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu 
irrestrito apoio à iniciativa da SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ de 
instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, p~ra a 
prestação de serviço de Radiofusão Comunitária, na forma da lei, 
no bairro onde atuamos e mantemos nossa sede. 

Atenciosamente, 

, I N 

MOISES 7~ PAIXAO SANTOS 
Direir de Pol. Sindical 

Pça. Almirante Coelho Neto,07, Barris "Salvador-Ba" CEP - 40.070-140 
FONE: (071) 322-4699 .. FAX: (071) 322-4789 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SINDICATOS E ENTIDADES 
DE CLASSE DO ESTADO DA BAHIA - SINTEC, entidade civil, juridicamente 
organizada, sediada à Rua da Mouraria, 24, 1° Andar, vem dirigir-se a Vossa Senhoria 
para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ 
de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a 
nossa sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR 

IlINTEC. Sind. dC's "oh. em -i.,,·';-,o''', e Etl' 
de Classe do Est. da Bj)hiol 

..... ----_ .. 

~._~_ ...... ~.- ~. ,_ .. _".,.~ . 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Dr. Roberto Loyola 

o SINDICATO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, entidade civil, 
juridicamente organizada, sediada à Rua 13 de Maio,3, Piedade, vem dirigir-se a Vossa 
Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e 
mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 



L 
1,'. 

I1mO Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

( 

, O 3~ N'.1J,84TO -J)®3 0MfR-f.(;f'!1Q$ No CóNBY!-tQentid<lde civil 
juridicamente organizada, sediada à Rua PtZltl0 @J.~éJo [2~~_e-V-t~O __ {~ _5_~ __ , 
(bairro) t\\ 4 L ~Q. , vem dirigir-se a V m:S(l Senhoria para, 
nestr. condição, dec1arar seu irrestrito apoio ~ iniciativa (1:1 Sociedade Civil 
ACAUÃ de insta1ar e manter a rádio comunitária ACAU À, rM, R9.:', para ;) 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na f(mnn de lei, no h,iirro 
onde atuamos e mantemos (l nOSS<l sede. 

Atenciosamente 

-+~-f!~---~~ 
DIRETOR 



Salvador, 30 de novembro de 1998 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

o SINTRAB, Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do Trabalho da 
5° Região, entidade civil, juridicamente organizada, sediada à rua Inácio 
Tosta, 161,Nazaré, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, 
declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de 
instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do 
Serviço . de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde 
atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

PRESIDENTE 



Sindicato dos Professores no Estado da Bahia 
Filiado à CUT e à CONTEE 

Salvador! 16 de dezembro de 1998, 

iímo Senhor 
Delegado do Jlv1fNICOfl/1/ Be. 

o SINDiCATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DA BAniA 
'" SINPRO / BAHIA .. entidade civil, juíldícamente organizada .. sediada à Rua DI: 
Fernando Moraes Studad, nO 27 E, Bairro AmaraJina, nesta Capital, vem dirigír­
se a Vossa Senhoria pare, nesta condição, declarar seu írrestríto apoio à ínic;a­
Uva da Sociedade Civil AcAuÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUA, 
F/VI, 89.3 .. para a prestação do Serviço de Radiodifusão Cornunítária, na forma 
de lei, no bairro onde atuamos e mantemos 8 nossa sede. 

A tencíosamen te, 

NOVO ENDEREÇO 
Rua Dr. Fernando Moraes Studaf; rl' 27 E 

Amaralína - Salvador - 8aMa - CEP 41.910 - 100 

Rua Mato Grosso, 29· Pituba· Tel./Fax 248·7499· CEP 41.830·151 . Salvador· BA. 
CGC 14.713.945/0001·65 



Salvador, 02 de abril de 1998 

I1mO Senhor 
Df. Roberto Loyola 

o Sindicato dos Trabalhadores em Saude - SINDSAUDE, entidade 
civil, juridicamente organizada, sediada à Rua da Mouraria, 25, Nazaré, vem 
dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio 
à iniciativa da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio 
comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na forma de lei, no bairro onde atuamos e mantemos a nossa 
sede. 

Atenciosamente 

--~~~~~--------
DIRETOR 



lhn° Senhor 
Delegado do MINICOMJBA 

SEICHO-NO-IE DO BRASIL REGIONAL BA BARRIS . entidade civil 
~'==~~~~=-~----------------------------~'-----

juridicamente organizada, sediada à Rua 8_:11\_L_, o_L_A_B_A_T_U_T-"-.,p 4_c_3 _______ : 

(bairro) BARRIS , vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, 
nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89 J, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos a nossa sede, 

Atenciosamente 

. Ii 
---------~-------------~jl:-"'--

DIRETOR 



I ) 

lImO Senhor 
Delegado do MINICOMIBA 

, I~'/;~ t:bMA//f/7/.J;; oJ; O/!@I/ f)jriJ»í-w j.W;;Ó)/entidade civil 

juridicamente organizada, sediada à Rua J04 i' ;)Vd Y,4, oS:, 
(bairro) ~o rb~ , vem dirigir-se a' V~ssa Senhoria para, 
nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89.3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

----------------1&-/~----
DIRETO' 



T1mo Senhor 
Delegado do MINICOM/BA 

,U"'~\O--;O DA ~U\IZ}J\UOt S.OC4AC,}:5\~ entidade civil 
juridicamente organizada, sediada à Rua A,!. 'jg$ é 'Ou AR.-+6 ! os __ _ 
(bairro) '1012..0'12..0 - s..s ~ , vem dirigir-se a V{)ssa S~nhoria para, 
nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa da Sociedade Civil 
ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUÃ, FM, 89,3, para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Cumunitária, na forma de lei, no bairro 
onde atuamos e mantemos 8. nossa sede. 

Atenciosamente 

tt:~~ )/c't ~v'~ 
---~~---------------{}----------------------

DIRETOR 



I 

I. ~i"; 

.. , 

I 
I 

limo Isenhor r j 

Dcle~ado do il'vTTNICOM/8J\ 
i . 

I I 

! I 

~~O'VA.I,J)~_f:2:IOl)4'1!ltS~",~ ~, , Cl1lid,"1c civil jllridicamcAt~r4ani/ada""SCdiada :, [(lia ~.-C~:tkVQ"Il1tX!g;"'l , , 
(béllITO) tebeJZ%~ ______ , vcm clIrIglr-se a Vr)'..')'l .sCll!JOrJ;l P;lr(1, 

nesta condiçt.Jo" ~cclarar sell irrestrito apoio ó il1icialiva di ,<;ocicd"dc ('ivil - I • 

ACAUA de i slaJar e mal1ler a rádio C0ll111l1ij,iri" ACAllil, "M,R'U,p'"'a " 
prestação do '"rvIço de RadIolhfusão COll1Ul1llim", 11;1 1"1'111:r "<: lei, 1111 h"irro I . 

onele atu<llllosie mé1111emos él 1l0S.';(] sede. 

A tCli ci Osam Cll t c 

.· .... ~.~L.W4 ... ~.~ 
DJf~FT()f~ 

j" 1 "_ 
o ,:' r ~ . !. , " ' J.. •• ~ • 



Salvador, 20 de março de 1998 

Ilmo Senhor 
Df. Roberto Loyola 

A UNIÃO BRASILEIRA DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS, UBES, 
entidade civil, juridicamente organizada, sediada à Rua da Mouraria, 76, Nazaré, vem 
dirigir-se a Vossa Senhoria para, nesta condição, declarar seu irrestrito apoio à iniciativa 
da Sociedade Civil ACAUÃ de instalar e manter a rádio comunitária ACAUA FM, 89.3, 
para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma de lei, no bairro onde 
atuamos e mantemos a nossa sede. 

Atenciosamente 

DIRETOR 



ABAIXO ASSINADO 



ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinadcs, moradores dos bílirros que constituem a ,írea de ;lbr;lllgêrlc;,; c\;] dcfio ;\Ct\l]i\, 17M, 
cOlllunit,'lri,l, WJ,l, rn;lnifestarnos pllbJic1Jllcntc, para efeito da ontorga deste Gll1,11 ;l Sociedade Civil 
Acauã, nosso ílj)oio irrestrito él illici,ltivél dos estudantes, servidores e docentes d~ UFBA. fÍlIlcl,lc!orCS 
da ACAUÃ, él nossa r;ídio, Salvador, março de 1')'))\, 
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ABAIXO AssINADO 

Nós, abaixo-assin;ldC's, ll1or<ldores dos bairros que constituem a área de abrangênci:l ela níclio ACt\lJA, FM, 
comullit,íria, 8\>.3, manifestamQs publicamente, para efeito da ontorga desle can;ll fi Sociccl;ldc Ci\·il 
Acall~, IlOSSO ;If)()jo jrn;~lrilo ;) inici;lliv;) dos c<.tIJdaIlICi, servidoles c <!oc(;lltc<; da lJl"LlA. f"1111c!;I(!')ICS 

da ACAUÃ, a nossa r"ldio. Salvador, mnrço de 1998. 
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ABAIXO ASSINADO 

N~s, abaixo-assinad~s, moradores dos bairros que constituem a área de abrangência da rádio ACAUÃ, 
FM, comunitária, 89.3, manifestamos, publicamente, para efeito da outorga' deste canal à Sociedade 
Civil Acauã, nosso apoio irrestrito à iniciativa dos estudantes, servidores e docentes da UFBA, 
fundadores da AC'AU~ a n~sa rádio. Salvador, marçO de 1998., 

~_J!.{W:~:: ______ /k~_~ .E ___________ ~ ________ RG ___ :i_,_~1!~_~(!!!...' 71 f 71# L 
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ABAIXO ASSINADO 

N~s, abaixo-assinados, moradores dos bairros que constituem a área de abrangência da rádio ACAUÃ, 
FM, unitária, 89.3, manifestamos publicamente, para efeito da o~1torga deste canal à Sociedade 
Civil ~-q nosso apoio irrestrito a iniciativa dos estudantes, servidores' e docentes da UFBA, 

fun '" f!a/IA'fl~: nO"f):diC::;:" m"", do 1998. 

:.- . '-- -~&.<._-,t "~--------____ ~!311_:;wJ- ;?D 
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ABAIXO ASSINADO' 

N~s, abaixo-assinados, moradores dos bairros que constituem a área de abrangência da rádio ACAUÃ, 
FM, comunitária, 89.3, manifestamos publicamente, para efeito da outorga deste canal à Sociedade 
Civil Acanã, nosso apoio irrestrito a iniciativa dos estudantes, servidores e docentes da UFBA, 
ftmdadores'da ACAU~ a fOSsã'-radio.-Sal:vador, março de 1998. 

____ k.J!Mi_lg:~_,_~l1!L..:6i·h,! _____ ~ __________ -_________ ~~_...:Iq,_L~G:§ ~_i~: 
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ABAIXO ASSINADO 

Nps, abaixo-assinados, moradores dos bairros qué constituem a área de abrangência da rádio ACAUÃ, 
FM, comunitária, 89.3, IlllÍnífestamos publicamente, para efeito da outorga deste canal à Sociedade 
Civil Acauã, nosso apoio irrestrito a iniciativa dos estudantes, servidores e docentes da UFBA, 
fundadores da ACAUÃ, a nossa rádio. Salvador, março de 1998. 
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ABAIXO ASSINADO 

N~s, abaixo-assinados, moradores dos bairr~ que constituem a área de abrangência da rádio ACAUÃ, 
FM, comunitária, 89.3, L'Ulllifestall1os publicamente, para efeito da outorga deste canal à Sociedade 
Civil Acauã, nosso li N ~to a iniciativa dos estudantes, servidores e docentes da UFBA, 
fundadores da A,.: nossvrádio, Sai.vador, março de 1998, 
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ABAIXO ASSINADO 

------_._--------



ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, moradores dos bairros que constituem a área de abrangência da rádio ACAUÃ. Fl\1. 
cOJl1unit<lria, 89.3, manifestamos publicamente, para deito da outorga deste canal à Sociedade Ch'il 
AC3Uâ, nosso apoio irrestrito a inichitiva dos estudantes, servidores e docentes da UFBA, fundadores 
da ACAUÂ, a nossa rádio. Salvador,: março de 1998. 
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ABAIXO ASSINADO 
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ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, moradores dos bairros quc constit\lclll a :írea de abran,L'cncia da rúdi(l AC' ALJÃ. FM. 
comunitária, 89.3, manifestamos publicamente, para efeito da o\ltorga deste canal ú Sociedade C'ivil 
Acauã, nosso apoio irrestrito a iniciativa dos estudantes, sefyidores e docentes da UFSA, fundadores 
da ACAUÀ, a nossa r~io. ~'fdor, março de 1998. 
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ABAIXO ASSINADO' 

Nés., abaixo-assinados, moradores dos bairros que constituem a área de abrangência da rádio ACAUÃ, 
FlvI, comunitária, 89.3, mmmestamos publicamente, para efeito da outorga deste canal à Sociedade 
Civil Acauã, nosso apoio irrestrito a iniciativa dos estudantes, servidores e docentes da UFBA, 
fundadores'da ACAUÃ, a nossa rádio. Sah'ador, março de 1998. 
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, ABAIXO ,ASSINADO ,">C1:O;~,\ 
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ABAIXO ASSTN ADo' 

N~s, abaixo-assinados, moradores dos bairros que constituem a área de abrangência da rádio ACAUÃ, 
fM, comunitária, 89.3, manifestamos publicamente, para efeito da outorga deste canal à Sociedade 
Civil Acauã, nosso apoio irrestrito a iniciativa dos estudantes, servidores e docentes da UFBA, 
fundadores 'da ACAUÃ, a nossa rádio. Salvador, março de 1998. . 
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ABAIXO :A.8STNADO 

N~s, abaixo-assinados, moradores dos bairros que constituem a área de abrangência da rádio ACAUÃ, 
FM, comunitária, 89.3, lllarúfestamos publicamente, para efeito da outorga deste canal à Sociedade 
Civil Acauã, nosso apoio irrestrito a iniciativa dos estudantes, servidores e docentes da UFBA, 
fundadores da ACAUÃ, a nossa rádio. Salyador, março de 1998. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

DOCUMENTO DE AN,ÁLISE DE R-\DCOM 

ANÁLISE TÉCNICA: 

PROCESSO N° :;), W O . 000 '7)'f/ q?r LOCALIUF _-:>-"-_~_~ _,,_/"Cl--_dv--y ___ I-=.&-"-B--<--__ 

ENTIDADE ~ I [-f2?t7)§ Ca' V r L- 4 C ttuA"-- , 

1. Prazos fixados para entrega de documentação: 

Aviso SSR DOU 05/11i98 Aviso SSR DOU 14/12198 Aviso SSR DOl.: 22/12.·98 Aviso SSR DOU 
Prazo ~ão FLxado 

20/12198 29/01/99 05/02.'99 

EJ O O O O 
2. Entregou dentro do prazo? 

O Sim D Não [dY Indetenninado 

A,'lp S CCI (l-.:;.l/ e ~7-fJo W' '7..,' (r? ti 
3. Classificacão por distâncias: Coordenadas da estação proposta __ /,--,,-fe>LJ-=-_ 2.Q.2 ( n ~ ~ .2 

a menos de 500 m da emissora já 
proposta na coordenada 

____ S ______ __ 

__ --w-------

entre 500 m e 3.500 m da emissora já 
proposta na coordenada 

'9,r ~ 

____ S ______ _ 

____ w ______ _ 

a mais de 3.500 m das emissoras já 
propostas na localidade 

O 

4. A estação pretende situar-se na faixa de fronteira? 

o Com assentimento prévio D Sem assentimento prévio IXJ Não 

5. Declaração do representante legal de que a altura da antena não é superior a 30 m em relação ao ponto de instalação no solo, cuja 
cota deve nivelar-se dentro de 30 m num raio de 1 krn? (item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da N 02/98, aprovada pela Portaria nO 191, 
DOU, 07/08/98 ) 

O Sim Não 

6. Planta de arruamento (escala melhor se ~ 1:10.000) assinalando o local de instalação da antena? 

lLVSim D Não 

7. 

8. 

,'i( ...... ",t.',·.',·,-'··~·<,· 

$f~;;""'R1''''''$U'''''''ln",,,, •. ''I1>·'''h~'''''. . . " ..• ":. ,,0, 1\ j 

Coordenadas geográficas do ponto de instalação da antena com precisão de segundos com dem,4nstr~\!;~aldpí~.ê.fd6:6itculb~ae\·' 
. d 1 krn . d ? '\ ~)tJ"\n,, , .. ,,, "," ralO e - a partrr esse ponto, ~ '. -. .,'., .... ,.U"·~ 

Q(( Sim D NãO~f/~iI \ . 

f:,. área urbana da localidade a que se destina a proposta de prestação do Serviço está CircunsCrij por urruai~ : O 

O ~ 3,5 krn (cobertura de comunidade conforme § 20, art. ]0, Lei n° 9.612 ) ~~> 
~ 

Brasília, () 0/ } /1999 Nome/Assinatura do analista: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAl. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
0EPARTAIvlENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

DOCUMENTO DE ANÁLISE DE RADCOM 

ANÁLISE JURÍDICA: ~ () 

PROCESSO W 5 3 b Cf o 000 9 ç:; / CZ 3 LOCALIUF Â-oJtv:o L ~ 73 f) 
ENTIDADE ~cJ(A. ~ ~~ Z 

I. Requerimento de solicitação? 

'.@ Sim o Não 
2. A entidade é uma 

O Fundação CdS Associação Comunitária O Outra 

3. A sede da entidade está sediada dentro da área da comunidade para a qual pretende prestar serviço? 

tí Sim O Não 
Estatuto da entidade, devidamente registrado? 

~Sim O Não 

4. 

5. A en~~ objetiva em seu estatuto a execução do serviço de radiodifusão? 

42J Sim O Não 
Ata da constituição da entidade e eleição dos dirigentes, devidamente registrada? 

~im O Não 

6. 

7. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade, contêm vinculas que curacterizem a subordinação, ingerência ou predominância 
ideológica de qualquer natureza? (Artigo II da Lei nO 9.612 ) 

o Sim ~NãO 
8. Prova de diretores brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos, além de maiores de 21 anos ou emancipados? 

o Não 
9. Declaração assinada pelo representante legal da entidade de que todos os dirigentes residem na área da comunidade para a qual 

pretende prestar serviço? . 

o Sim '5 Não 
!O. Declaração de todos os diretores de que cumprirão as nonnas vigentes? 

O Sim :!Gl Não O ku-t, o', nl,r;' ,,"" " ',' " 
11. Apresenta manifestação de apoio de entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas ~)iJl~b:'a'~~:p~ten.oida? ,',,' 

"L; '. Min!:iVófiO '." ,'. . 

12. ne!:çii:': "'P='"""''' [,gol d, q"" S= não , _dom d, qMlq"" modali<hd, " 4il!ll~~~~; 
O Sim nNãO ()~ . V\' 'i 

13. Declaração constando, se for o caso, sua denominação de fantasia', 
.. ~".~.I·,,···.····':·······.\"""···~··~·· 

['3. Sim O Não ~ 
14. Todos os documentos da entidade (declarações e requerimentos) são assinados pelo seu representante legal? 

o Não 

Brasília,aD J /1999 Nome/Assinatura do analista: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

Sr. Coordenador-Geral 

Tendo em vista a análise técnico~urídica procedida. Sugerimos o envio de 
correspondência à entidade para cumprimento de EXIGÊNCIAS, conforme proposta anexa. 

À consideração em __ 2-_L--_-----'/_---"'O~I)=--_---'/ 1999-03-12 

De acordo. À consideração do DOUL, em __ / __ /1999 

HAMILTON DE MAGALHÃES MESQUITA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

Oficio n.o 5<j.t /99/SSR/DOUL-MC 

Prezado Senhor 

Brasília, IJde~ de 1999. 

Tendo em vista a análise procedida no Processo. n° 53640.000955/98, 
objetivando outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária nas coordenadas 12°58'54"S e 
38°30'53"W, cumpre-nos informar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

a) identificar qual diretor representa legalmente a entidade; 

b) apresentar as declarações previstas nos ítens IV, V, VIU e IX da Norma 02/98 e da Lei 9.612 de 
19/02/98. 

Será facultado a essa entidade, no prazo máximo de 15 ( quinze) dias, contado do 
recebimento deste, encaminhado com aviso postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

;rA~~~TO 
Diretor do Departamento de Outorga e Licenciamento 

lImo. Sr. 
PRESIDENTE DA SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ 
Faculdade de Ciências EconômicasfUFBA - Piedade 
40070-010- SalvadorlBA 



AV\"'l DE RECEBIMENTO - AR 
\ OBJETO DE SERViÇO 

SERVICE DES POSTES 

AVIS C5 (OBJETOS AO EXTERIOR) 

O DE, I DE RÉCEPCION 

D DE PAGAMENTO I Db PAIEMENT 



RadCom Relação de Processos Vizinhos em ord~m crescente de distância 31-Ago-9910:48 
Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Distância Aviso 

( km ) UF 'Localidade Processo de Insc. Latitude Longitude Status GA? Entidade 

0,00 BA Salvador 5364000095598 1 12S5859 38W3053 EXI SIM SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ 

0,19 BA Salvador 5364000186498 1 12S5857 38W3058 OEP NÃO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO DE SALVADOR 

0,30 BA Salvador 5364000115598 1 12S5905 38W3100 OE8c SIM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DOS BARRIS 
( 

1,42 BA Salvador 5364000002899 5 12S5816 38W3039 NAA ACAO SOCIAL DA PAROQUIA SAO BRAZ 

1,42 BA Salvador 5364000170598 5 12S5816 38W3039 NAA CENTRO DE CULTURA E LAZER RELUZ 

1,94 BA Salvador 5364000015999 5 12S5925 38W2955 NAA ASFEDETRAN-ASS.DOS FUNCION.EFETIVOS DO DETRAN 

2,01 BA Salvador 5364000024899 5 1285807 38W3014 NAA NÃO ASSOCIACAO COMUNITARIA DIOLlNA PEREIRA 

2,49 BA Salvador 5364000113998 1 13S0000 38W3000 INO SIM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BENEFICENTE JESUS É A ESPERANÇA DA I. E 

2,81 BA Salvador 5364000020199 5 12S5745 38W3000 NAA NÃO FUNDACAO DE APOIO A EDUC.E DESENV.TECNOLOGICO 

3,45 BA Salvador 5364000014999 5 13S0050 38W3050 NAA NÃO ASSOCIACAO DOS TORCEDORES DO ESPORTE CLUBE BAHIA 

3,86 BA Salvador 5364000016099 5 13S0034 38W2931 NAA ASS.COM.DO B.DO RIO VERMELHO 

4,06 BA Salvador 5364000182198 5 12S5730 38W2915 NAA ASSOC.COMUNITARIA DOM LUCAS MOREIRA NEVES 

5,30 BA Salvador 1 12S5743 38W2816 NEC SIM ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA BARRA 

5,54 BA Salvador 15 12S5952 38W2758 NAA NÃO ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRE C. E. SUPERIORES BATISTA BRASIL 

\ F",-' . .~~_ 1 -=~ 
8,39 BA Salvador 53p4000009699.', 5 12S5531 38W2755 NAA ASS.BEN.RECREATIVA E CULT.DO CONJ.HAB.R.MIGUEL CALMON /é~ ':;'''''''''' 

•• "4", ", I.,/'-'! r~ 'i\i 
q , I\""" ,1, j~., ~, 

10~ M~~~ ~MooorW~:1~~ ~~18 ~ S~IM~A7s~s~0~c~~~ç~Ã~0~OO~S~M~0~RA~D~O~R=~~D=E~P~~~T~A~F~O=R~M~A------------~\-\~F~~~~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDER.\L 

MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

1. 

2. 

:I. 

ROTEIRO DE ANALISE JURÍDICA DE RADCOM 

PROCESSO N°:S3 Gtzo. é?OOQSS/0g- LOCALruF: s.aDvaxLcn ) SA 

ENTIDADE: §,ou' e Ao...d..e fh.u.Q G 4J. 'vtÃ 
) 

2.1 - Fundação ,( 
2.3 - Objetivos Sociais: Art. Z. '=. 

2.3.1 - Similitude com a Lei 9.ó i2i98: 

2.2 - Associação Comunicaria (1\;1 
do ESiaruto Social 

(J() Sim ) Não 

Registro Ca"ório: ~bd'I.AJ 8;uJ 
:. ! - Comarca: ;:'ú0,Dv Q. ;{~ 

~ ~pM.oCU\ ~?:1(Ul6 

3.2 - Dma: ~2 C~+Q 

J.3 - "No de Ordem: ___ ---0 _______ 3.:+ - LÍvTO : __ ....:"\:yQJ)-=>.'="-'---'CJD.A.....l...-==-~.~'--"-'ç~ __ _ 

:.5 - FLS.: '41 I 50 

J. iZ"querim"Dto de Solicir::.ç5.o': 

)2\Sim' o Não 

:\ ~ncidade c"m por obje:ivo a "xec:lçào de Ser/iço de i<.adiodifusão? 

CJ Sim 

Doc. de :15. _____________________________ _ 

6. Os Estan.u:cs ou Aros Cons!icutlvos da entidade concem disposirivos que e'/idenciam vinculos j" 

subordinação, inge~encia ou pre:::or:1iílânc:a ideoiógica de quaique:, naturez:l:: 

o Sim 

Doc. de Rs. _____________________________ __ 

7. Comprov.o.nce de que obteve o assemimenco prévio da Secreraria de . .\.SSUDtOS Eswatégicos da Presidência 
da R"púbiic:l, 5e a est2.çào prerendida estiver situada na faixa de .ronc~ira'? 

o Sim CJ Não 

Doc.deRs. __ 1L~~~~~~~~CL ______________ ~~~~;:=:::=: •. 
8. 

o Sim 

Doc. de 

'.- ~ .'" ... . ... - ~- ... :- .. ",' -.- .. -. 
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fi . 

9. Ata de constituição da entidade, devidamente registrada no livro "A" - Registro de Pessoas Jurídicas? 

o Sim }2§ Não 

Doc. de fls. __________________________ _ 

/" 

10. Ata de eleição dos dirigentes, devidamente registrada? 

~Sim O Não 

Doc. de tls.11 [ 50 

10.1 . Quadro diretiv;o: 

NOMES CARGOS 

J) 

lI. Documentos dos dirige:nes: 

1 1.1 - Prova de nacionalidade dos diíigentes: 

A) ~ Sim O Não 

B) ~ Sim O Não 

C) ti Sim O 0ião 

D) ~ Sim O Não 

E) ~ Sim O Não 

F) ~ Sim O Não 

G) ~ Sim O Não 

yº Sim 
> 

H) -' Não 

O O 



"r] 

I) 

J) 

A) 

B) 

C) 

O) 

E) 

F) 

) 
G) 

H) 

l) 

J) 

.-\) 

B) 

C) 

O) 

E) 

F) 

G) 

H) 

I) 

J) 

, 

't.. Sim Não 

O Sim O Não 

Doc. de fls. ~C;'L 3 ~ 2 LG: 0 ~ iG' 
/ 

11.2 - Prova de maioridade ou emancipação dos dirigentes: 

~ Sim O Não 

!Q Sim O Não 

9Q Sim O Não 

JQ Sim O Não 

'lÓ Sim O Não 

6(1 Sim O Não 

'f/J. Sim Não 

ifJ. Sim , Não 

O Sim O Não 

O Sim O Não 

Doc. de fls. :1' L3 0. ' iG~ IR i ~C 
r 

lU - Declaração, assinada por rodos os dirigentes, comprometendo-se ao Eiel cumprimento das normas 
es~abelecidas para o Serviço: 

O Sim [SQ )lão 

O Sim ~ Não 

O Sim Q Não 

O Sim ~ Não 

O Sim ~ Não ô 

O Sim JZl Não 

O Sim ~ Não 

O Sim Jf Não 

O Sim vKJ Não 

O Sim O Não 

Doc. de 

' •••• 4 

~ 
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12. Manifestações em apoio à iniciativa, fonnulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades. cuja 
área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana 
da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas 

;··áreas, devidamente comprovada: 

/~ r Sim o Não 

[:oc. de fls._---'",~'S'....!..~-f/~i"""l '-"'ç;"-"?,.J...--------~---------­
J 

13. Declaração, assinada pelo representame legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da 
entidade? 

o Sim 

13.1 - Nome: ________________________________ _ 

Doc. de fls. ____________________________________________________________ _ 

J.+. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirig;;mes residem na área as 
comunidade a ser atendida pela escação ou na área urbana da localidade. confonne o caso? 

o Sim 

Doc. de tls. ------------------------------------------------------------

15. Dec:3.raçio, assinada pelo repr::se~H2.nte leg2.l. de que a entidacç não é ;Jrest3.dora de qualquer modaiid2.de 
de Sen'iço de Radiodifusão. inc!usive comunitária, ou de qualquer serviço ce éistribuição de canais de 
televisão mediame assinatura? . 

o Sim 

Doc.defls. _______________________________________________________________ __ 

lô. Declaração. assinada pelo representante leg:J.1. de que a entidade não ,e:n como ime;rame de seus quadros 
de sócios e de administradores pessoas aue. nest3.S condições participem de OUi::"a entidade detentora de 
ourorg3. para a execução de qualcuer modalidade e Serviço de :ZadicdiFusào. inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assÍ;1arura? 

O Sim . í/;l Não 

Doc. de fls. 
--------------~--------------------------------------------

17. Todos os documentos 'da entidade (declarações e requerimemos) são assinados pelo seu representante 
le~al? 

O Sim o Não 

Doc.defls. ____________________________________________________________ ___ 

I 8. Rep resentante legal da entidade: __ I'\--"-"'Ct..ú""-'-~dotA~"""""'___I'\W"="'->..-"', "",-,. ro..=,-"-",,,,"~-,-' 'l'ítl"-""w"'-"'u"-'.--....:-<J=.>,·"-----

c.P. F. N° _______________________ _ TELEFONEN° _________ -+~ ______ ~~~ ..• 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

PROCESSO N°.: .53,640·COn9óf5/96 . .. 

DESP ACHO CONJUNTO TÉCNICO/JURÍDICO 

~~-

Após análise conjunta técnica e jurídica concluiu-se que o processo encontra-se em: 

( ) EXIGÊNCIA ( ) ACORDO 

(>s) INDEFERIDO ( ) SORTEIO 

( ) DEPENDENTE ( ) A VISO SER EQUIVOCADO 

( ) SELECIONADO (HABILITADO) ( ) REPRESENTATIVIDADE 

( ) EXIGÊNCIA PÓS SELECIONADA ( ) CANDIDATO APORTARIA 

( ) OUTROS ( ) OFÍCIO SELEÇÃO/EXIGÊNCIA 

\ 
\ 

Brasília, ,162 /6. 5 / 2000 

( 

Responsável: xl L,tcJ(!q/VipzJQ UjQ.LK)/l?!(} CG c~ 

SIAPE /J!/6~ 

Responsável: ___ +-___________________ --t-_-"---#'---__ 

SIAPE _____ +-_Assinatura _______________ -ll----fb===_==--~~~··~-'-

C:\Leonardo\Follnulátios\Desp _ Tec-Jur-v.doc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n.O j'J Oh /OO/SSRlDOUL-MC 

Brasília, ~ Ç. de maio de 2000 . 

. ' 
Prezado Senhor, . 

. ~ . '. 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nO 53640?00955/9V, objetivando 
outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária nas Coordenadas Geográficas 12° 58'59" S e 
38°30'53 W, cumpre-nos informar que a referida análise indicou o INDEFERIMENTO da solicitação. 

Tal conclusão baseou-se no fato de que: 

- Não foi identificado qual Diretor representa legalmente a entidade; 
- Não apresentou as declarações previstas nos itens IV, V, VIII e IX da Norma 

02/98, e da lei 612 de 19/02/98; 
- Não consta no Estatuto Social da Associação o objetivo de execução do Serviço 

de Radiodifusão, contrariando o disp~sto no art. 15, § 1°, letra "a" do Decreto' 52.795/63, com a redação 
dada pelo Decreto n° 2.108/96; '. ." 

- Os atos constitutivos e o Estatuto Social da associação não estãode~idamenÚ~ " 
registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, não estando, por tanto, de acordo com o art. 
114, inciso I c/c art. 116, inciso I da Lei nO 6.015/73; 

- A planta de arruamento está na escala 1:12.500, quando 6 máximo permitido é 
1:10.000 de acordo com o subitem 6.7 inciso X da Norma 02/98. 

Outrossim, informamos ainda, que o mencionado processo foi encaminhado a 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado da Bahia. 

Atenciosamente, 

<::Q-~~ 
ANTONTIJCARLOSTARDELI 

Diretor do Departamento de Outorga de SerViços de Ra 

Ilmo Senhor 
JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA 
Sociedade Civil Acauã 
Faculdade de Ciências Econômicas da UFBA, Piedade 
40070.010 - Salvador - BA 

M 
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, ~ SOCIEDADE CIVIL ACAUÂ 
Rua Caetano Moura, 142, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210.300. Te1:71-2457444 

Ilmo Sr. Antônio Carlos Tardeli 
M.D. Diretor do Dep. de Outorga 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações 

::::> .:l o <Q ~ 

Salvador, O 1 de junho de 2000 

Senhor Diretor, 

A SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, aSSOClaçao de radiodifusão comunitária, 
entidade jurídica, sem fins lucrativos, de âmbito municipal, registrada sob o número 
07219, no Cartório do Primeiro Oficio de Pessoas Jurídicas de Salvador, CNPJ: 
02453077/0001-42, criada de acordo com a legislação de radiodifusão comunitária, 
representativa das pessoas fisicas e entidades jurídicas, também sem fins lucrativos, 
com domicílio e sede na área de abrangência da emissoras pretendida, dirige-se a 
Vossa Senhoria para solicitar, nos termos da lei, a imediata revisão da análise 
realizada no processo 53640.00955/99, em virtude do INDEFE...BJl'.1liNTQ nã.Q... ter 
fundamentação lógica e ética, passível portanto, de ser entendida como abuso de 
poder da autoridade constitui da. 

1. Refutamos os "fatos" assinalados como fundamews da referida análise, conforme f 
indica o oficio ~ ~91S~WDOUL-MC3-~~1§Li151.00]pois, a documentação entregue ,,;:::\: ~ 
em 18/12/98, á Dra Araci MarcaI de Carvalho, Chefe da SEJURI Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado da Bahia, segundo atesta a cópia do oficio 
anexo, preenche os requisitos exigidos pela Norma Complementar 02/98 e pela Lei 
9612, de 19/02/98. 

2. Estamos surpresos e indignados com o teor do oficio 1906, pois, no ano passado, 
ao cobrarmos deste Ministério a conclusão do processo de análise da nossa 
solicitação, recebemos, em resposta, que, a curto prazo, o referido Ministério, através 
de edital, nos solicitaria apenas o projeto final de instalação, o que significa, de modo 
implícito, seu DEFERIMENTO. ( 

3. O Ministério das Comunicações deve adotar um procedimento padrão.~~l'LU.~-~-'· 
dos processos das emissoras comunitárias, observada a legislação em vigor lj~\i"é"\\' . 
agir diferentemente entre uma e outra associação comunitária. No ex cMín:;t~l'i:\s:· 

funções de Coordenador do Programa de Extensão da UFBA, denominad ~9,~O{:.i'>.~ 
do Rádio Comunitário na Produção, Transmissão e Sociali ção do 
Conhecimento, tenho presenciado oficios deste Ministério permitindo quetentid~ 
solicitantes do serviço de radiodifusão comunitária entreguem ou shbstil""'~~_' .." 
documentos previstos na Lei 9612/98, como, a exemplo, constar no Estatut~ S S!&-º~~""":'~~""':'~""~~'-'"'' 
objetivo de execução do serviço de radiodifusão. No nosso caso, a Socieda e Cjvil 
Acauã foi especialmente criada como "entidade de radiodifusão comunitária" [art.1 l, 
SSR/MC 

S/CAP Nº Co C? Q /'J 

- -../ v VK.P 5' o? ~ 
Em_ os I C}6' -

-- ~_oo 
"= 
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tendo como frnalidade [art.2, alínea V] "instalar e manter, em caráter exclusivo, 
emissora de radiodifusão livre e comunitária, nos termos da lei". 

4. No tocante ao registro dos atos constitutivos e o Estatuto Social, sob o número 
07219, provamos ter sido entregues, no prazo fixado, cópias autenticadas dos 
referidos documentos, conforme oficio já mencionado. E, quanto à planta de 
arruamento, entregue junto ao projeto técnico de instalação, adquiri na CONDER, 
órgão oficial estadual, especializado em cartografia para os municípios da RMS, 
sendo elaborado pelo Prof. Roberto Costa e Silva, do curso superior de engenharia 
elétrica, da Escola Politécnica da UFBA, engenheiro de renome, reconhecido neste 
Ministério. 

5. Apesar de estarem contempladas no requerimento número 0594, de 23/04/98, re­
apresentada no ato de entrega dos documentos, as declarações previstas nos itens 
IV,V,VIlI e IX da Norma 02/98 e da Lei 9612, de 19/02/98, foram entregues na data 
solicitada. Caso tenha faltado alguma delas, podemos envia-las imediatamente, 
conforme modelo padrão[ informe se existe modelo] adotado pelo Ministério. 

6. No Estatuto da Sociedade Civil Acauã está identificado qual o diretor representa 
legalmente a entidade. Trata-se de uma diretoria colegiada. Compete ao Diretor de 
Relações Institucionais e, falta deste, por extensão, os demais integrantes da Diretoria 
Administrativa. Assinalamos, no caso, que "a Sociedade Civil Acauã é dirigida por 
um Conselho Administrativo [ art.14]. "A Diretoria de Administração será exercida, 
de modo interativo, pelos diretores de administração, fmanças e relações 
institucionais, sendo privativo desta, a representação em juízo e fora dele, bem como 
as atribuições estritamente administrativas, financeiras e contábeis" [art. 15,& 2]. E, no 
art.16 [ explica] "Compete ao Conselho Administrativo [ alínea:xn ] : Fixação das 
atribuições dos membros do Conselho Administrativo, distribuídas, paritariamente, 
nas diretorias de operação, produção e administração, sendo que, nesta última, o 
diretor de finanças assinará, conjuntamente, com o diretor administrativo e, na falta 
deste, com o diretor de relações institucionais, os documentos financeiros e contábeis 
da Acauã. Cabe, portanto, ao diretor de relações institucionais as funções de 
representação legal da entidade, que, de modo interativo, pode ser exercida pelos 
administrativo e de finanças, se se fizer necessário. Ao questionar o nosso modelo 
administrativo colegiado, é bom lembrar que a Constituição de 88 proíbe qualquer 
ingerência da União, Estado ou Município, sobre as entidades civis, sem fins 
lucrativos, juridicamente organizadas, nos termos da lei. 

7. Face ao exposto, aguardamos, de imediato, vosso pronunciamento. 

Atenci°Aamente, 

\.;~\~~ J6JJv-ÀJ~~ onicael Cedraz de °C>Ilveira 
Di tor de Relações Institucionais 
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SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ 

Salvador, 13 de abril de 1998 

TIm° Senhor 
Delegado do MINICOMlBA 

A Sociedade Civil ACAUÃ, entidade civil, juridicamente organizada, inscrita 
nesta Ministério para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, nos 
termos da lei,em Salvador,Bahia, vem dirigir-se a Vossa Senhoria para, juntar 
ao processo a documentação abaixo relacionada: 
1 - Cópia Aútenticada da ATÀ;Estatuto, Conselho Administrativo, moninata dos 
diretores, e CGC; 
2 - Projeto Técnico de Engeriliaria, com o devido arruamento da localização da 
antena da emissora e sua viabilidade técnica; 
3 - Cópia do documento de petiçãoexistente já no processo onde consta o 
compromisso de cumprimento da legislação dos todos os diretores da ACAUÃ, 
proposta de programação, linha editorial, conselho comunitário e outras 
indicações p:r~vista na lei para' ofuncionamento da emissora, com 25 wtts de 
potência; rl 

4 - Documentos pessoais dos diretores - titulares e suplentes do Conselho 
f 

Administrativo; , 
5 - Abaixo-Assinado com 446 assinaturas de moradores na área de abrangencia 

/., . 
da emissora ' 
6 - 89 cartas de apoio de entidades, sem fins lucrativos, civi'-~_""!.",Fu, .,;~szWWl~~Qi&::~lw~e\ 
com sededaa'rea de ~brangencia da emissora, conforme lista ~~~i~'~~~"9:ijGÚ)~:':<;~pt;,v' 

, t 
AtenCiosamente 

\t _:.~~;;~J2b~~.~~;;-~",\1 r. ' \ 
J.onicael Cedraz de Oliveira. 

, DIRETOR 

, ~. 

i 
I 
~ 

._.WA,,·~';:~f..I&~;·'--"·~f·'I;~·~··P";"" ,., 
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ENTIDADES QUE APOIAM A RÁDIO ACAUÃ 

Associação Brasileira de Enfremagem - ABEN 
Associação dos Servidores da Escola Técnica Federal da Bahia,ASETEFEBA 
Associação dos Professores Universitários da Bahia - APUB 
Associação dos Docentes da UCSAL -ADUCSAL Ssind 
APLB -Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia 
Associação dos Técnicos Industriais da Bahia ,ATIBA 
Associação dos Educadores das Escolas Comunitárias da Bahia -AEEC/BA 
Associação dos Engenheiros Agrônomos da Bahia 
Associação dos Servidores Técnicos Asdministrativos da UCSAL 
Associação dos Moradores e Amigos do Garcia -AMNG 
Associação dos Servidores Civis do Brasil 
Associação Autêntica dos Moradores do Alto do Cabrito -AAMAC 
Associação os Servidores Públicos do Município de Salvador 
Associação dos Sociólogos do Estado da Bahia 

Brama Kumaris 
CREA-BA -Conselho Regional de Engenharia da Bahia 
Central Única dos Trabalhadores -CUT Iba 
Centro de Estudos e Ação Social -CEAS 
Coordenadoria Ecumênica de Serviço -CESE 
Comunidade Evangélica de Salvador 

, Diretorio Central dos Estudantes da UCSAL 
Escola Comunitária Joias de Cristo 
Escola Comunitária Arraial do Retiro 
Escola Comunitária Popular de Alagados 
Escola Comunitária Luiza Mahin 
Escola Cmunitária Novo Amanhecer 
Escola Comunitária Ideal das Crianças 
Escola Comunitária São Francisco de Assis 
Escola Comunitária União Faz a Força 
Escola Comunitária Nossa Senhora Auxiliadora 
Escola Comunitária Tia Iara 
Escola Comunitária Heroinas do Lar 
Escola Comunitária Dr Heraldo Rocha 
Escola Comunitária MeninoJesus ~ 



, lo 

Escola Comunitária Lírio do Vale 
Escola Comunitária J aqueira do Carneiro 
Escola Comunitária Sonho de Camila 
Escola Comunitaria Tia Isa 
Escola Comunitária Educar para Libertar 
Escola Comunitária O Menino do Dedo Verde 
Escola Comunitária Nova Estatuinte 
Escola Comunitária Tania Maria 
Escola Comunitária Criança Feliz 
Escola Comunitária Rio Nilo 
Escola Comunitária Criança Feliz de Sussuarana 
Escola Comunitária Mundo Mágico 

Federação das Associações de Bairros de Salvador 
F ederação dos Trabalhadore da Indústria da Construção e da Madeira do Estado 
da Bahia -FETRACOM 
Federação dos Trabalhadores na agriculturado Estado da Bahia -FETAG 
Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bahia e Sergipe 
Federação Nacional dos Farmaceuticos 

Sociedade Civil Casa da Itália 
Sociedade Beneficiente de Defesa e Recreativa dos Moradores do Engenho 
Vellio da Federação e Adjacências 
Sindicato dos Socioólogos do Estado da Bahia 
Sindicato dos Farmaceuticos do Estado da Bahia 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado da Bahia 
Sindicato dos Empegados em Empresas de Assessoramento, Perícias, 
Informações e Pesquisas no Estado da Bahia -SINPEC ~~"7;~~;;;'"""'ffl"~'~""""~'""""''''~'''''l 
~:~a~~:;i~abalhadores em Sindicatos e Entidades de Classe do Et:=~, \ 

Sindicato da Polícia Civil do Estado da Bahia -SINDPOC, !i , ~ 

Sindicato dos Empregados no Comércio i Z I 

Sindicato dos Traballiadores da Justiça do Trabalho da 5°Região -SINTMB 
Sindicato dos Economistas do Estado da Bahia ,i ,~"",,~'"M';:''''''W''' 
Sindicato dos Engenheiros da Bahia 
Sindicato dos Empregados em Empresa de Radiodifusão e Publicidade do Estado 
da Bahia 
Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações da Bahia ,SINTTEL 
Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchistas e Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de Saúde da Cidade de Salvador-
SINDSAUDE 



,~"" c C;·," (I 

a ~. J. ~G ~.q; 
,FIs .. "~2, 

\ \ ,RubriC<l: ;: 
SINSPE -Sindicato dos Empregados e Servidores do Poder Executivo da Estado r~\,; ..,(/ 
da Bahia .~ ó' ~ ':;"Ô' 

Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância do Estado da 
Bahia 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Extração de Mármores, Calcárias, 
Pedreiras do Estado da Bahia -SINDPEDRA 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado da Bahia 
Sindicato Nacional dos Servidores da Educação Federal de 1° e 2° Graus e do 3° 
grau da Educação Tecnológica 
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Construção e da Madeira do Estado 
da Bahia -SINTRACOM 
Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Federal no Estado da Bahia­
SINTSEF/BA 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas da Cidade de Salvador -
SIND GRÁFICO S 
Sindicato dos Trabalhadores Federais em Saude, Trabalho, Previdência e 
Assistência Social no Estado da Bahia -SINDPREV-BA 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria e Empresas Petroquimicas, Químicas, 
Plástica e Afins do Estado da Bahia -SINDIQUIMICA 
Sindicato Único dos Petroleiros -SUP 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico do Salvador 
Sindicato dos Professores no Estado da Bahia -SINPRO 
Sindicato dos Trabalhadores em Saude -SINDSAUDE 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Orgãos Públicos de Processamento 
de Dados, Serviços de Informática e Similares do Estado da Bahia -SINDADOS 
Sindicato dos Contabilistas Do Estado da Bahia -SINDCEB 
Seicho-No-Ei do Brasil Regional dos Barris 
Partido Comunista do Brasil-Diretorio Municipal 
União da Juventude Socialista - UJS 
União Nacional dos Estudantes-UNE 

'União Brasileira dos Estudantes Secundaristas -UBES 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

Oficio nO 3!:f6J3/2000IDOL/SSRlMC 
Brasília,jd d~~de2000 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao seu pedido, por meio do qual Vossa Senhoria solicita 
reconsideração da inabilitação do processo referente a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, especificamente, sobre a Sociedade Civil Acauã, 
processo n° 53640.000955/98, na localidade de Salvador, no Estado da Bahia, informamos 
o que se segue. 

Obj etivando autorizar as entidades interessadas na execução do serviço, este 
Ministério publicou avisos no Diário Oficial da União dos dias 05/11/98, 14/12/98, 
22/12/98, 18/03/98, 09/09/99, 12/12/99, 27/03/00 e 23/06/00 - ao todo, são oito lotes, -
convocando as entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. 

Ao proceder à análise verificou que embora constassem algumas pendências 
jurídicas passíveis de saneamento, a entidade n.ão enviou a maior parte da documentação 

,~~11á.Ji~~.Il_ã<:J3~-PQd~Q4º--!?~~~~iiª,J~~n1e~~ 
entIdade; - não apresentou as declarações preVistas nos itens IV, V, VIII e IX da Norma 
n002/98 e da Lei nO 9.612/98; - os atos constitutivos e o Estatuto Social da Associação não 
estão devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, o que 
demonstra que a entidade não tem personalidade jurídica, sendo seus atos passíveis de 
nulidade, por não estarem de acordo com o artigo 114, inciso I c/c art. 116, inciso I da Lei 
6015/73, lei de registros públicos; - a planta de arruamento estána escala 1: 12.500, quando 
o máximo permitido é 1 :10.000, de acordo com o subitem 6.7, inciso X da Norma 02/98. 

Outossim, informamos ainda, que o mencionado processo será encaminhado 
para arquivamento na Delegacia do Ministério das Comunicações no Esta Btthi~t':"w,.""",w'"'",, 

Ao 
Ilmo, Sr. 

Atenciosamente, 

,~DLA-~ 
ANTONIO CARLOS TARDE LI 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de i"4I.'Uwc~u.::M:lI.U, 

JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA 
Sociedade Civil Acauã 
Faculdade de Ciências Econômicas da UFBA, Piedade 
Salvador/BA 
CEP: 40.070-010 
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SERVIço PÚBLICO FEDERAL ~~ ç: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . _ . A • cã,J~' 
SECRETARL>\ DE SERVIÇOS DE COl\-IUNICAÇAO ELETRONICA .~l!fubrl ~. 
DEPARTA.1'Y1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \)1.& .rir f,,'P; 

ANEXO À PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 . ~ 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSO(S) E 
DOCUMENTO(S) 

..... .... . .' 
INTERESSADO: 5Q~'\ E.bl\t2Jé.· C \'\J 'L A;C.A, \.j Ã 

• • I I' I 

( ).O(A) PROPRIO(A) : ;.:' . <x) PROCURADOR 

ENDEREÇO: º A-LV I I 

TELEFON~~_(::;n :2 "-( s+.~ ljl-I FAX: (efé) ~ ~;g. ~ b~ GJ ~ .. 

- Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor(a) Drz~ CJj72-W;, A L'52Z--JCl (--R-êl R.t 

. ' 

...:.\~_(=-:.s._\c-=~W_·=D::....;·f:.=-~ _. _________________ ----: ___ (nome), 
~. ' ... ~ . 

_____________________ ~ __ ~~. (cargo), 

0\) vista. ( ) éó'pia' ( ) certidões does) proccsso(s): ..' 
nO 53& l( O.OQ~ SS/S& - Serviço: . RADVOM -Locnl(UF: Sf!.L\r~ ~8A 
nO - Serviço: - LocnlfUF: ____ _ 
nO - Serviço: o - Locnl!UF: ____ _ 

pelos motivos n seguir expostos: 

.-_._.--;;:;:;-.;:;:.< ,rd •• " 0.0· __ L4"''''''''.::'4:.o
''

O
_'' 

. . .... n··;'yf{l'i 1 

'" 

E 1VC\ ~ ~ 2j de 'YV\ ov(.::) 
·1 

de \.-b-o 'O q 
(local c data) 

(nome c assinatura) 

(se for necessário, deverá ser usada folha à palie) 

• ••• • m .~' "&d .::. :.:.~.:: ~'~'~"::.:.;.*' :.:: ;.:._~ :: ;_~_.:.~:..,::-::::::.:;..:.::-:.:..::.~:~~~..:;:.:;:::;.:7::~?".'.:.., 
, • • ~.' ....... ! 

., •• " "0<' •••• ~, .'., ~ '-:,._,. ".' ',', '~: .... , •• ~, ~ •••. ' ~.:'" .~ •• !.:; ~.~~~-;. ., .. ;.,./.:',~'::1.(:t.'.!:.~' .. r;~.~l~,~:!.: .... r:~ .;. , 
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SOCIEDADE CIVIL ACAUÂ 
Rua Caetano Moura, 142, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210.300. Tel:71-2457444 

Ilmo Sr Diretor do Dep. de Outorga 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações 

Senhor Diretor, 

Mft·JI8TtR10 D,ü.8 GOMUN!C,w,ç:{5E8 
BR.is.8rLi.i:. ~ DF 

A SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, aSSOClaçao de radiodifusão comunitária, 
entidade jurídica, sem fins lucrativos, de âmbito municipal, registrada sob o número 
07219, no Cartório do Primeiro Oficio de Pessoas Jurídicas de Salvador, CNPJ: 
02453077/0001-42, criada de acordo com a legislação de radiodifusão comunitária, 
representativa das pessoas fisicas e entidades jurídicas, também sem fins lucrativos, 
com domicílio e sede na área de abrangência da emissoras pretendida, dirige-se a 
Vossa Senhoria para solicitar, nos termos da lei, a imediatarevTsãÔ'çla análise 

• • '--~-- ? 

realIzada no processo 53640.00955/99, em v1rtude do INDEFE:R:I:KilENTO, em 2000. 
não ter tido fundamentação lógica e ética, passível portanto, de ser entendida como 
abuso de poder da autoridade constituída, e ao ser contestado foi respondido' que 
somente poderia fazê-la se tivesse-mos o registro em cartório. Ora, todos os processos 
enviados à este Ministério tiveram, com certeza, tal registro. Em seguida, após uma 
longa greve nos Cartórios em Salvador, entregamos em setembro de 2002, documento 
do Cartório contestando tal acusação vil. Em resposta, nada nos foi informado. Porem, 
no último dia 06 deste mês de agosto de 2003, foi verificado, com vista ao processo 
na sede no Ministério, que o mesmo foi, por razões não cabíveis, arquivado na 
Delegacia deste, na Bahia. 

Face ao exposto, aguardamos, de imediato, vosso pronunciamento a 
respeito deste direito coletivo da comunidade de revisão do processo de sua en:1Átis,ora, ... ,,~~o •• "'~-\ 

f:: 
Atenciosamente, 

\~, ~ \\%J lt;~0~ 
omcãef~z dmi~~ira 

D 't tor de Relações Institucionais 

, , 
~, , 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ g 'BJO /REC/2004-RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. 

I - INTRODUÇÃO 

«I REFERÊNCIA: Processo nO 53640.000955/1998. 

EI OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, na 

localidade de Salvador, Estado da Bahia. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nO 1906/00, de 16/05/00, 

cuja análise resultou na constatação de improcedência 

do pedido formulado pela requerente acima 

mencionada. 

1. SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, qualificada nos autos do processo em 
referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Ha .. - í~~i~:~r:';:~::', 
no DOU do dia 05/11/98 (1° Aviso), que teve por objetivo convo ~~jiQ{Eftê'S'$aª~~(\,':~:\:\~:~\'~ 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comuni rti3\irlán1t5éáltdâde''\ \ 

de interesse. ( ','/ 'i.! \ 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação a ddeufnl&\taç~~;'. \ 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do .' epa~~to-'de ' \ 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos conl:JaJlte... ,dos .. ~&-~·~~"~-" 
do processo em referência, constatando-se a necessidade de arquiv mento dos 
autos, diante da impossibilidade de saneamento, vez que a requerent / deixou de 
entregar a documentação legal, de acordo com ofício citado acima. 

Informação - NRec. - Proc. n' 53640.000955198 - Acau' - SalvadorlBA - RADCOMlDOSISSCEIMC -;F. ~ 



(? I.; (~':~\ ~~" 
\,' 9 J ' "". l ''-. " , 
I F~';.: "_ ... 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolve&~:~~····gí",.d: 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que já havia entregue a documentação exigida na 
legislação. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a entidade não apresentou a documentação legal necessária, dando 
chance a que outra entidade fosse autorizada, nesta localidade, cuja emissora se 
situa a 1,30 km do local proposto pela requerente, impossibilitando a continuidade 
de análise do processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, 
podem ser consideradas improcedentes, vez que não atendeu aos requisitos para 
análise. 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, ia 
tramitação dos autos para o arquivo. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, .. ~y,gexinc;iG"~~,, .. -, 
apreciação do Sr. Diretor do Departamento de Serviços e do' "ãi;lQ\'d\3',c$en1\/Iíç:CljSi,\. ~. 
de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de com a~~~~~~,~ª,':deCigãó~(~:" \ 
requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. \\, ,.--, ".: \ 

. i 

Brasília- DF, d Ude 

. IJiJ\jc.\L:r.z 
NICIA1 GONÇALV~S DE FARIA 

Coordena~ora 
1271026 SIAPE 

\ 
.1._ .... ,1 .... ,·····.··· .. ·· .. y--·-· .. ····~·~ .. ·· 
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De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, ç; de ~ de 2004. 

CARLOS ALBE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a decisão. 

Brasllia- DF, q de ~ de 2004. 

EL~~~L DO AMARAL 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Informação - NRec. - Proc. nO 53640.000955/98 - Acauã - Salvador/BA - RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O .cn.)~ /04/RECIRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Jonicael Cedraz de Oliveira 
SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ 
Rua Caetano Moura, 142 - Federação 
40210-300 Salvador/BA 

Q' 
Brasília- DF, ) de :: ,) i..-H \] de 2004. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, na localidade de Salvador/BA, relativamente à 
documentação contida nos autos do processo n° 53640.000955/98, comunicamos o que se 
segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nO 1906/00, datado de :·ret.ere .. :.·".:.·,···,·,,·,··· .. ,,",··· .. ·; 0!;:r nc\" ffl' .. I, . 

se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos. ~~~i:,~'R:;:~.qJt~á9:·~;.,:niC;J:;I~í:G ; 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo ~91 ~~,ªmiJ;l.~qc.\. 'lI 

face a apresentação de pedido de reconsideração. l",mir\:n:\:: :,:".';:,.1 

No entanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes conside 

1 - a entidade não apresentou a documentação legal necessária, 
que outra entidade fosse autorizada, nesta localidade, cuja emissora se situa a 1 
local proposto pela requerente, impossibilitando a continuidade de análise do processo. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento 
do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

E&i§ :ii:.1E~~~~MARAL 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Informação - NRec. - Proc. nO 53640.000955/98 - Acauã - Salvador/BA - RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. 
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b-1',~XO À PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE :.?003 

REQUERJJ\1ENTODE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOES) E 
._ DOCUl\lliNTO(S)' . : . 

... •• 0. . .' 

CJec
· -., lliTERESSADO;'D ~" ---J . 'I . ~ (y, (' ,t-.,: I :,.., U toa', ~A.,I 

. , . 

. i \ : .... 

) PRO CURA}) OR . 

TELEFONE: ( ) FAX: ( ) 

·Requeiro, ;l~;te 0;0, no (iI) s~nh';r(;) . r\)R C~. j2~ f,9-LU>lQ. 

~,A; .' . . . ,.... .' '. . ..: ." (non' 

r~\\~Àf~o cL '&1G~OA:L" .. , : ' . (crU} 
C:/" ," " Ô ' '.' 

(~) yi.St~, &:") :êó'pin~ :():~Cr{idô~~;~:~,,(~):p)'occsso(s): .:' , : ',r 

nO i?l3.hL{rf), a:rlj56)Çj8. - Sen'iç:o: J#~-/u iCl)réliQ ,':.- Locnl(UF,= 5iQ-I20.0n"( ),réS1' 
, nO' - Serviço:' , " ' ' - Loc~ll!UF: ' ' 

nO '-,Serviço: -Locnl/UF: 
--'-~--

, 
, I, • 

pelosmotiyos n seguir expostos: ~.",."""" "'''''''''.'''\ 

. r~;~~:(:";I\':~''';' ;~;t~"·.':· "":,:,~;"~\:)~';~: \ 
• ~Ainl~,\I~;;·i'.:·>···, \ 

-----------------_.-., ... _, .. _--.--------_._'------'-----.. -" \ 
" 1; 
'~ 

, ~
~ , li 

" /' , \j 

. t.~:::c.;::.:: .. ·-

L7~-

(~~j)3 J Li de S,;IiíYx~/YU9 de , iBJOD LI 
, (Ioc~l c d~t::l) 

(nome e ::lssiJl::ltur::l) 

(se for ncccssRrio, devcrá ser usada folha ~ pane) 

~. . ... 



·.l ..... 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica" 

Seniço Público Federal 

RECIBO DO DOS/SSCE 

Brasília-DF ",,J..S / çF\ 12004 

O valor unitário de ressarcimento é de RSO,20 por cópia ,totalizando \~~~ cópias ,pelas 
uais deverá ser efetuado ~depósito identificad<1Fno .:valor de ~-"6,,,-X~'r~I,}':;=-'='--~ _____ --=-_' 

\ '? ~ ~ N (t.(~ '12. R vvk.- E" S<... ~+c. \rlQ5:J -0--- ) 

conforme Comprovante de Depósito Bancário em anexo. 

Favorecido 
. GAD/MC 

Banco N o da Agência N° da Conta Corrente . Depósito .Idçntificador 
Banco do Bra~il 4201-3 170500-8 . 41000300001008-5 

Nome do recebedor: jON \cAt-l_ CE1J)I(,P(2: ThC: (}t1yt)1Cf\ ~G: ~ (9\( • .(; 9'-0 t)~§PJ gÀ 
Assinatura do recebedor: t) L-,C~~ «L.')" ';'<>1 

Data de recebimento das cópias l S / () ~ /2004 . 
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Dmo Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Dep. de Outorga de Serviços Mlr'4!~:TER!O D.i!.8 C: Or:~UNIÜ,lJ.Ç;;Jt:B 

8f1.'I.~irLt~ .. DF Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 530(}l!J O,.1.0,t H./2005-!H 

Salvador. 11 de agOSt(hlãmJ)BG/COitÜ{~Jl:;!i3f4!).,~p,a,.J 
i 'lr ,\"ilq ,'~ifl(l";,:i,.i "FI SG"T",,\::rt2,,! O:\-·~?J' n e. 
1 ".'., ,'':'', ~ ",'" ... ,p' .. ' ;.I {:;I ''" 

Senhor Diretor, 

A SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, assocrnçao de radiodifusão comunitária, 
entidade jurídica, sem :fins lucrativ~ de âmbito municipal, registmda sob o n6mero 
07219, no Cartório do Primeiro Oficio de Pessoas Jurídicas de Salvador, CNPJ: 
02453077/0001-42, criada de acordo com a legislação de radiodifusão oomuni~ 
representativa das pessoas físicas e entidades jurídicas, também sem :fins lucrntivos. 
com domicilio e sede na área de abrangência da emissom pretendida, dirige-se a 
Vossa Senhoria pata solicitar a reoonsidemção do pedido de :revisão da análise 
realizada no processo S3640.000955J98, em virtude da decisão deste :"~'~·"''''''''''''''W'''''''''"'.''.''''''''''' 

sido a de manter 1al processo em arquivamento, sem fundamentação I' 
produzindo em efeito a negação do direito coletivo e difuso à co 
mdioffinica, intmnsferlvel das populações que habitam a área de irmdiação 
Digital FM Comunitária. 

Nega-se o autorize para reprimir e reprime-se para impedir que o direi 
à comunicação seja exercido em sua plenitude. Fomos a primeira etfiISS(O""3--:'''·'''':'''""·,·---,,.,,---,_,« __ 

reivindicar sua existência legal em 1998 na Bahia Mas, infelizmente" \0 Es1a.do 
Brasileiro pôs-se na contramão fuce aos nossos direitos sociais. Entregamos,,~nos 
prazos~ a documentação exigida. E o que fez a autoridade competente nestes anos 
idos? Cobrou indevidamente documentos já entregues afirmando inclusive que ""a 
entidade não enviou a maior parte da documentação" (oficio 3723). Cópia dos 
documentos existentes nos autos do processo no Ministério, carimbados em 15 de 
setembro de 20M, atestam o que temos afumado e contestado nos oficios anteriores. 
Além disso. o Cartório certifica de que possuímos '"personalidade jurldicaml e. il$$im, 
nossos atos constitutivos encontrnm-se devidamente registrados no livro A-7., 
destinado ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Diante da ab41ise do pedido não aatado a que se reporta o Oficio 9954" de 9 de 
julho de 20041> • qual legitima os atos de adm:inistrnções anteriores, lemos" perplexos, 
entre as -consi~ justificativas o mlfato'l de ter dado chance a que outra entidade 
fosse auMrlada" localidade, mja emissora se situa a 1,30 km do local 
proPMto"_ teG'_ren~te . ... A veracidade de tal afumativ~ posta em dúvida, pode 



: ) 

I 

ser esc1arecida com os estudos do Laboratório de Geomensurn Thoodoro Sampaio" do 
Departamento de T:mnsportes~ da Escola Politécnica da Universidade Fedeml da 
Bahia" a cargo do professor Artur Caldas Brandão. 

Face ao exposto, aguardamos de imediato vosso prommciamento em. 
respeito à este direito humano coletivo das populações dos bairros centm.is de 
Salvador de revisão do processo de sua emissora 

Aren.~·~ente, 

~. ( J \oJ~'M~~G~I~"-i 
e deVhveua 

. r de Relações Institucionais 
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REGISTRO DE TírUlOS E DobuMENTOS 
REGISTRO CIVil DAS PESSOAS! JURIDICAS 

CARTÓRIO: Rua Irchimedes Gonçalves, 2 

MARIA BERNARDETE SANTOS SilVA 

Jardim Dahiano 
SALVADOR - BAHIA - BRASIL 

Emolumentos 

Total 

340444 

R$3,00 

R$3,00 

ost CA Alf.t. "-:t~ 
~ '> ''-1(' 

.,.,. o'·· I d 1° Oficio } 1 dCtO o . d 
do Corló(io de Registro .e 

~ Titulos e Documentos e, R,egl .. stro 
'; Civil d~ P0550a~ Jund,c~~. 
\ HUH Archil1\t.:dc!'\ lionçô\l,:,ey!'it 02 . 
~"~, Jardi o \ I.\ .... \"'nl.) ~ Na:arc . 

'~~. 

OFiQIAL 

CERTIDÃO 
PASSADA A PEDIDO 

da Sociedade Civil Acauã? na 

forma abaixo: 

~ 
O 
~ 
~ 
~ 

~ 
O 
~ ..., 
tfj 

MARIA BERNARDETE S 
>, 

OS-~S~\lA,"'~I"w,''''':'''':''''''''''''''''"'''' 
SEJNIÇO pi}':;:i.!C< i 

Oficial do 1, o Ofício do Registro Especial de Títulos e Do, u~~IiY~u ~Td'9'i 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nesta Comarca 

da Bahia. 

C E R T I F I C O e dou fé t~do~"JL'''~''''.''''''l'~''''~''''"'''~'''''' 
a presente certidão virem que, os Atos constitutirs da So 

ciedade Civil Acauã, mantenedora da Rádio ComunitéI~a Acau 

encontra-se devidamente registrado neste Cartório sob o nº 

de ordém 70219 do livro A-7, destinado ao Registro Civil 

das Pessoas Juridicas, !ITicrofilmada sob o nº de ordem07219 

do Rolo 206, em 18 de março de 19980 Certifico mais que co s 

tam os seguintes registros: lº)-Registros de .A.tas,._:r.E3~aliza 

das, emlO~dEL-ª.§3.zembro de l~9-L~de março de 1999 e 20de 

~~~~ registradas sob o n Q de ordem 100365 do li-



dor', 22 de Fevereiro de 

deSignado~ 

~ . . c· 

,r 

,~ , 

" -

. Sub-Oficial 

, ' 

( 

r' (' 



Universidade Federal da Bahia 
Escola Politécnica 

Departamento de Transportes 
Laboratório de Geot'nensura Theodoro Sampaio 

ww.w.,gt3.º.g.t3.~.!.ª,.lJ.fuª:.hr 

Salvador, 15 de agosto de 2005. 

11mo. Sr. 
Pro f. Jonicael Ceclraz de Oliveira 
Coordenador do Laboratório de Rádio - F ACOM / urBA 

Ptezado Professor, 

Conforme solicitado, segue relatório técnico sobre a distância horizontal direta (em linha reta) entre o 
prédio da Faculdade de Economia da UFBA, na Praça da Piedade, e duas localidades 110S seguintes 
endereços: 
1- Rua Santa Clara, 02 - Rio Vermelho - Salvador-Ba (código do logradouro / PMS: 09864), 
2- Associação Assistencial Soteropolitana - Rua Coréia do Sul, 428 - Vale das Pedrinhas - Salvador­
Ba (código do logradouro / PMS: 07419). 

A localização de cada U111 dos pontos foi obtida a partir da sua respectiva identificação no Illapa urbano 
oficial do Município de Salvador disponibilizado 110 CD LOUOS da Prefeitura Municipal do Salvador 
- Base Cartográfica SICAR / CONDER - escala 1/2000. 

o ponto do prédio da Faculdade de Economia da UFBA foi identificado com as coordenadas planas na 
projeção UTM iguais a: (N=8564678m ; E=552597m), e uma incerteza posicional de +/- Im. 

~"""?!""",ç""1'_=::,"""Th_1"'f'=",r~,,,--{fp!f"'''''''''''''' %",,~"-c"~~'''''''';!f<-'''\ 

O imóvel localizado na Ru~ Santa Clar~, 02, no bairro do Rio Vermelho, foi i1qÜHh1R~9 i.Q9J.J'iiilS), ,. ~. 
COOl'clel,ladaS planas na projeção UTM Iguais a: (N=8561445Jl1 ; E=5554821l1)\lWwm~,:,fii.il~ert(éz.n;.:r.,<;\c;es l 
posicional de +/- Im. A distância plana na projeção UTM entre esse ponto e a Facul açjg.d~,F.cQnQwi~(,!~!(·r\\ii\l ~ 
da UFBA é de 433301 (quah'o mil, trezentos e trinta e três metros) _ ver mapa em an f&:r~h:~ti ' .. :'. 'i'i, \.i .,11 ,I,,), ,ti ' , 

O · , I 1 1 I' A . - A' . 1 S I' C ,i d S~ I D I .1111ove onc e se oca ~za a S~~Claç~O SSIstencla oteropo Ita11a, na Rua o:eí' o li, . : no ! 
baJlTO elo Vale das PedrInhas, fOI Identificado com.as coordenadas planas na proJeç o UTM lal ~ 
(N=8562140m ; E=556335m), e uma incelteza posicional de +/- Im. A distância laua.-~.f'\ffT11.'~n~--'·-·--·-·· 

UTlvl entre esse ponto e a Faculdade de Economia da UFBA é de 4518m (quatro mil, ql ill]lentos e 
dezoito metros) - ver mapa em anexo. 

A distância plana na projeção UTl'vl entre os pontos onde se localizam a Associação Assistencial 
Soteropolitana, na Rua Coréia do Sul, 428, e a 11a Rua Santa Clara, 02, é de 11 OOm (um mil, e cem 
metros). 

Atenciosamente, 

Pro&r~~o - Engenheiro Agrimensor 
Coordenador do LABGEO - Laboratório de Geomc.nsura Thcodoro Sampaio 
Escola Politécnica da UFBA 
e~tnail: ªcalc!D.~_[!1:'lllba.QI 
Tel: 7 J 3203-9828 



LEGISLAÇÃO URBANíSTICA 
SALVADOR - BAHIA SEPLAM - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 

URBANISMO E MEIO AMBIENTE 
FMLF - FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA 
FONTES: 
• CONDER - BASE CARTOGRÁFICA SICAR -1992 
• BASES GRÁFICAS EDITADAS DA PREFEITURA DE SALVADOR 
ESCALA: 1:28.684 - Ponto Inf. Esq.: 8.559.860,9; 552.246,4 



SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ 
Rua Caetano Moura, 142, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210.300. Tel:71-2451444 

TImo Sr Diretor do Dep. de Outorga 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações 

Salvador, 21 de agosto de 2003 

Senhor Diretor, 

A SOCIEDADE CIVIL ACAU~ assOCiaçao de radiodifusão comunitária, 
entidade jurídica, sem fins lucrativos, de âmbito municipal, registrada sob o número 
07219, no Cartório do Primeiro Ofício de Pessoas Jurídicas de Salvador, CNPJ: 
02453077/0001-42, criada de acordo com a legislação de radiodifusão comunitária, 
representativa das pessoas fisicas e entidades jurídicas, também sem fins lucrativos, 
com domicílio e sede na área de abrangência da emissoras pretendida, dirige-se a 
Vossa Senhoria para solicitar, nos termos da lei, a imediata revisão da arullise 
realizada no processo 53640.00955/99, em virtude do INDEFERIMENTO, em 2000. 
não ter tido fundamentação lógica e ética, passível portanto, de ser entendida como 
abuso de poder da autoridade constituída, e ao ser contestado foi respondido que 
somente poderia fazê-la se tivéssemos o registro em cartório. Ora, todos os processos 
enviados à este Ministério tiveram, com certeza, tal registro. Em seguida, após uma 
longa greve nos Cartórios em Salvador, entregamos em setembro de 2002, documento 
do Cartório contestando tal acusação vil. Em resposta, nada nos foi informado. Porem, 
no último dia 06 deste mês de agosto de 2003, foi verificado, com vista ao processo ~.~~,m~~'-~ 'iP"",">'t_.,,,-.",,,,,,,,,,,,,,,_'7I<nt.< ti 

na sede. no Ministério,. que o mesmo foi, por razões não cabívef~~~~~~y~?!~~)· \ 
DelegaCia deste, na Bahia , '.,'-'" . 1 ~ 

Face ao exposto, aguardamos, de imediato, vosso prtn~i~~htJ<: ~ \~ 
respeito deste direito coletivo da comunidade de revisão do processo 4e ~ 

Atenciosamente, l \ 

!:~k\\.~iO ~~ , l 
omcael C~~e olivci;f 

Dir tor de Relações Institucionais 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o«n'J1 104/REC/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, g de "S iJ )~H ü de 2004. 

Ao Senhor 
Jonicael Cedraz de Oliveira 
SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ 
Rua Caetano Moura, 142 - Federação 
40210-300 Salvador/BA 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, na localidade de Salvador/BA, relativamente à 
documentação contida nos autos do processo n° 53640.000955/98,' comunicamos o que se 
segue. 

. A decisão proferida por meio do ofício n° 1906/00, datado de 161. .. ' . ê.f~r~~~~:~.:~:>····".··""J··\ 
se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos au o1iEtlW\ett~~i{"·'··/ .. ~ 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo D é~~mlii&d6,· . f: 
face a apresentação de pedido de reconsideração. ~'.~ 

~ \ 
I i II , 

No entanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes consideraçte~~_. çL~-::::;i: .. ~: .. ~ ., .. ~ 
1 - a entidade não apresentou a documentação legal necessária, dand~ance a 

que outra entidade fosse autorizada, nesta localidade, cuja emissora se situa a 1,30 ~ido 
local proposto pela requerente, impossibilitando a continuidade de análise do processo. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento 
do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

5.-6~;/ t4 /'~ . 
ELIF~ CHAVE~l{GEi DO AMARiL 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Informação - NRec .• Proc. nO 53640.000955/98 - Acauã - Salvador/BA - RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. 
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UFBA 

UNIVERSiDADE FEDERAL DA BAHIA 

ESCOLA POLITÉCNICA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

Laboratório de 'GeoTOe'O$uTéà Theooorc Sarn?~ 
www.geodesia.ul.ba.br 

Salvador, 23 de dezembro de 2005 

lImo Sr. Jonicael Cedraz de Oliveira 
Coordenador do Laboratório de Rádio - FACOM I UFBA 
Diretor de Relações Institucionais - Sociedade Civil Acauti 

Prezado. Senhor, 

Conforme sotlcitado, segue relat6rio téC\"'t\cc com indicaçãtJ dtJ aJastan"tanto linear 
horizontal (distância direta em linha reta) entre a lOcalização geogrmiCa da Sociedade 
Cívil Acauã a duas outras associações comunitárias, a Associação de J.\~~,,~J~ .. 2-.. "7V ... ' ..•. W&C<·····t 
Cultural 22 de Dezembro, e a Associação Assistencíar Soteropolifana, t~~~\,~~~iíill:l';.. ~ 
município d9 Salvador -BA. ~ ,,""" ~, 

'No registro da Sociedade Ci",il Acauã consta que sua localização geo~~~I6~:~c5~~Ji': ~ 
latitude 121158'59"S e longitude 3Bo30·53~W. , I 
No registro da AssociaÇão de AçllO Sacia) e Cu\'r.ura\ '22 de De2.enmro t.'O~~a. \ 
localização geográfica possui latitude 12058'55"'8 e longitude 3B0Str1(]"W. q 

No regi$tro da. Associação Assistencial Soteropolitana consta que sua locarrzação 
geográfica possui latitude 13°01'07"59 longJtude 361128'57n W. 

O endereço da Sociédade Civil Acauã, Prédio da Faculdade de Economia da UFSA. 
Praça da Piedade, coincide com a sua localização geográfica. NI:) e,n\BNt:.:l, <;m. ~~ 
das outras duas associações não coincidem com as respectivas .'acmizay*s 
.geográficas, conforme pOde ser observado no mapa em anexo. 

Com relação a Assooiação Assistencial Soteropolitana sua localização geográfica 
registrada. quando pintada no mapa iqdica uma posição dentro do Oceano AtIêntico, o 
que evidencia um erro gros~eiro nas coordenadas geogtáficas. Considerando então sua 
localizaçêo réal, no endereço R. Coréia do Sul, 426 - VeHa das ~ew.i.nh.as - Rio 
Vermelho, correspondente à localização geográfica de latitude 13000'21"5 e ~ 
.36~8·50"W, a Associação A$sistencial Soteropolitana POSSu'I um afamamem'tl ~~ 
\<:.1istãncia direta em linha reta) de 4496 metros em relação SI Sociedade Givif Acauá - ver 
mapa em anexo, 

Com relação a Associação de Ação Social e Cultural 22 de Dezembro sua localização 
geogn\fica registrada, quando plotada no mapa, indica uma posição nas prD>ljm.idada do / 
Dique do T ororõ - bairro da Boa Vista de Brotas, enquanto GU& 'Cr ~dt~we.~ 00 
funcionamento da referida associação é no Bairro de MUssurunga, já pllfx/rn1:7 da ~) 



Município da Lauro de Freitas, distante mais de 15km, o que evidencia um erro grosseiro 
nas coordenadas geográficas (latitude e longitude) registrada. Considerando então sua 
localização real, no endereço R Rua A, S$t.()(' A. 1\1.15, Mus$urunga I, correspondente à 
localização geográfica de latftude 12"5S'13"S e Jangitude 38~1 '45"W, .B A..~dação de 
Ação Social e Cultural 22 da Dezembro possui um afastamento I~m~af {distânda <l.w~tli!. ~ 
linha reta) de 17964 metros em relação a Sociedade Civil ACBUa - ver mapa em atreJ\t:t. 

~tencíosamente, 

Praf. Dr~c~ B~ãt- Engenheiro Agrimensor 
Coordenador do tABGEO - Lal:>OratólÍo de GeOOlansura Theodoro Sampaio 
Escola Politécnioa da UFBA 
e-maU: acaldas@ufba.br 
Tel: 71 32Q3-9826 



Im 
~~ ... 
11: ~ ;1 6fl I:" 
'IlI.l1",) ç; 
., l\,.l o 
oc. Q. 

~2~ 
i'It 
"TI 

{;1. ~ ? 

i1i 
~ 

U'I.3 81 
t:f ~~,.;: 

'---. 
C2t o '\ 
(J'r 





,> 

SOCIED.s.. ............... E CIVIL A AUÂ 
Rua Caetano Motml, 142, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210300. Td:1l-32451444 

llmo Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Dep. de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 27 l01 l~~OOfj"()3 :f.;t; 

Salvador. 29 de dezembro de 2005 

Senhor Diretor, 

A SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, aSSOClaçao de rndiodifusão com~ 
entidade jurídica, sem fins lucrativos, de âmbito municipal, registmda sob o número 
07219, no Cartório do Primeiro Oficio de Pessoas Jurídicas de Salvador, CNPJ: 
02453077/000142, criada de acordo com a legislação de rndiodifusão comumtária, 
representativa das pessoas fIsicas e entidades jurídicas, também sem :fins lucmtivos, 
com domicilio e sede na área de abrangência da emissora pretendida - bairros centrais 
de Salvador -, dirige-se a Vossa Senhoria para encaminhar a documentação solicitada 
na audiência que mantivemos no último dia 02 de dezembro, com vistas à 
reconsideração do pedido de revisão da análise realizada no processo 
53640.000955198. 

Diante da análise do pedido não acatado a que se reporta o Oficio 9954, de 9 de 
julho de 2004, a qual legitima os atos de administrações anteriores, lemos. perplexos. 
entre as considernções justificativas o "fato" de ter dado chance a que outra entidade 
fosse autorizada, nesta localidade, cuja emissora se situa a 1,]0 km do local 
proposto pela requerente. Os estudos do Laboratório de Geomensura Theodoro 
Sampaio, do Departamento de Transportes, da Escola Politécnica da Universidade 
Federal da Bahi~ a cargo do professor Artur Caldas Brandão, esclarecem que. dentre 
as três emissoras autorizadas, a mais próxima dista à 4.518m. situada na Chapada do 
Rio Vennelho, uma outra, localizada no bairro Cajazeims, está a mais de 10 
quilômetros, e a mais recente, a qual se refere este Ministério, como estando a 1,]0 
km da nossa ACAUÃ, na verdade é a mais distante, isto é, em linha reta, e oom base 
nas coordenadas geográficas, está exatamente a 18,0 km ( dezoito quilômetros). 

Face ao exposto nos documentos em anexo, aguardamos de ~~3tó1 v41""I':II\I' .. ' 

pronunciamento em respeito à este direito humano ooletivo das m~,~:jtS'\,''tDjS 
bairros centrais de Salvador de revisão do processo de sua emissora 

Atenciosamente, 

b' ,-~. ~n·llc~~r--\Jt.J1 ' 
c o cael ~~ dk t>li~lm \.) ~f 

D" or de Relações Institucionais 



UNIVERSIDADE FEDERALDA BAHIA 
ESCOLA POLITÉCNICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
Laboratório de Geomensura Theodoro Sampaio 

www.geodesia.uJba.br 

. ~~"" 2t)~ 
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UFBA EPUFBA 

Salvador, 23 de dezembro de 2005 

limo Sr. JOnicael Cedraz de Oliveira 
Coordenador do Laboratório de Rádio - FACOMI UFBA 
Diretor de Relações Institucionais - Sociedade Civil Acauã 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitado, segue retatório técnico com indicação do afastamento linear 
horizontal (distância direta em linha reta) entre a localização geográfica da Sociedade 
Civil Acauã e duas outras associações comunitárias, a Associação de Ação Social e 
Cultural 22 de Dezembro, e a Associação Assistencial Soteropolitana, todas elas no 
município de Salvador-BA. 

No registro da Sociedade Civil Acauã consta que sua localização geográfica possui 
latitude 12°58'59"S e longitude 38°30'53"W. 

No registro da Associação de Ação Social e Cultural 22 de Dezembro consta que sua 
localização geográfica possui latitude 12°58'55"S e longitude 38°30'1 O"W. 

No registro da Associação Assistencial Soteropolitana consta que sua localização 
geográfica possui latitude 13°01'07"S e longitude 38°28'57"W. 

. _ ~1f"'i"""-l"Y","J'''''''·'>;'_7",,'V)'.~';''''IVV;-',*,-~-~:bE':X''''''''''''1 

O endereç~ da Soci~da.de Civil Acauã, Pr~dio _ da Facu,l~ade de E~Cff9~f{!)~.d:t~'IJI),t;6~:DEF(/::L \ 
Praça da Piedade, cOincide com a sua locallzaçao geograflca. No ent . t~.ir.,Q~l'e.m.dereç(9~F:O,;!Ij(;J ~ 
das outras duas associações não coincidem com as respecti t\jl'l;::~&li;,j~çS?(3~iGli'U\l '~ 

~ G {~ '~L 2U1t.l Q 

geográficas, conforme pode ser observado no mapa em anexo. .H.' . ," ,,~~/i~. 1 

Com retação a Associação Assistencial Soteropolitana sua locali~ação ~ ~ tcã~""'~ \ 
registrada, quando plotada no mapa indica uma posiçãó dentro do O$~09_t\tlª'lJ1i.Q!).,~!l.~,.~.". ~ 
que evidencia um erro grosseiro nas coordenadas geográficas. Considerando então sua 
localização real, no endereço R. Coréia do Sul, 428 - Vale das Pedrinhas - Rio 
Vermelho, correspondente à localização geográfica de latitude 13°00'21"S e longitude 
38°28'50"W, a Associação Assistencial Soteropolitana possui um afastamento linear 
(distânda direta em linha reta) de 4496 metros em relação a Sociedade Civil Acauã - ver 
mapa em anexo. 

Com relação a Associação de Ação Social e Cultural 22 de Dezembro sua localização 
geográfica registrada, quando plotada no mapa, indica uma posição nas proximidade do 
Dique do Tororá - bairro da Boa Vista de Brotas, enquanto que o endereço de 
funcionamento da referida associação é no Bairro de Mussurunga, já próximo do )I 

r 



Município de Lauro de ~reitas, distante mais de 15km, o que evidencia um erro grOSseir:~\~~: , 
nas coordenadas geográficas (latitude e longitude) registrada. Considerando então su~,:", 'ÇJ "<Jd 
localização real, no endereço R Rua A, Setor A, N.15, Mussurunga I, correspondente à '" S ... '." 
localização geográfica de latitude 12°55'13"S e longitude 38°21' 45"W, a Associação de 
Ação Social e Cultural 22 de Dezembro possui um afastamento linear (distância direta em 
linha reta) de 17964 metros em relação a Sociedade Civil Acauã - ver mapa em anexo. 

Atenciosamente, 

L/~~ Já~k 
Prof. Dr&~r Caldas Brandão - Engenheiro Agrimensor 
Coordenador do LABGEO - Laboratório de Geomensura Theodoro Sampaio 
Escola Politécnica da UFBA 
e-mail: acaldas@ufba.br 
Tel: 71 3203-9826 
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I CEP , 

40.210-340 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº d!JO /REC/2006-RADCOM/DOS/SSCE/MC· ALR 

• REFERÊNCIA: Processo n° 53640.000955/98. 

e OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

e INTERESSADO: Sociedade Civil Acauã, na localidade 

de Salvador, Estado da Bahia. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n09954/04, de 09/07/2004, 

cuja análise resultou na constatação de improcedência 

do pedido formulado pela 

mencionada. " 

1 
I 
j 

1 
I-INTRODUÇÃO I Gt...~' I 
1. A Sociedade Civil Acauã, qualificada nos autoJ J:lo~rucess,~o,.emo,~ ,_., 
referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em7j~a petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 
05/11/98 (1° Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da 
documentação legal exigida e considerando a capacidade administrativa do 
Departamento de Outorga de SerViços, foi realizado o exame dos documentos 
constantes dos autos do processo em referência, constatando-se a necessidade de 
cumprimento de exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a 
requerente não apresentou nenhum documento, em cumprimento as exigências 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053640.000955/98 - Salvador/BA - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



) 

descritas no ofício nO 1906/00, datado de 16/05/02000 resultando no arquivamento 
do processo. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo. 

11 m FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na . 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, não apresentou a documentação relacionada no 
ofício n01906/00 de 16/05/2000 impossibilitando a análise do processo, considerando 
ainda, a intempestividade no pedido ensejou a seleção de uma outra entidade, 
situando-se a mesma a 1,30 Km desta, inviabilizando a convivência técnica entre 
ambas, dessa forma, permanece inalterada a decisão que culminou o seu 
arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada .a decisão .deste Departamento que arC1..uivou ~ process,o e!!lJJ,u:.~~~~~r:'''\ 
ser consideradas Improcedentes, vez que nao envIou a docfrilEffil,~çaQ;rlsgâF p~r.~:::L t 
análise, deu margem a que outra entidade fosse seleciona,àívoav~taGlandad~p'eWr; \ 
questão, situando-se a 1,30 Km desta. í 

~ 1 
111 m CONCLUSÃO \ U 2 Ilb" /' l 
7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o ex~s.!O" .. t;~ue-... 1 
o pedido: 

m não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, à 
tramitação dos autos para o arquivo. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053640.000955/98 - Salvador/BA - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 

)IL 



Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF,.:(t de ;J~wJ de 2006. 

r . 
Ab~ES 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 2]) 

Diretor do Departamento de Ol,lto ga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

de 2006. 

Brasília- DF, .,;)ll de f~ de 2006. 

~d 
ZILDA BEATRIZ S. DI:{~~MP9S ABREU 

Secretária de serviço~l Comunjéação Eletrônica 
Interina ,,' 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053640.000955/98 - Salvador/BA - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrôriico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.o 3JJ /06/RECIRADCOMlDOS/SSCE-MC 
Brasília- DF, j ~ de!J~ 

Ao Senhor 
Jonicael Cedraz de Oliveira 
Sociedade Civil Acauã 
Rua Caetano Moura, 142 - Federação 
40210-300 - Salvador - BA 

de 2006. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Sociedade Civil Acauã, na localidade de Salvador/BA, relativamente à 
documentação contida nos autos do. processo n053640.000955/98, comunicamos o 
que se segue. 

,'Trll 'í(~'J 
A decisão proferida por meio do ofício n09954/04, datado de 091 1~~g:4~1~ir; 

refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação consta I t~"")9,~,, ~ .. 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivam h\O'\:tf(!r:::·. 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. t () 

No entanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes considerlções: 

~ _·~~':"t,~·,~~-";:;·~,~",~··.~._ .... ~., ....• '. 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração 

decisão que arquivou o processo, não apresentou a documentação relacionad n9-'/ 
ofício n01906/00 de 16/05/2000 impossibilitando a análise do processo, considerando 
ainda, a intempestividade no pedido ensejou a seleção de uma outra entidade, 
situando-se a mesma a ,1,30 Km desta, inviabilizando a convivência técnica entre 
ambas, dessa forma, permanece inalterada a decisão que culminou o seu 
arquivamento. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

/~~/ 
ZllDA BEATRIZ S:DE ÓÁ~a6 ABREU 

Secretária de Serv~(os- d~ comu~lação Eletrônica 
Interina / 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053640,000955/98 - Salvador/BA - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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SERVIÇç> PÚBLico FEDERAL . _ . ' . :~~~~;,: 
~ISTE}UO DAS COMUNICAÇOES' '_ ,,4 ~1, t(\$~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA., $) "" 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

I ANEXO A PORT.ARIA N°336 DE 11 DE JULHO DE 2003 . I 
INTERESSADO: (EN'TIDADE ) c~!VC( f j)4.j){ (7/ ;/~ !l(, A U t6l -

CNPJ: ___ -'--____ _ 

(IX.) O (A) PRÓPRIO (A) ( ) PROCURADOR· 

)' ENDEREÇO: ____________________________ ~~---------

TELEFONE ( ) ________ .FAX( ) ____ ~ __ _ 

Requeiro,neste ato,'ao Senhor (a) 

. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

1\ .. ~., ", ' . , 

'~i( )VIST~. (K) CÓP~ (.) CERTIDÕES DE PRO~ESSO 
NO' 53 (,lfO/112/j!S! SERvIço Mj)tow1 
LOCAL/UF. c5~224, /i1ZI- .' .'0 !;' .• Io" 

P elos motivos a qui 'expostos ....;.. . .J.dOt!..'I~1JJ...r~·t:é-~JZ~/..::s' «~~'dJ!J~:::c::.~~ __ ~=::;;:.,,, •. , .• ,,w<. ••••• ,,';; 

FLS~~~~ ___________ ~.:.:....:::....--

) 7 VJ/? BRASÍLIAlDF, DE ~[)[) f. 
00) DE 11/ ·11l1:{) 

----~~ .------~-----

J;&iJ/Í11' {jiVZOJ- d.zr/~//LJ 
(nome e assinatura) 
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SERVIÇO PÚBLicó FEDERAL . 
MINISTÉRIO DAS. COMUNICÁÇÕES· 

. SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DECOMONICAÇÃO ELETRÔNICA 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DE 11 DE JULHO DE 2003 . I 

( y, ) O (A) PRÓPRIO (A) ( .) PROCURADOR. 

ENDEREÇO: ______________________________ ~--------

TELEFONE ( ) ________ FAX( ) _______ _ 

Requeiro, neste ato,'ao Senhor (a) 

. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

( X ) VISTA () CÓPIA (.) CERTIDÕES DE PROCESSO 

N° 53 <; ~ O \) \)0 ~ S S/ 9<? . SER vIÇO_-:-------'-"-------:----;:-;:: 
LOCAL/UF ~\!00~.,.. t?,1\H-'í A , .. ,. ~"". 

\ 
BRASÍLINDF, . \ 

_1"'----=Q'-"-----'D E---'m'-'----'-'\J0vO---o'=<---=-____ D E d-N () ~ 1 

-
k~~~~ 
~ ----:- . (nome e assinatura) 



A. 

SOCIEDADE CIVIL ACAUA 
Rua Caetano Moura, n° 142, Federação, Salvador, Bahia, CEPo 40.210-300, 

Tel:71-3245-7444 

Salvador- Ba, 28 de maio de 2007 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
_ ,,~~~/i~(.J/{;:)~ ·~i,;~ 'Sf~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A SOCIEDADE CIVIL ACAUÂ, vem por meio deste, apresentaFff-ftSMuttevtClãs"'~'''''''~~''''_~~::':':''\ 
St:p\V\Ç() 

considerações acerca da manifestação do Ministério das Comunicações, ~\ff.lJ;ªP 

informação de n° 290/2006. Sendo assim, aproveito a oportunidade para renov f:(Os;nvótüs,;êIê () 
~ 
,I (') (_ ! 

r ~ p 

"As RADIOS PROFISSIONAIS, buscam LUCRO ~OME 5"'-"~' 

apreço e estima. 

!, =!.I"'I'~"; 
enquantD que as COMUNITÁRIAS, têm como objetivo produzir apenas LUC~0' JmA['í~"-"--"~' 
Assim revela que o intuito principal é o desenvolvimento de um trabalho voltado 

precipuamente para a comunidade universitária da Universidade Federal da Bahia 

principalmente. 



Ocorre que diante da informação recebida, causou grande espanto, pois 

como informado no ofício de 29 de dezembro de 2005, visando esclarecer que não há 

nenhuma rádio localizada a 1.30 KM. O que foi o principal fundamento para o não 

conhecimento do processo de autorização da instalação da rádio, o que em nenhum momento 

inviabiliza a convivência técnica entre ambas, pois segundo estudos técnicos realizados a 

referida rádio estaria situada a cerca de 18 KM, daquela região. 

O Ministério das Comunicações tem um prazo de 90 (noventa) dias para 

apreciar o pedido de autorização solicitado pelas Rádios Comunitárias. No entanto há um 

grande descaso na apreciação dos processos, pois a Sociedade Civil Acauã tem quase 10 anos 

néste procedimento. Seria totalmente injusto que depois de tanto tempo lutando para 

enfrentar todas as barreiras burocráticas, ainda ter o seu pleito indeferido com base em dados 

totalmente inverídicos. 

Portanto, vem requerer que seja suspensa a solicitação de arquivamento até 

que aguarde a referência de n° 1.087, 1.654, 1.668 e 2.079 de 2007 até que sejam indicadas as 

coordenadas geográficas reais de localização das rádios. Para que seja demonstrado a total 

impertinência da situação alegada em relação à impossibilidade de instalação da rádio 

com unitária. 

Atenciosamente, 

k~~~~, lo~ 
l$NICÀEL C~~E OLIVEI~ 

DIRETOR DE RELAÇOES INSTITUCIONAIS 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone:. (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n.O lo í?i-/2007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, >() Cj de YYl'o.J1fD' 

A Senhora 
SIV ANA DARZÉ SERRANO 
ASSOCIAÇÃO DO GRUPO DE AMIGOS COMUNITÁRIOS DE P ARIPE E SÃO TOME 'DE 
PARIPE - AGAPE 
Rua Pará, n° 02 - Pararipe 
40140 -000 - Salvador- BA 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE LOCAL DE INSTALAÇÃO 

Senhor Representante, 

piante da análise da documentação apresentada pela entidade já constante de DECRETO 
LEGISLATIVO e por meio da qual a requerente solicita a alteração de endereço do local de 
instalação do sistema irradiante, sem entretanto haver informado as coordenadas geográficas 
correspondentes ao novo local, cumpre-nos solicitar o que se segue: 

Solicitamos à Entidade encaminhar novo Formulário de Informações Técnicas preenchido 
e assinado pelo engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação, juntamente com a ART ~ referente a nova instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

.é ~
' 

~'~/ 
ZILDA BEATRIZ S. E C PO ABREU 

Secretária de Serviços e Comu icação Eletrônica 
/ 

RAM - DOS/S8CB-Me- processo: 53640000272/00 - Salvador I BA 

_ .. _--.. ~ 
._~~--~-

----~--_. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Rafael de Freitas Mota Lomes 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 
Rua Coréia do Sul, 428 - Rio Vermelho 
41940-130 Salvador/BA 

Assunto: Solicitação de Documentação à entidade autorizada 
Processo nO: 53640.000724/99 

Prezada Senhora, 

Brasília, éJ q 

Foi encaminhado pela ANATEL laudo de vistoria da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, entidade autorizada para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Salvador, no Estado da Bahia, constando algumas irregularidades 
nos dados técnicos da estação. Diante do exposto solicitamos a v.sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: ' 

Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as correções das irregularidades constatadas nas 
características técnicas de instalação e operação da a estação do RadCom., conforme subitem 
14.2 da Norma n ° 01/2004. 

Apresentar a Guia de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à 
alteração na instalação, assinado por Engenheiro habilitado, com a d~vida autenticação bancária, 
comprovando o pagamento; , 

vfmlDOS/SSCE-MC 

Atenciosamente, 

,,4::</ ,-----" 
ZILDA BEATRIZ S/DE'éÁMPOS ABREU 

Secretária de Serviço{de Comunicação Eletrônica 

Se' 
M/:Úb/1co Federal 
CONFERE ~ ?<>mUnlCBçdes 

"'VIVI O ORIGINAL 

,1 O MAl Z007 



) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . . . I FIIl·J)I?%; 
'
l111 Flubri~ca' ;::. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '·,0' (",' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS >:,,,-"r;~S', ~~q~.í' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala ~OO -70044-900 - Brásília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Aparecida Cardoso de Oliveira 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRA 
Estrada do Coqueiro Grande, 2013 - Cajazeira 
41330-020 SalvadorlBA 

Assunto: Solicitação de Documentação à entidade autorizada 
Processo nO: 53640.000038/00 

Prezada Senhora, 

Foi encaminhado pela ANATEL laudo de vistoria da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRA, entidade autorizada 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador, no Estado da Bahia, 
constando algumas irregularidades nos dados técnicos da estação. Diante do exposto solicitamos 
a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsávei, contendo as correções das irregularidades. constatadas nas 
características técnicas de instalação e operação da a estação do RadCom., conforme subitem 
14.2 da Norma n° 0112004. 

Apresentar a Guia de Anotação de Responsabilidade Técnica - AR T referente à 
alteração na instalação, assinado por Engenheiro habilitado, com a devida autenticação bancária, 
comprovando o pagamento; . 

vfrn/DOS/SSCE-MC 

Atenciosamente, 

él,~,.· 

',:;V;>~ .' 
ZILDA BEATRIZJ,{'DECAMP.oS ABREU 

Secretária de Servw6~ de Comun~cáção Eletrônica 
,/ 
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MINiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/J)F 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° c2-0l-q /2007/RADCOMfDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ZENAIDE FERNANDES DA CUNHA ALMEIDA 
Associação de Ação Social e Cultural 22 de Dezembro 
Rua A - Setor A- Lote 04, n.o 15, Mussurunga I 
40150-190/ Salvador - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

. Senhor Representante, 

Brasília, c,2 S de abril de 2007. 

.: t 

: ":. ,2,24 
,~ . ,/<; 

" ," 

. \ Estamos encaminhando, em anexo, cópia da denúncia apresentada pela Associação Sócio- . 

) 

.J Cultural Otto Nelson, entidade, cujo processo transmita sob o n.o 53640.000001/01, em desfavor da 
Associação de Ação Social e Cultural 22 de Dezembro processo 53640.000033/0Q para que esta manifeste 
acerca de seu teor a fim de verificarmos a veracidade dos fatos alegados: 

Solicitamos, ainda, a apresentação dos seguintes documentos: 

a) A declaração, assinada por profissional habilitado, indicando às coordenadas reais do 
local de instalação à Rua A, Lote 04,n.o 15, Bairro: Mussurunga I, Salvador - BA, na padronização GPS­
SAD 69 ou WGS 84, devendo as mesmas serem apresentadas com apenas 02 digitos, na forma GGO MM:' 
SS"; . 

b) novo formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro projetista, responsável, contendo as características técnicas da instalação;,_ . .nw"rn"'''''''~'"~H~."~w"s.,,,",e.~r,w •••• ,.,.,, 

c) nova planta de arruamento com indicação das coordenadas geográficas. I 1 
~ ~ 

. l .v)' .,m"')'''J'' '''d·';''''':'\ ! 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados d4lf.~~~iliH'iêrtú),,;I'" l 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), aprefentar 19s]t~ .. " ~ 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 'I » 

i 1 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por umagú ~1*>r,,:-···,,=-,·,,··,··,' " 

igual período, desde que a requerente apresente,noprazo' para cumprimento das exigên rãS; uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada,' conforme deteiroiriação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Se 
Substituto 

ram- DOS/SSCE-MC - processo: 53640000033/00 - Salvador -BA 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 3:::> /REC/2008-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53640.000955/98. 

" OBJETO: Requerimento de Outorga' de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Sociedade Civil Acauã, na 

localidade de Salvador, Estado da Bahia. 

• ASSUNTO: Reconsideração da decisão proferida no 

ofício nº321/06, de 28/11/2006, cuja análise resultou na 

constatação de procedência do pedi~~J9!11)"~,I,~,gg, ... 2.§liL' __ <~''''1 
requerente acima mencionada. '. I 

,"~i ',~! 

I - INTRODUÇÃO I
,' L' ! 
, I 

, / ~ 

1. A Sociedade Civil Acauã, qualificada nos autos l{õYJõceSS"6"'êm~~,~··1 
referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo enT~Sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 
05/11/98 (1 º Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para a instalação 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. nº53640.000955/98 - Salvador/BA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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do sistema irradiante da requerente, situava-se a 1,30 Km de uma entidade 
autorizada, na localidade, infringindo ao disposto no subitem 8.2, alínea "g" da 
Norma Complementar 1/2004. 

3. Ocorre que, diante da nova análise realizada, conforme descrito abaixo, 
constatou-se a necessidade, de suspensão do prazo, e rever a decisão de não 
acatamento anterior, desarquivando-se os autos. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - Considerando a suspensão do prazo, em virtude da confirmação dos 
locais de instalação do sistema irradiante das entidades autorizadas em Salvador, 
uma vez que tais entidades se localizavam a uma distância que apontava a 
inviabilidade técnica em relação ao local proposto pela requerente, tendo em vista 
que as divergências foram sanadas, foi possível rever a decisão de arquivamento do 
presente processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que foi sanado as diver ências té,cnica~ . .Qoo·"-~C\ 
locais de instalação do sistema irradiante das entidades autor _ :;f}éit,JqpÇlI1dadép;\L I 
possibilitando a convivência técnica entre as emissoras comunit 1~~ir:);ª:10.calídade"dê~c;,:! ~ 
Salvador. ~ 

\ 
\ 111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. nº53640.000955/98 - Salvador/BA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, .Qo de "::f6v5fLCÚ<.Ã) de 2008. 

AliéÁitêltRôBRI'~'~~s 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,D20 det=Gv6VZ&\fVJ.o de 2008 . 

.. ~~ 
CARLOS AlBE~TO~~IRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, ~ de"F&uGtGtl!:0? de 2008. 
~".,. / 

/7 
//;l . -:;;""t./_ ' 

ZllDA BEATRIZ S .. O~'GA~POS A6REU 
Secretária de Serviço,S'~e Comunicação Eletrô 

"",,/ ,;' 

'" 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. nº53640.000955/98 - Salvador/BA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n. Q 3.1 /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Jonicael Cedraz de Oliveira 
Sociedade Civil Acauã 
Rua Caetano Moura, 142 - Federação 
40210-300 - Salvador - BA 

Brasília- DF,02o de '+""GUe(e6V~ de 2008. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de rec.onsideração apresentado pela parte 
interessada, Sociedade Civil Acauã, na localidade de Salvador/SA, relativamente à 
documentação contida nos autos do processo nQ 53640.000955/98, comunicamos o 
que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nQ321/06, datado de 28/11/2006, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas p me-
saneamento da documentação constante dos autos. 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. nº53640.000955/98 - Salvador/SA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO 1)AS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 21 de fevereiro de 2008. 

DESPACHO TÉCNICO 

Localidade: SALVADOR UF:BA 

Processo: 53640000955/98 

Houve a vistoria da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) na entidade 
com Licença Definitiva Expedida a Associação Assistencial Soteropolitana, cujo n° do processo é 

\ 53640000724/99. 

o Laudo de vistoria tem como n° 004BA20060127, onde se concluiu que as 
coordenadas geográficas verificadas são: 13S0019 / 38W2854 (e as autorizadas (portaria) são: 
13S0107/ 38W2857). Salienta-se que as coordenadas geográficas verificadas foram atualizadas em 
nosso sistema RadCom. 

Diante do exposto, pede-se que a Sociedade Cível Acauã apresente a documentação 
conforme o disposto na Norma Complementar n° 01/2004. 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem 
como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, 

) alínea "n" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, de acordo 
com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja 
outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o" da Norma Complementar n° 
01/2004; 

d) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Pr 

nas - DOS/SSCE 

SEJ~ViÇO 
lí~~\~rcla: 



MINIsrrÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyJÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE. ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO ____ --'/O /SSRlDOUL -MC de __ -,/ ___ /200 

Processo n 0836Jy(). {)(X) $!f/ g 8 . , Localidade: .6omdtr-c -(3 A­

;Entidade:fXzÃ'foíaoÚ! 8/l!1Z ~ ~OC 
( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U a~quivado, Uem análise; Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L U Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
W Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
U Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

FANTASIA: SIAPE: J 3- J =}o"l b 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Nç~,I~ 
U Cumpridas integralmente. 
U Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ________________________________________________ _ 

DIRETORIA: ! 

\ 

_~,~~.@"~-~~.--,~-~.-.~%'W, I 
Brasllia, cf ~ I 02/200 8 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA 
Sociedade Civil Acauâ 
Rua Caetano Moura, n° 142, Federação 
40.210-300 - Salvador - BA 

As~unto: Solicitação de Documentação 
; ) 

Senhor Representante, 

Brasília, c!21 de fevereiro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53640000955/98, na localidade de 
Salvador - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUlVIENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem 
como o endereço,proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, 

.nea "n" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, de 
acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

d) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da No 
01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico; 

DOCUlVIENTAÇÃO JURÍDICA: 

LC ______________________________________________________________________ __ 

- DOS/SSCE-MC 



1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". t\.I!?,,,,(::; 

2) cópia do. Estatuto. So.cial, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, co.nstando. as alterações 
estatutárias abaixo. elencadas e devidamente averbadas junto. ao. registro. inicial do. Estatuto. So.cial, 
no. Livro. "A" do. Registro. de Pesso.as Jurídicas o.u micro.filmado. em Pesso.as Jurídicas: 

) 

1- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 
incisosl a V do art. 3º da Lei nº 9.612, de 1998; 

. ~ i !\",?5 
2 - exclusão dos incisos VI e VII do Artigo 2° .\ .. .) .... 

3- adequar o artigo 5° do Estatuto Social, para que assegure o ingresso, como associado, de 
todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus associados, 
pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos delibetativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

4 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em substituição ao disposto nos arts. 
21/22 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias 
e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada 
para' esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos 
administradores; "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos; 

5 - Considerando que nos artigos 15 a 17 do Estatuto Social não houve a possibilidade do 
Ministério das Comunicações certificar-se a respeito da representação e responsabilidade de 
cada .componente na atual forma do Conselho Admistrativo, desta forma, a entidade deverá 
incluir dispositivo, em substituição ao disposto nos referidos artigos do Estatuto Social, que 
indique o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da 
entidade; os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa; as respectivas 
atribuições destes cargos; o cargo ao qual cabe a representação passiva e ativa, ·~g~Si;;)l.~" .. 
extraju~icial; a de~er~inação de que todos os dirigentes deverão manter res SFHV\(~~r~~f~\(d~ 
comumdade atendIda, 1\!1in\slór:c 

OBS: a entidade deverá adequar seu estatuto social conforme à Norma n° 01/2004, a tllill\~W~Bhi~i.:Y~ li 
disposição no site www.mc.gov.br; 

- Proc. W - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



3) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, e que os novos membros encaminhem as t,t·~ 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 
01/2004; 

obs: a entidade deverá eleger sua diretoria em Assembléia Geral 

4) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar,n° 01/2004; 

f 

5) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento () \(~ " 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

6) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
p~área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de 
, .Jrdo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

-j 

7) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é executante ,,i, 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 
7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

8) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004; 

9) declaração, assinada pelo repres,entante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.-1, alínea "1" da Norma Complementar01l2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
rl~lste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
~j icitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser al!~~!,l,l,l~cjª"n9wq", 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no SUbitetP~~R1Jlí~.r~i9~ª 
Complementar 0112004. 'IViln!::;r:r:',~ , 

Atenciosamente, " \ C Oi'if1::fJ' 

~ , 
CARLOS ALBERTO FREIRÊÍmSENDE I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- Proc. N° - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Anexo 10 - Modelo de solicitação ~~~~. !134~~::: . 

-

Solicitação para prorrogação de prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

. c;~.ç:t'riC31 ,::P 
I.) 6\ r~ (~;.o . 

Mlt~Il:;Ti:RICI Dfl.~ COM Uf·l!O)i. QI5E8 
8R.1!. BfLl.u .• DF 

530000'13929/2008-21 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° B 3 2.. de:21 10-< 1200li!:PROlDILOGlCOLOG.lCGRUSPO ----

Processo nO: ~3 (ó tf 0000.5 55 / g g 04/(14/:2006-15:42 

Local: SALVA:D\)f.( UF: Bftl1\ it 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear pendências constadas no 
fi~~gue imento~de autoriz~ão par~ ex7cução do Serviço,de,Badiodifusão Comunitária, em nome da 
ifS ti l::: C \ \lI V . 

( (denominação da requerente) 
solicito prorrogação de prazo por mais '.3D dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

S~\fi?N fÇ ,JJll de f\-f3 ~~ L de 200E. 
(local e data) 

~ 

Nome do representante da entidade: J D N ) cA 17 L C \::De/A:2 ~ \) l\ \Jl G ') K A 
CPF: o \..rI Q "3 S1) I () LO; ~ LI. 51 

Endereç~ara correspondência: 1:Z V A Cttt: IA "N Cl (\)\)I) R4, 142-~~~ ~de 
S tiL\} &DQ::R ,Estado B 1\'1+'1 " ,CEP L) O, ~ l \).-3~, 

Telefone para contato: oxx-n-3~G152l2 ~*~LI6'g 9 J 
Correio eletrônico (e-mail): ~ D N 'i A l?L jj C . = R lAcA vA N Fnl J! V ~8 A I 13 R 

.'ENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-Ia antes do fim do prazo indica-
do para a resp~sta e dar-se-á, no máximo, por mais 30 (trinta) dias. Eh\ l'fJn )'::)'0 I /l. , 

'R G:-LQ\a\ Ü\ \AJ RR.top~Õ\j~>~;:) E '. I Nt-{)R m\) l1V~ 
~ 2Q\)~. ' :7n\ ~~~R llJU ~3 -1r )/)?\~CO 

~~0~~~ 
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SEAPAISC" 

13.IÍ)Si:2üüS.(19 :2$ .' 

SOCIEDADE CIVIL ACAUÂ 
Rua Caetano Moura, 142, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210.300. Tel. 71-32457444 

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 

Salvador, 06 de maio de 2008. 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

A Sociedade Civil Acauã, entidade requerente da autorização para a execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Salvador - Ba, inscrita neste 

Ministério, sob o processo número 5364000095/98, com sede do ponto de irradiação 

na Praça da Piedade, 11, centro de Salvador, correio eletrônico acauanfin@ufba.br, 

considerando a documentação já apresentada e sua atualização, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao teor do ofício 892, datado de 21 de 

fevereiro, recebido em 13 de março de 2008, apresentarmos a documentação 

solicitada em vista da análise do referido processo de autorização. 

Nestes termos, anexa ao ofício: 1) a Declaração assinada pelo representante legal 

sobre os itens alencados conforme alíneas da Norma Complementar 01/2004; 2) cópia 

de inscrição no Cadastro do CNPJ; 3) Cópia autenticada do Estatuto Social 

devidamente reformado e registrado em Cartório, bem como da Ata da Assembléia 

Geral de reforma estatutária e de eleição dos atuais dirigentes da Entidade; 4) prova 

de que os dirigentes são natos e maiores de 18 anos, conforme cópias do RG; 5) 

Declaração assinada pelo representante legal de que os dirigentes residem no local da 

estação de rádio, bem como sobre a exclusiva execução da modalidade de 

radiodifusão comunitária, o nome de fantasia, o endereço da mantenedora e da rádio e 

as coordenadas geográficas correspondes ao endereço conforme PaJre~~~tée1Iic:tY·dr{(···-~Fn=····:~.~-.··:·l 

constante na documentação anteriormente entregue. 



DELARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
(Anexo 3 -Modelo de Declaração) 

JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da 

Sociedade Civil Acauã, declaro para os devidos fins que o endereço completo da sede 

da entidade é na rua Caetano Moura, 142 - Prédio da ASSUFBA Sindicato:- Federação, 
___ • _____ .n •• __ ~. ___ •• _"_~..._c_ /' • 

Salvador, Bahia. Cep: 40.210-300. ,// 

Que todos os dirigentes da Sociedade Civil Acauã residem na área da comunidade a ser 

atendida pela estação, isto é, no raio de 3,5 Km ( três quilômetros e meio), abrangendo 

bairros centrais de Salvador. 

Que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Que o nome de fantasia da Emissora, a qual esta Entidade é mantenedora na forma da 

lei, será ACAUÃ DIGITAL FM COMUNITÁRIA. 

Que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 

do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar 1/2004. 

Que as coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 são 120 S 

58,59 de latitude e 38 W 30,53 de longitude e o endereço proposto para a instalação do 

sistema irradiante é prédio da Faculdade de Ciências Econômicas da UFBA, praça da 
Piedade, 11, Centro de Salvador, Bahia, conforme atestam documento R __ ,_"~,,,~,",,,,,,,,,',mn,,,,,--'-""-"""'-""-"-'~"'--! 

Número 53640000955/98 na localidade de Salvador sob análise deste Min 



Que a Entidade apresentará Projeto Técnico de acordo as disposições atuais da Nonna 

Complementar 1/2004 e com os dados indicados no requerimento no seu processo de 

seleção. 

Que a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

entidade, em respeito ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98. 

Salvador, 28 de abril de 2008 

~\ \ ~ - ~~~ ~ ~~, ' 
~ ~i~~represen~a entidade ~ 

Endereço para correspondência: Sociedade Civil Acauã, rua Caetano Moura, 142 

(prédio da ASSUFBA Sindicato) -Federação, Salvador, Bahia. CEP: 40.210 -300. 

Telefone (071) 32457444, 99846991 

e-mail: acauanfm@ufua.br.jonicael@ufba.br. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

~. (}'aS cq,À 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ' ·;:12.:10 ~ ç~ 
_______________________________________ ~\\~;:.,i~~~<:;/: 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

02.453.077/0001-42 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE CIVIL ACAUA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACAUA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 • Atividades de rãdio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
R CAETANO MOURA 

I CEP 

40.210-340 
I BAIRRO/DISTRITO 

FEDERACAO 
I MUNICíPIO 

SALVADOR 

I COMPLEMENTO 

fUi'I 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/05/2008 às 11:58:51 (data e hora de Brasflia). 

cyoltétl 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqu~~ªgill. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 2/5/2008 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE REFORMA DO ESTAT . , 
ELEIÇÃO E POSSE DOS DIRIGENTES DA SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, 
MANTENEDORA DA RÁDIO ACAUÃ DIGITAL Fivr COMUNITÁRIA, 
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2008, NO INSTITUTO DE BIOLOGIA DA 
UFBA, SALVADOR, BAHIA. . " .' ';'. 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e oito às dezessete horas na sala 
· quinze', segundo andàr, do prédio do Instituto de Biologia da Universidade Federal da 

Bahia, Campus de Ondina, Salvador, reunidas as pessoas físicas' e jurídicas filiadas à 
Sociedade Civil Acauã, realizou-se a Assembléia Geral da Sociedade Civil Acauã, 
mantenedora da Rádio ACAUÃ Digital FM Comunitária, especialmente convocada nos 
termos do Estatuto em vigor, presidida pelo professor Jonicael Cedraz de Oliveira e 
secretariada pelo professor Antônio de Souza Batista. Inicialmente, procedendo-se a leitura. 
da proposta de reforma do Estatuto em atendimento à exigência do Ministério das 
Comunicações. A Assembléia Geral, após discussões pertinentes ao teor da proposta de 
mudança estatutária, votou, por unanimidade, na íntegra, o Estatuto da ACAUÃ, conforme 
original anexo à presente Ata e, em seguida, ~~g!3u.e d~clarou empossado(a)s por 
aclamação dos presentes os integrantes da Diretoria Colegiada, do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário desta entidade. Foram eleitos e empossados para o mandato de 03 
(três) anos, que vai de 2008 ~ 2011, os representantes dos associados, devidamente 
nominados nos cargos abaixo discriminados componentes das instâncias diretivas da 
Entidade. Nestes termos, compõem a Diretoria Colegiada, Jonicael Cedraz de Oliveira, 
Djre.tQLçL(LR~L~.Ç§~§.).J:\§!itgQiQJlais.; .Antônio ... _de . .souzª.J:3!:l:!i~~~~~-r~Ii:etõr~AdmTíiiStratívo·;" 

· Rodrigo Yuri Dantas Fernandes, Diretor de Finanças; José Bat~sta dos Santos, Diretor de . 
Pr~'duçãô~~dê'Prôgramas;'Se:rgio' 'Einmanc>el" Teixeirá,Diretor . de Produção Musical;' 
:rvreiiãiidri:C:êJs:Õjjç,:::Çª-~fÓ" Ramos; r>iretoi de PrOduçãO Nôtiêiosa; Jorge Àntônio' Moreira 
da-sjT~a, Diretor de RãdiodTfuSão·;'·Maríal~$~'.:Báti~tà~·Máscarerihas, Djretora de 
hogramação;··Gabriela·de~Me·dêÍf5s~.;mi~!º~ª.d:~E.stúdio; E, como Suplentes da Diretoria 
C;lêglida:':Edilene Costa, la Sllplente.; Lindinete Pereira do Nascimento, 2a Suplente; Luiz 
Fernando Santos Bandeira, 3° Suplente. Compõem o Conselho Fiscal, como Titulares, Celi 
Zulke Taffarel, Júlio César Gonçalves Rocha e Zoraide Cardoso Vilas Boas, õ"":":"······ ."""«h,,·"'· " 

Suplentes: Maria Cecília de .. Paula Silva e Débora Menezes. Aicântara. E, no Co ~iHd':,:/,! 
Comunitário, Ana Alakija,da' ALAI; Daniel Nascimento Vilas Boas, da Asso, iJe~~"'!~; ., 
Movimento Paulo Jackson; Fernando Conceição, liderança histórica dás morado~ésC~.b:: . 
Calabar; Mery Bahia, do Iristituto Casa ~o Jornalista; Paulo Balanço, do Coletivo Dtcente(. S;1'J' 
Acauã; .Não ha,:,endo mais nad~ a tratar, eu, Antônio de Sou~~ Batista lavr~i a presen~e Ata ~/ " t. ~." 
que vai por mIm e pelo Presidente da Mesa da AssembleJa Geral, JomCa~ecedIrz L-~~~"~"' 
Oliveira, datada e ::;3ada. SaIftdor, 29 de "abril de 2008. ,.k~~~ GJ.,r ~J:J;,;r'\~'""-~'''-:''''"~'''""'''""'' 
~t.-.Anf;, A 1paJ~ .~..l:;{~RTORI()D0~~FI~- . / I 

· . ...., DE • 
REGIS;mO CML PlIBsOAS JlIRtOICAS 
RUA ARCHIMEDeS GONÇALVES N"~ 

osé Carvalhal;'6f1obf 
Aylto Silva Pinho· ~rc!al ~ J 
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NOMINATA DOS PRESENTES Á ASSEMBLÉIA GERAL DE 
REFORMA DO ESTATUTO, ELEiÇÃO E POSSE DOS DIRIGENTES 
DA SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, DE 29 DE ABRIL DE 2008. 

1. JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA 

2. GABRIELA DE MEDEIROS 

3. ANTÔNIO DE SOUZA BATISTA 

4. JOSÉ BATISTA DOS SANTOS 

5. MENANDRO CELSO DE CASTRO RAMOS 

8. EDILENE COSTA 

10. RODRIGO YURI DANTAS FERNANDES 

11. MARIA JOSÉ BATISTA MASCARENHAS 

12. SÉRGIO EMMANOEL TEIXEIRA 

1.3. JORGE ANTONIO MOREIRA DA SALVA 

14. LUIZ FERNANDO SANTOS. BANDEIRA 

15. ZORAIDE CARDOSO VILLAS BOAS 

16. CELI ZULKI TAFFAREL 

17. LlNDINETE PEREIRA DO NASCIMENTO 

18. FERNANDO CONCEiÇÃO 

19. JULIO CESAR GONÇALVES ROCHA 

20. MARIA CECILIA DE PAULA SILVA 

21. DÉBORA MENEZES ALCÂNTARA 

22. MARIZE SOUZA CARVALHO. 

23. COTIANE A. BITENCbURT 

24. ANA ALA~IJA. 

25. PAuLo BA~ANCOANTONIO DE FREITAS BALANCO 

26. DANIEL NASCIMENTO VILAS BOAS 



SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ: NOMINATA DOS DIRIGENTES~tmr;OO'1:th.--... __ 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DIRETOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 

JONICACEL CEDRAZ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG: 667.657-06, CPF: 

042350105-49, residente no Conjunto Habitacional Reitor Edgard Santos, Bloco 

01, Apartamento 304, Solar de Boa Vista, Brotas, Salvador, Bahia. 

iik('~~ ~~~L~ 0flJw~ 
/ ~JONltAELtEDRAZlbE OLIVEIRA 

DIRETOR DE FINANÇAS: 

RODRIGO YURI DANTAS FERNANDES, brasileiro, solteiro, RG n° 08041821-08, 

CPF 804705805-34, residente à Rua Apolinário de Santana, n° 94, ap. 401, Eng. 

Velho da Federação, Salvador - Bahia. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

ANTÔNIO DE SOUZA BATISTA, brasileiro, casado, RG. n.o446074, C.P.F. 

n.o06148298520, residente à rua Prediliano Pita, 60, Garcia, Salvador, Bahia. 

~~ 
ANTÔ~DE SOUZA BATíSTA 



SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ: NOMINATA DOS DIRIGENTEtmm1i.7lirlml!1~d"'"""R""ID~, iCAS~" ""'-' ,~" 

,~,AHIÁ f 

DIRETORIA DE PRODUÇÃO 

DIRETOR DE PRODUÇÃO MUSICAL: 

SERGIO EMMANOEL TEIXEIRA, brasileiro, casado, RG:959558-95, 

CPF:140.263. 415-34, residente à rua João Mendes da Costa Filho 229/102b, 

Armação, Salvador, Bahia. V~00Q,~ 
SERGI~~OEL TEIXEIRA 

DIRETOR DE PRODUÇÃO DE PROGRAMAS: 

jÓSÉ BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, RG: 348526~97, CPF: 

047.910.375-53, residente à rua Caetano Moura, 142, F"ederação, Salvador, 

Bahia. CEP: 40.210-300. 

=:1f5riili ~-, 
JOSE BATISTA DOS SANTOS 

DIRETOR DE"PRODUÇÃO NOTICIOSA: 

MENANDRO CELSO DE CASTRO RAMOS, brasileiro, casado, RG: 989.779, 

CPF: 096202495-34, residente no Cabula 111, Bloco 39, Apto. 102, Cabula" 

Salvador, Bahia. 

! 
,~. 

/-/ 
MENA~ CELSO DE 

~ F':.EUONATO DO ?Q, OF~CIO ,~It ~O:~0s(i~zJ~ " 
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SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ: NOMINATA DOS DIRIGENTES (2008-2011) 

DIRETORIA DE OPERAÇÃO 

DIRETOR DE RADIODIFUSÃO: 

JORGE ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, RG: 1377319, CPF: 

108.729.655-20, residente à Av. Ademar de Barros, 447, Bloco O, ap. 102, 

Ondina, Salvador, Bahia. 

JOR~~J'REIRA DA SILVA 

DIRETORA DE PROGRAMAÇÃO: 

MARIA JOSÉ BATISTA MASCARENHAS, brasileira, viúva, RG: 401854, CPF 

035.683.425-53, residente à R. ua Plínio Mfo.rcoso' nO 10.1' Ed. Hebert Mata Pires, 

. . ~'&~, \?.1: qt. I 1JA1f.a . 

ap. 1101, Jardim APiPflma,?~ 40~ 51"81 I salvador'~Bahia. . . 

-Y1ARIA JO'~' .BAl[IViA MASCARENHAS 

r-_~m_._"~~~,~_""_~"",,,,,,,,,,,~ 

DIRETORA DE ESTÚDIO: f . 

GABRIELA :'E· MEDEIROS, br~sileira, solteira, RG: MG142/3?5.~~-' ..... 
, 016.250.136-63, residente à Rua Apolinário de Santana, n° 94, ap. 401~tyenrmm,,,,,_~,,~,-,, 

Velho da Federação, CEP: 40220-100, Salvador - Bahia. 

G~~~{ 
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SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ: NOMINATA DOS DIRIGE 

PRIMEIRA DIRETORA SUPLENTE: 

EDILENE: COSTA; brasileira, solteira, RG: 1208349, 

residente no Conjunto Habitacional Reitor Edgard 

Solar d~ Boa Vista, zalvador, Ba . 

~d!tJ 1t!. ~ EOrLE E OSTA 

SEGUNDA DIRETORA SUPLENTE: 

L1NDINETE PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileira, divorciada, RG:1243482, 

CPF: 097.041.084-00, residente à Av. Sete de Setembro, n° 4.183, ap. 312, Barra, 

CEP: 40.140-110, Salvador, Bahia. 
. I 

j-V\JUA~ ~ ·rJO(/)~ 
L1NDINETE PEREIRA DO NASCIMENTO 

TERCEIRO DIRETOR SUPLENTE: 

LUIZ FERNANDO SANTqS BANDEIRA, brasileiro, casado, RG~;:", 0~3,;,'~ ~,:i",'ii\.b',~",:;;.Ior.''''·.F''''''''''·''''' 

CPF: 548.239.005-53, residente no Rua Rubem Berta, n° 219, E 

ap. 1 02, Pitub~VSalvador, Bahia't 

. LUIZ FERI'JANj~~NDEIRA' 

A 



CONSELHO FISCAL 

TITULARES: 

JÚLIO CÉZAR GONÇALVES ROCHA, brasileiro, solteiro, 

CPF:098.930.835-91, residente à Rua Dr. Augusto Lopes Pontes, n° 511, Ed. 

Aremar, ap. 102, Costa Azul, Salvador, Bahia. 

ri 
JÚLIO CÉZAR GONÇALVES ROCHA II 

CELI ZULKE TAFFAREL, brasileira, casada, RG:073841 082-8, CPF:192.730.294 

-34, residente à Avenida Cardeal da Silva, 2070, ap. 024, Edifício Mirante da Lua, 

Rio Vermelho, Salvador, B&l~/lpJ 

'G D 
, d' 

ZORAIDE CARDOSO 'VILAS BOAS, brasileira, solteira, RG: 64i·á·~';::::·~-1~) q 
094284885-34, rua Prof. Fernando Luz, 34, apt. 201, Barrra, CEP: 40.140.160, 

Salvador, Bahia. 
':'. 

'/neuc'dz C~~ V'{J~ 
ZORAIDE CARDOSO VILAS BOAS 



CONSELHO FISCAL 

. TITULARES: 

JÚLIO CÉZAR GONÇALVES ROCHA, brasileiro, solteiro, 

CPF:098.930.835-91, resid/~ à Rua Dr. Augusto Lopes P~ntes, nO 511, Ed. 

Aremar, ap. 102, Costa Azrladj7~~hia; J ~ ~ 

J (iJ CEZA;~\ LVES ROCHA 

CELI ZULKE TAFFAREL, brasileira, casada, RG:073841082-8, CPF:192.730.294 

-34, residente à Avenida Cardeal da Silva, 2070, ap. 024, Edifício Mirante dá Lua, 

Rio Vermelho, Salvador, Bahia. 

CEU ZULKE TAFFAREL / 

/.( j~ 

_;.::et;I:O!j=:::;It.I:~=::I!::I=::':')::::::I=:=:;"r-:.==~:=:I;/7:=!:::.====:=<=~=i:==~::==:!Ul"';=::::I;1>;l:IH r TABELIONATO no 7Q afiem D(:NOTAS(N,~J) I 
I COi1fere com Ü origifl.31. lúm apre5et1'C.~do" fi 
R Salvador, 09 de N,i , '-~ 2008. i I E:m Test~ Jerdade. i 
's Lt:'TT'~-lH' li -cÃ'JTfiEi-:: 'R'~tVÇ'-!'JTj:: \'i(J"'J I fi i.. I J.w. I 1.' =: "Jf11 \:: '.J\.f ",- , ... ~ • li 
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CONSELHO FISCAL 

SUPLENTES: 

MARIA CECILIA DE PAULA SILVA, brasileira, solteira, RG 3074494-SSP/MG, 

CPF 514.026.376-91 ,residente a Av. Sete de Setembro nO 1724/Apt.502, Vitória­

Salvador/Ba - CEPo 40.080-004. 

MARIA CECILIA DE PAULA SILVA 

DÉBORA MENEZES ALCÂNTARA, brasileira, solteira, RG: 7854930-26,CPF:818. 

DÉBORA ALCÂNTARA 

6 



ESTATUTO DA SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ. 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE, SEDE E DURAÇÃO. 
. . \ 

Art.1°. - A Sociedade Civil ACAUÃ, doravante neste Estatuto; denominada"ACAUÂ'\', 
fica criada como entidade de radiodifusão comunitária, civil de direito privado, sem fins . 
lucrativos, de duração indeterminada, de âmbito municipaI e gestão comunitária, 

, . . , . . . . . 

constituída por pessoas fisicas e instituições da sociedade civil, igualmente sem fms 
lucrativos, que adotam as disposições deste Estatuto e das' leis vigentes, tendo o 
compromisso de"construir a democracia e a cidadania na área da comunicação. 

Art.2°. - A Sociedade Civil Acauã, na e~~9.~x~9.,do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
sua fmalidade básica, em atendimento à comunidade que representa, deverá: 
I - Fomentar, por todas as suas instâncias e meios, a democratização da informação, da . 
educação e da comunicação, a difusão das idéias, as trocas culturais, os vínculos 
comunitários e o exercício da cidadania; 
n - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se às redes de ações de defesa civil e 
cidadania, sempre que necessário; 
In - Contribuir para o aperfeiçoamento da atuação dos jornalistas e radialistas na 
radiodifusão, de conformidade com a legislação profissional vigente e as tendências 
técnicas digitais do setor; 
N - Fomentar a capacitação dos cidadãos para o debate e leitura crítica dos meios de 
comunicação, nas diversas modalidades, e no exercício do direito de expressão, na forma 
mais acessível possível; -
V - Instalar e manter, em caráter exclusivo, uma emissora de rádio livre, de natureza e 
gestão comunitária, nos termos da lei. 

Art.3° - A Sociedade Civil Acauã tem foro e sede ria cidade de 
funcionará provisoriamente na rua Caetano Moura, 142, Federação. 

Art.4° - A Acauã Digital FM Comunitária, nome de fantasia da emissora . ~Ui[:péi~·\·<:;il 
Sociedade Civil Acauã, com sede mípraça da Piedade, centro de Salvador, re er-se-11 P91j) i:. I 

regimento próprio, de acordo com este Estatuto e pelas leis vigentes n. o telTitÓrio\n=iaCiO:iía~.I~ # ~~". 

&1 ° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simJ. "'-effi';"~ "~"H-""'"'-'-''''''' 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sem e, as 
diferentes interpre.tações relativas aos fatos noticiados; ./ 

.. :: 

&2° - Qualquer cidàdão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação desta e:ri:lÍssora pública, bem como ,. 
manifestar idéias, propostas,sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar o f, 
momento adequado para faze-lo, mediante pedido encaminhado à direção resPQnsávp1:P.sla~~·· . 
Rádio Comunitária. . .' ~ 

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS. 



Art.5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisic mora oras e/ou tr 
na área de irradiação da emissora, as quais se organizem internamente em Coleti os da 
ACAUÃ, bem como as mstituições da sociedade civil, sediadas na localidade, se fins 
lucrativos, desde que preencham formulário próprio, sejam admitidas em Assembléia 
e se comprometam a cumprir as disposições deste Estatuto. 

&1° - O quadro associativo da ACAUÃ será constituído pelas categorias de fundadores, 
que assmaram a ata de fundação, e efetivos, todos contribuintes, cujos valores' serão' 
regulados em Assembléia Geral. 

j'/':&2!)- São consideradas pessoas fisicas e entidades fundadoras ,da ACAUÃ, os docentes da 
, UFBA, organizados, internamente, no Coletivo Docente ACAUÃ, os estúdantes da UFBA, 

organlzados no Coletivo DQE de Rádio Livre, e a' ASSuFBA Sindicato, entidade 
r~presêIitativa ao~serViaoreá' da UFBA. --
//' 

I ' 

/ Art.6° - As pessoas ~sicas e jurídicas não poderão utilizar-se dos recursos fmanceiros ! pertencentes à ACAUA. 

I Art.7° - Os dirigentes e as pessoas e entidades associadas não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela Sociedade Civil Acauã, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

I"~ 

i/ Mj~)- A admissão ao quadro social far-se-á por solicitação da pessQª-1!~ica ou entidade 
illteressada à Diretoria Colegiada que, no caso de pessoa fisica, ouyiaQ;.=o Coletivo de 
identidade social a-se refere õ'ãit.5°, ou pessoa jurídica,. emitirá parecer, à Ass.§;-w'-~~-'~',a"-",,,-íeJ;iaJ,~_,_,"_n"H" .•• -m .. ,-s" __ .,,"-\ 

para deliberação. 'i 
".-.... ~~-,~.~'.-., "'''''-':-'.'''''<''' , 

) 



H - Zelar pelo nome e imagem da ACAUÃ bem co.JremJtãtJõ'f:aFi)ãf:ãõ~~~~ 
objetivos sociais. 
lU - Manter as Contribuições devidas, ordinárias e. extraordinárias, cujos valor s serão 
defInidos pela Assembléia Geral. 

Art.ll°. - São passíveis de punição temporária ou de exclusãodeftnitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem estes estatuto, desde que sua· 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, face a 

... , procedência: da solicitação," deverá -' submete-la . à Assembléia ..... Geral;'" convocada" 
especialmente para este fIm, assegurando o direito de ampla defesa do associado. 

CAPÍTULO III - DIREÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. 

Art.12°. - A Sociedade Civil Acauã é dirigida por uma Diretoria Colegiada, fIscalizada por 
um Conselho Fiscal, orientada, quando necessário, por um CônsefuüCõinunitário e tendo a 
Assembléia Geral como órgão máximo de representação dos associados. 

SEÇÃO I - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 13° - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação da ACAUÃ, 
constituída pelas pessoas físicas e jurídicas associadas, representadas com direito a voz e/ou 
voto, e reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, preferencialmente no mês de março, e 
extraordinariamente sempre que o interesse socilli o exigir. 

Art. 14° - Compete privativamente a Assembléia Geral deliberar sobre: 

I - A eleição e posse dos membros da Diretoria Colegiada, do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário, de acordo com os dispositivos deste estatuto. f'--'-"'--"""'"''''''~'''-''''''''' 
H - A política da Associação, seus planos, projetos e assuntos gerais, Pp:r);P~QP,Q~1;ai:'dà!:~C:i i:;:~'::hr,,: 
Diretoria Colegiada, dos Conselhos ou de entidades associadas. .~ 1:'.::;1.' 

IH - As dem0;tstrações ~manceiras anuais da Ass~ciação e a prestaçã~ é\5~~&:",9~: C) 
Diretoria Colegtada, a partir do parecer do Conselho FISCal. ~ . /,' 
IV - O valor das contribuições ordinárias a ser cobrado da( o)s assoeiada( o )s.' l)?t'2.. . ... 
V - As alterações do presente estatuto, eventual destituição de membr~s dOS:;' /ã~--~-"~-
a~strativos, alienação de bens imóveis e móveis ou extinção da entidtd::_~~_~",q~~_-"~",,,~-,m.,-,,,.~ 
espeCIalmente convocada pa,ra, tal fIm. ' . - , 

.':< 

&1 ° - A Assembléia Geral será convocada ordinariamente pela Diretoria Administrativa e, 
na ausência deSta; pela: mruoria da Dir~toria Colegiada, ou por iniciativa de um terço dos 
associados fundadores ou um quinto dos efetivos, com edital assinado pelo Diretor de 
Relações Institucionais ou seu substituto legal, com antecedência de quinze dias, afIxado na 
sede da entidade, dos estúdios e, das entidades fIliadas, além da difusão diária na ~ 
programação da emissora, contendo data, hora, local e pauta, de acordo com este Estatuto. 

& 2° A Assembléia Geral será convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Administrativa e, na ausência desta, pela maioria da Diretoria Colegiada, por parecer do~\ ";(,. .' 
Conselhos Fiscal ou Comunitário, pelos associados fundadores ô

1 
í'd.:J15r.=="~~==QQ-= ==::' ="":'~tl':;rJ~:::1 ~;:\~~A"~~~=I 

1f,l!)EC -.oÁ • ""..,0" v} , 
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efetivos, através de edital assinado pelo Diretor de Rell..~~-frflffiTiicP.iIrno~na;;i~s7J,~~, ~bstituto 
legal com antecedência de trinta dias, afixado na sede da entidade, dos estúdio\ e das 
entidades filiadas, além da difusão diária na programação da emissora, contendo a ~ata, a 
hora, o local,' a pauta específica, e o quorum mínimo, de acordo com os dispositivos '<:leste . 
estatuto. 

&3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade maIS· . 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 minutos após com qualquer 

. numero de associados aptos a'votar;'Tespeitadas as disposições deste "Estatut6: "Todavía . 
quando a pauta de deliberação se relacionar a destituição de dirigentes, alteração estatutária, 
extinção da entidade, alienação de bens ou eleição de órgãos diretivos, será exigido o 
quorum de 2/3 dos filiados presentes, devidamente representados, em primeira convocação, 
não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta do voto dos 
associados presentes, ou com pelo menos de 1/3 nas convocações seguintes, devendo estar 
quites com as obrigações sociais a seis meses, no mínimo, observado o disposto dos artigos 
26° e 27° do Estatuto. . 

Art.l5°-Todas as pessoas fIsicas filiadas ou vinculadas às entidades filiadas poderão 
participar da Assembléia Geral com direito a voz, todavia o exercício do direito de votar e 
ser votado e de deliberar sobre a vida social da entidade dar-se-á, de forma isonômica, por 
intermédio de até 07 (sete) representantes de cada Coletivo de Identidade a que se refere o 
art. 5° do Estatuto ou da entidade filiada à Sociedade Civil Acauã. 

& Único - Os representantes, devidamente credenciados, previamente eleitos pelos 
Coletivos 'ou entidade de origem, para um mandato igual ou superior ao da Diretoria 
Colegiada da Acauã, a critério da Assembléia Geral ou outra instância deliberativa 
específica, terão· substitutos respectivos, nas suas eventuais ausências ou, ém caso de 
renúncia, um suplente eleito para completar seu mandato de representação. Caso se 
configure a vacância desta representação em quaisquer dos coletivos ~~ftt:idade$;=:i:r:~":""'""'" 
qualquer ,~empo, se~ão s~bstitutos provisórios as primeira.s pessoas ~sit~ER~M~~'t~,:·il~~;::~'.::!;:' 
AssembleIa Geral, Identificadas por ordem de compareCImento e V1llCf1~llà1§MbClift1VÕ .' 

esp.ecífico .. ' .'. " \' CONfEHE . 
. ' ? 1'1;:: ,")(1") . Ú ~~ LI 1>~4f~ ,t,.\} II 

~;~;:2 ~1~o~~~~t::~ ~?:::O:=::Oem JénÍbrk?~----
para' o mandato igual. e coincidente ao da Diretoria Colegiada, será formado por um 
representante dê'.cada entidade, sem :Gm lucrativo, sediada na área de abrangência da 
emissora e/ou coletivos 'informais de movinientos sociais, educativos, culturais, 
comunitários religiosos, reivindicatórios urbanos e de defesa dos direitos humanos, filiados 

7 ~ 

à ACADA ou devidamente cadastrados, atuantes nas redes de ações coletivas de interesse 
exclusivo qa comunidade. 



:'".'.: 

estabelecidos, além de outras atribuições previstas da 
Assembléia Geral da entidade., , '\ 

&Único - O Conselho Comunitário reunÍr-se-á ordinariamente uma vez por trimestt~, ou 
quando se fizer necessário, devendo organizar-se através de seu regimento intert;lo, \:om 
vista ao cumprimento das atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, tais como elaborar relatório' resumido contendo a descrição da ' 
grade de programação e sua avaliação, além das atribuições previstas neste estatuto. 

SEÇÃO li - DA DIRETORIA COLEGIADA. 

Art.18°-A Diretoria Colegiada, órgão executivo e administrativb, constituída por uma 
Diretoria Administrativa, umá Diretoria de Prodt'tção e uma Diretoria de Operação, com 03 
(três) Diretores cada,;uni total de 09 (nove) Diretores e 03 (três) suplentes, será eleita em 
Assembléia Geral 'para um mandato de 03 (três) an<rs, permitida sua reeleição e regulada 
por Regimento Intemo e dispositivos deste Estatuto. ' 

&l°-A Diretoria Colegiada poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições estatutárias, 
em decorrência de destituição da maioria dos diretores, renúncia: coletiva ou impedimento 
de algum diretor que vir a exercer mandato eletivo ou função pública de foro especial. 

&2°-A Composição das Diretorias é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências se 
situam na área da comunidade atendida, e 1/3 (um terço) destas será preferencialmente 
exercido por associados fundadores, observados os dispositivos do Art. 5° deste Estatuto. 

&3°-0s dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

&4°-A llir~toria~Mmini§!gt.!iva se~á exercida, de modo interativo, pelo rg,~~~i~{,i«i(~",·,:,:.ú.,: .. ::<::; 

Re1açõesInstitucio~ais, de Administm.Ção e de finangas,' sendo priv 'Vd',I~~~t~~:, a~,." _', 
repYêsêiílãçãõ"efifjUízo e fora dele; bem como as atribuições estritamente a t!rá"rlt.JâQ,i~; !.! /' 

frnanceiras e contábeis da ACAUÃ. ' , t L ' ~ 

&5°-1~.J2ketoria de Prod!:!ç!SL~ constituída pelos cargos de Diretor de produ~ão No' osa 
:Qgetor ' de Produção ,Musical e DiretºIA~ Produção de Progrài:nas, e,Eú Di!; G:àft·,de-·~~~~~~··-~·'· 

Operação, pelos cargos' ~e Di[~!~~ d~-Ê~dl(), Dh:~tQl: de Programàção e . ./®lº!._.,~e 
Radiodifusão. As' funções e atribuições dos membros das Diretorias de Produção e 
Operaçãü""serão definidas no Regimento Interno da Sociedade Civil Acauã e 
complementadas por deliberação do plenário da Diretoria Colegiada, ,devendo, estas, 
horizontalmente, proporem e executarem os atos necessários à consecução das finalidades 
previstas no Art. 2° deste Estatuto. " Â 
Art. 19°. - Compete à Diretoria Colegiada, sempre por maioria de votos dos presen<fSS1:::::\~, <"' .. _ ...... 
deliberar sobre: "j ,~ "'':;' 

=1O:l========;t:I=::!!::!==!:::fl:!l==I'.:===.::::ICl.:;::l::':==""t;":!: 1:Itr-..~~:::I=:,::.:o::tt'=::;!j 
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. I - Representação da entidade em JUIZO ou fora dele, exercendo e executando 
necessários à gestão e administração da Associação, de acordo com a política fixada peJas 
instâncias deliberativas da ACAUÃ. 
II - Convocação e direção da Assembléia Geral ordinária e extraordinária; 
III - Proposta à Assembléia Geral de alteração do Estatuto Social; 
IV -Proposta à Assembléia Geral de dissolução e ou liquidação da associação; 

, 
.r 

V'~ Definição da orientação geral'edo programa anual'das atividades sociais, bêmêofuo a' , .... 
análise e deliberação sobre o orçamento anual da ACAUÃ, sempre de acordo com este 
estatuto. \ 
VI - Fixação de contribüjções extraordinárias e especiais dos associados, bem como sobre 
aceitação de doações; \ 
VII - Definição do plano de aplicação dos recursos orçamentários anuais; 
VIII -Elaboração do relatório anual das atividades e das demonstrações financeiras da 
associação; 
IX - Aquisição, alienação de bens e contratação de empréstimos em nome da associação, 
bem como a assinatura de convênios; 

. X - Contratação de profissionais necessários ào desenvolvimento .das atividades da 
associação; 
XI - Análise e decisão sobre os casos não previstos neste estatuto, no que lhe couber, 
independente de decisão da Assembléia Geral. 
XII - Fixação das atribuições dos membros da Diretoria Colegiada, distribuídas 
isonomicamente nas Diretorias de Operação, de Produção e Administração, sendo que, 
nesta última, o Diretor de Finanças assinará conjuntamente com o Diretor Administrativo 
e, na falta deste, com o Diretor de Relações Institucionais, os documentos financeiros e 
contábeis da Acauã. 
XIII - Elaboração do Regimento Interno ad referendum da Assembléia Geral, bem como 
alterar, durante o mandato, cargos e atribuições para os quais foram eleitos, desde que seus 
titulares concordem com tais mudanças. 

&1°-Ao Diretor. de Relações Institucionais compete, entre outras atribuições afins, 
representar a ACAUÃ, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; assinar a convocação, ~ 
coordenar e presidir as reuniões da Assembléia Geral; assinar contrato, aj lJ,..". "'-" '" 

convênios de interesse da associação; votar e exercer o voto de desempate nas deI ~Qro?~, : .. ' 
em Assembléia Geral; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário Pt.,a.,~icàr .:;. " 
conjuntamente com o Diretor Administrativo e de Finanças todos os atos nece ~f.t~~·;~!,~ J,Q;r:::~U\L 
administração da entidade. ,,; .. . . ~ ) ('I 

. L 2 DE. 2 C1tl / 
& 2° - Ao Diretdr Administrativo compete gerir as atividades administrativas e fin nceiras ~_/>// 
da entidade, de modo partilhado com o Diretor de Finanças e de Relações Instit ionaji 
dirigir as reuniões da Diretoria Colegiada e secretariar as reuniões da Assembléial\Gerr:~;:;F"":-""'-"'"'''''''' 
do Conselho Comunitário; supervisionar os serviços de guarda dos documentosdã 
entidade, bancos de dados e assinar conta conjunta com os demais diretores da Diretoria . 
Administrativa e os diretores de produção e de operação nas atividades afins à 
administração da entidade. . . 

Art. 20° - A Diretoria Colegiada reunir-se-á ordinariamente uma veZfPm';f1,'Yç~;,j1I'\~lPíi~r=~··=~; '==~~OTAS(N~J')~=I 
d·· t dI' . d rl' IAc,.I-.lOp,,\lU HU ':::. . d • e, extraor manamen e sempre convoca a pe a maiOrIa os seus u-Jr@.;~~, .. ~fJ~I3f,ªf::l :;l\:!rf!5ef;t; o. i e w,"' I t:;l,., -' ;:, .. J hOi1Q !l 

i S.31vadof'} 09 dI:' ,a G ~e ,~ U-"':r: ! 
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7 ~ 9 o 2 
quorum mínimo de metade mais um dos seus membros e as deliberações t ' 
maioria dos votos dos presentes. 

SEÇÃO IV - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21° - O Conselho Fiscal será composto por três (03) membros efetivos e 01 (um) 
suplente, eleitos· em Assembléia Geral para o mandato de duração igual e coincidente' com 0- . ,'. ,,' 

da Diretoria Colegiada. 

Art. 22° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, pelo menos, uma vez por ano, 
para examinar o relatório anual e as contas das instâncias diretivas, emitindo parecer à 
Assembléia Geral. 

CAPÍTULO IV -DO PATRlMÔNIO. 

Art. 23° - A ACAUÃ tem personalidade jurídica e patrimonial distintos em relação aos 
seus associados, coordenadores e conselheiros, que não respondem subsidiária nem 
solidariamente, pelas obrigações contraídas em nome associação. 

Art. 24° - O patrimônio da associação será constituído: 

I - Por contribuições dos seus sócios e pelos bens imóveis, títulos, valores e direitos que lhe 
pertençam ou venham a lhe pertencer, ou pelas doações de seus associados ou terceiros. 
II - Pelas rendas provemientes de seus bens, atividaaes, promoções, patrocínios e eventuais 
serviços. 

Art. 25° - Os Bens e direitos da associação, assim como suas rendas, somente poderão ser 
utilizados para a consecução de seus objetivos, facultado, porém, o investimento para 
obtenção de rendas adicionais ao mesmo fim, sendo o resultado financeiro aplicado 
exclusivamente na manutenção e consecução dos objetivos da Sociedade Civil Acauã. 

& Único - Toda receita ou despesa dev,erá ser aprovada pela Diretoria Colegiada ~~~tunr'~",""" 
membro de seu quadro diretivo será remunerado pelo exercício de suas funções. 

CAPÍTULO V: EXERCÍCIO 
DISPOSIÇÕES FINAIS." . ., 

" ~ (~)4:D ' 
Art. 26° -o preSente Estatuto só poderá.')er reformado, no todo ou em parte, por d cisão ' 
maioria ~~ dois terços ~os Coletivos e Entidades filiadas, devidamente r~pr,es~t !Sã~-::_::===-__ _ 
AssembleIa Geral, especIalmente convocada para este fim, observados os dISPOSItIVO~ 
Estatuto e do Código Civil. , ' 

Art.27° - Dissolvendo-se a Associação, por decisão de dois terços dos Coletivos e 
~~ 

Entidades filiadas, devidamente representados na Assembléia Geral, especialmente 
convocada, os seus bens serão destinados a uma entidade de natureza comunitária. .~' " 

, ;g==:::I::=.;j=::==I1::I~=::=<=I;';=I~===t:OIe:=lA==:;;'::<;."t====",j~~"':::II:'".lI:'lH 
~rt:28Ô~)O Coletivo Docente Acauã poderá, a qualquer tempo, ser ~~l!Rii,dlmjMã·n!j~m·r",/ fi~tdt:~~g~~t~~~.do I 

"- __ , ... ,,,. --=~"":;c"=",,:--'C'~,, ~ t;cmTersal~~?~r~ O~J-d~~ l~ll:e~:~ori~:' '-'"' " 
j ,,- i Em le5ot_ v"rdadc:, 

f ~JlI i LETICIA 13, sÃtiros f _seR::' lENTE 005 
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lugar o Sindicato docente exercer a representação da categoria junto à A 
desejar a maioria das pessoas físicas filiadas integrantes deste Coletivo. \ 

\ 
/": .. - .. - \ 

(Art:~29~_:~O:S~o.letivo Qçr:~"~.~~~ig~iyre será dissolvid~ para em s~u .lugar ~ Diretóri.? 
Cefiffii1go~ Estudantes da U!':I?Â exercer Çl representaçao estudantIl Junto a ACAUA 
quando estiver concluído o registro deste no Cartório de Pessoas Jurídicas~ eiliSálvador . 

. -.'. '~'" • ' ...... y 

Art.30° - Os casos omissos deste estatuto serão resolvidos pela Diretoria Colegiada e, no 
" que couber, pela Assembléia Geral. 

Art. 31 0 
- Este Estatuto entra em vigor imediatamente após a sua aprovação, revogadas 

todas as disposições em contrário e averbadas na data do registro de pessoas jurídicas todas 
as alterações realizadas. 

Salvador, 29 de abril de 2008 
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DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Sociedade Civil Acauã 

declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 

Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Diretor de Relações Institucionais 

CPF: 042.350.105-49 

Diretor de Finanças 

CPF: 804.705.805-34 

José Batista dos Santos 

Diretor de Produção de Programas 

CPF: 047.910.375-53 

p'-AMcflc 
Jorge Antônio Moreira da Silva 

Diretor de Radiodifusão 

CPF: 108.729.655-20 

Diretora de Estúdio 

CPF: 016.250.136-63 

Diretor Administrativo 

CPF: 061.482.985-20 

~({r~ 
Sergio Emmanoel Teixeira 

Diretor de Produção Musical 

CPF: 140.263.415-34 

~~ 
Menandro Celso de Castro Ramos _-I 

Diretor de Produção Noticiosa 

CPF: 096.202.495-34 

Diretora de Programação 

CPF: 035.683.425-53 

Edilene Costa 

ia Diretora Suplente 

CPF: 216.134.865-53 



\ 

Lindinete Pereira do Nascimento 

2a Diretora Suplente 

CPF: 097.041.084-00 

Endereço para correspondência: 

3° Diretor Suplente 

CPF: 548.239.005-53 

Sociedade Civil Acauã, Rua Caetano Moura, n0142, (Prédio da ASSUFBA) 
Federação, cidade do Salvador, Estado da Bahia, CEP 40.210-300. 

, ) Telefone para contato: (71) 3367-5272/9984-6991 

Site: www.acauanfm.ufba.br 

Correio eletrônico (e-mail):acauanfm@ufba.br 

jonicael@gmail.com, 

jonicael@yahoo.com.br, 



" 

MINISlfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART A1vfENTO DE OUTORGA DE SERyJÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 83 ';;2; /0 lSSRlDOUL -Me de J1 / Q2, /C 
Processo n053bLjO , 000 9s5/°~?2 .. Localidade: SoMQc1ErL -~ 
;Entidade:~~d..9- (2J..'Í\)'l·t \~~. 

( ) Única entidade no locaI/bairro lou com concorrentes: U a~quivado, Uem análise, ~ehl exigência, U ir 

EXIGÊNCIAS TÉCNICÁS: 

~ Cumpriilll.s integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente-Processo instruido (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
~~ Q'ftc-co 83Z- r~G . .23J).~ ~L((::·(Tub 

FANTASIA: 

~ Cumpridas integralmente . 
. ~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçõ~s': . 
(Ar er\t~·oUJoU ~~ ~.~ 

Brasília, 02 6 1a5.J200 8 Analista responsável:'_-er:;r.;r:.'~~~;:;;:=~===::-''---__ 



f',~" ~o~ 

:;;21/; ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 7 . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃQ ELETRÔNICA "1JJ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS L .... I\)~ @ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli~F 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA 
SoCiedade Civil de Acauã 
Rua Caetano Moura, n° 142, (Prédio da ASSUFBA) 
CEP: 40.210-300 - Salvador - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, .2 B de maio de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53640.000955/98, na localidade de 
Salvador - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos o que se 
segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Reiteração do Ofício n° 892/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 21 de fevereiro de 
2008, que solicita a apresentação da documentação relativa às la e 2a Fases, citadas nos itens 7.1 e 
12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou 
seja: 

la FASE: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 0112004; 

b) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem 
como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "n" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, de 
acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dado~~~,,~H"Y.w7'i 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subi,l5trh~ç@ljÚ!;imt "~1J)y l 

I 
Norma Complementar n° 01/2004; I Ministério I 

ZaFASE: \1 
• ;>CrlU ~ 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido pêÍ~ í 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e opentã r.~!~!lsijgª,~Pªra,,"'M~' ~. 
a estação do RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual devéfá atentar para o 
seguintes ítens: 

wsl -RADCOM/DOS/SSCE-MC Página 1 de 3 
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~~' '? - . ç:;, 1 

- O item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANT J2 ~ 
preencher com endereço correto e coordenadas geográficas. ~~~,;: J 

.... 4~~~{JÀ 

- o item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 
Watts, informar fabricante, modelo e o correto número de certificação/homologação 
do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 
01104. 

- o item 8 - ANTENAffORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do 
sistema irradiante, as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS", o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. 
Na planta de arruamento também deve estar indicado o local da sede da entidade e o estúdio, em 
conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta nãoJ~!:5:,9"~n.N.,.,,,\ 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão compete' ~E $Wu i~~~1~,~\9 FPBtH~\ll 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaraç 't llf1~ffi~jª;Q!'\Slí!mº~fl'~l)(~:; I, 

aeródromos na localidade, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "f' da ?rm,!~ÇI!II?-Rl~92-e·W~%I·\i A I i 
01/2004; CONH:rk. Ctn',! d Cr\I';!íI~p". ~ 

l .. n~ r) "'I ' ~ .. . . . . l uI:. utlJ ' I 
g) Parecer conclusIvo, assmado pelo profISSIOnal habIlItado, ates 1 ndo a m§taí ç.ae.-' ~ 

proposta atende a todas as. exigên~ias. das .normas téc~icas em vig?r~ aplicávts ' ~e. e que o . l 
contorno de 91dBIl da emIssora nao fIca SItuado a maIS de um qUllometro di s-t}-?eta~~temt­
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subi tem 12.1, alíneâ "g" da Norma 
Complementar 0112004; 
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h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçãL..~~~b ' . 
conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada e 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas", pois ainda consta 
atividade de rádio; 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias aoaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1 - exclusão do § 2° do artigo ~o, do artigo 28 e do artigo 29, tendo em vista que é assegurado 
o ingresso, corno associado, de tO?O e qualquer cidadão domiciliado na localidade e pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, e que se trata de urna associação 
comunitária; pois os referidos artigos restringem aos docentes da UFBA e da ASSUFBA, o 
que pode confundir essa entidade com urna instituição de ensino em infringência à Lei n° 
9.612/98; 

2 - exclusão do art. 8°, tendo em vista estar correlacionado ao artigo 5°, e a admissão do 
quadro social não pode depender da autorização da Diretoria Colegiada; 

3 - acrescentar as atribuições de toda a diretoria colegiada, ou seja, constar a competência 
dos nove diretores e dos três suplentes, pois no estatuto social apresentado não consta as 
atribuições de todos os diretores; . 

4- completar o artigo 16, pois o conselho comunitário é composto, por no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe ... Etc; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada 
no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no ~u~b~i~te;;!m.!.~",,~~.~~J~~-,,~.w#l~;>'.w .. ,,~.:\ 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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SOCIEDADE CIVIL ACAUÂ 
Rua Caetano Moura, 142, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210.300. Te!. 71-32457444 

Salvador, 26 de junho de 2008. 

Senhor Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Senhor Diretor, 

Tendo em vista a impossibilidade de providenciar a documentação requerida por 

este Ministério no prazo de 30 (trinta dias) devido aos feriados do período junino, as 

ausências de pessoas para o quorum da Assembléia Geral, a ausência do engenheiro 

para re-fazer o projeto técnico sob a luz das normas técnicas, e, finalmente a greve do 

pessoal dos cartórios, que decorre da greve do setor judiciário no Estado da Bahia, 

sem falar na possível greve dos trabalhadores dos Correios e Telégrafos prevista para 

o próximo dia O 1 de julho, somos obrigados a solicitar a Vossa Senhoria a 

prorrogação do prazo, por mais 30 (trinta dias), para a entrega da referida 

documentação referente ao processo número 53640.000955/98, da Sociedade Civil 

Acauã, em Salvador, conforme Oficio 3875, de 28 de maio de 2008, recebido por AR 

Postal (Aviso de Recebimento) em 13 de junho do corrente ano. 



"----~----

!'~~ ~N!8TÊR~l) D.i.!. ~~ ü'OM UH'\C,0, ,~:{~q:)~ 
8 H ,i:, :~fLL~. ~ DF 

Rua Caetano Moura, 142, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210.300. Te!. 71-32457444 

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 

Salvador, 09 de agosto de 2008. 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

A Sociedade Civil Acauã, entidade requerente da autorização para a execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Salvador - Ba, inscrita neste 

Ministério, sob o processo número 5364000095/98, com sede do ponto de irradiação 

na rua Direita da Piedade, 11, Piedade, centro de Salvador, correio eletrônico 

acauanfm@ufba.br, considerando a documentação já apresentada e sua atualização, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao teor do ofício 

3875, datado de 28 de maio, recebido em 13 de junho de 2008, apresentarmos a 

documentação solicitada em vista da análise do referido processo de autorização. 

Nestes termos, anexa ao ofício: 1) a Declaração assinada pelo representante legal 

sobre os itens alencados conforme alíneas da Norma Complementar 0112004; 2) a 

Declaração assinada por profissional habilitado confirmando as coordenadas 

geográficas, acompanhada de mapa e da declaração solicitada na Fase 2a acercà dos 

itens E (cota do terreno), F (Gabarito) e G (parecer Conclusivo), bem como o 

Formulário (Item A) preenchido e assinado pelo engenheiro responsável. 3) 

Declaração assinada pelo representante legal conforme item B (b.l e b.2) da Fase 2a • 

4) Cópia autenticada do Estatuto Social devidamente reformado e registrado em 

Cartório, bem como da Ata da Assembléia Geral de reforma estatutária, conforme 

exigências deste Ministério; 4) Ofício, com comprovante anexo, sobre a dificuldade 

de atender em tempo hábil ao item A -Documentação Jurídica - de ,r:,e:;,:t~' ~t~1.h 

Cadastro de Pessoa Jurídica 



SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ 
Rua Caetano Moura, 142 (prédio da ASSUFBA Sindicato) - Federação, Salvador, Bahia. CEP: 40.210 -
300.Telefone (071) 32457444, 99846991 e-mai!: acauanfm@ufba.br.jonicael@ufba.br. 

DECLARAÇÃO 

JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da 

Sociedade Civil Acauã, declaro para os devidos fins, 

1. Que o endereço completo d~ sede da entidade é na rua Caetano Moura, 142 - Prédio 

da ASSUFBA Sindicato - Federação, Salvador, Bahia. Cep: 40.210-300. 

2. Que todos os dirigentes da Sociedade Civil Acauã r~§idem na área da comunidade a 

ser atendida pela estação, isto é, no raio de 3,5 Km ( três quilômetros e meio), 

abrangendo bairros centrais de Salvador. 

3. Que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencióifâcÍos. 

4. Que o nome de fantasia da Emissora, a qual esta Entidade é mantenedora na fonna 

da lei, será ACAUÃ DIGITAL FM COMUNITÁRIA . 
--------~.-~~ ~---

. -_.~----" " 

5. Que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o ~ .. 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nonna Complementar 

1/2004. 

6. Que as coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 são 12° 

S 58, 59 de latitude e 38 W 30,53 de longitude e o endereço proposto~w;a",~lfl81:ttttl~f~·~·"""'··· 

~tema irradiante é 'prédio da Faculdade de Ciências Econômicas d '1~;kf~~~:4~:i 



Piedade, 11, Centro de Salvador, Bahia, conforme atestam documentos do processo 

Número 53640000955/98 na localidade de Salvador sob análise deste Ministério. 

7. Que a Entidade apresentará Projeto Técnico de acordo as disposições atuais da 

Norma Complementar 1/2004 e com os dados indicados no requerimento no seu 

processo de seleção. 

8. Que a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 

sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 

outra entidade, em respeito ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98. 

Salvador, 09 de agosto de 2008 

tt~,c Ct 1. \\t -_ ~ .i," .~. f). U[UÜ l'U1\ onicãel-~JdM" C1~Ôhverra \ 
Diretor de Relações Institucionais 

Diretor Responsável 



Anexo 15 • Modelo de Declaração 
(após a seleção) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE lEGAL 
DA ENTIDADE 

JON')CAEl Ct3J'Rf\~ clQ OL\VE\V<f\ 
. (n9fl),e do represemante), , 

na qualidade de representante legal da .s O C I t. 'D AV 1:: C \ V \ L A C A u Á 
(denominação da requerente) 

declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas imediatamente as transmissões até 
?ue essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

--='-'=--'--'------'---''---_, _D_S de A G D STD de 200 ~ . 
(Ieil e data) fu; ~~ 

Endereço para corre~ondência : , na cidade de 
5A Lv<s>wv R . Estado~~~A .CEP q 0.::(\ O . .JnO, 

Telefone para contato: OXX"..~"3 .Q YfÀ'~'Lr~ ~ :3 0 fS LI ()9 Cj ~ 
Correio eletrônico (e-mail): A:G6uAN F __ u~\ 8_ , 

,JON\c;qEL ó( GTY1~L\ <JOYY\. 

ATENÇAo: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 'da Norma Complementar n° 
01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá ser enviada apenas diante da 
seleção da entidade. 
) 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as caracterfsticas técnicas de instalação e de operação da estação; 
. - planta de arruamento em escala compatfvel com a área da localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome 

das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográfi­
cas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo con­
torno de 91 dBm, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação ver­
tical e especificações técnicas do sistema irrádiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elfptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, alende as 
condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; . 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se . ,clâr::·h

'·····"·".·· •• ·"' •• III' •.• 

ação de inexistência de aeródromos na localidade; SEFMÇO F:iT . 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a to st~~I~~t~'~nClas 
das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBm da emissora não fica situa,:e,)ma~r~ ;~n,)'; 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta. 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
. FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I 1 1 I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Islolclileldlaldlel IclilvlilII IAlclalnlãl I I I I I I I I I I 1 I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL \CONTINUAÇÃO) CGC 

I I I I I I I J I 11 l I I I I I I I I 10121415131017171010101114121 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I á I d I i I o I I A I c I a I u I ã I I D I i I g I i I t I a 11 I I F I M I I C I 01 m I u I n I i I t I á 11' I i I a I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulal lelaleltlalnlol !Mlolnlrla! !114!21 !(!DIJ·léldlilol Idlal·IAI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I 
CIDADE UF 

Islallk laldlolrl I I I I I I I ! ! ! I I I I I I I rn1AJ 
CEP FONE FAX 

14101211101-1310101 1017111-13121415171414141 1 I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

lalcla~ lalnlflml@lulflblal·lbIRI I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

Iplrlalclal Idlal Ipli leldlaldlel 11111 I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

,--,=,-1 c-,-",I e-,-",I n"--L..!I t,-,--,I r"---LI "-'co I :::-,-1----,1,----,----1 .1--1 -,--I -,-I ..L....I -LI --'--I----'----!I_IL--I I S I a 1I I v I a I d I o 11' I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUA<;:ÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I 1 I I I I I I ll!lAJ 11 12 o 1518' 15 19" 1 S 11 3 18 o I 310' I 5 13" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

Iplrlak lal Idlal Iplileldlaldlel 11hl I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

Iclelnltlrlol I I I I I I I I I I I I ISlalllvlaldlolrl I I 
CIDADE (CONTINUAyÃO) UF 

1111111111 ll!lAJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMI o I n I t I e 11 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO 

IMI T I F IMI9181 I I I I I I I 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

1l--t141 t-IJ\C I e I~IL I I I I I 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

II\QI.I\Ü~B 1A-ISI.ISlm 111161.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I kl "'I Ç> 1 I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUA~ÃOEW-I00m(AL) 

I I SI . 10 b I I ~l. I õ' IdB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL. 
100 

MODELO 

I I I I 1 I I I 1~1~1~llI31 1 I I 
PERDAS NALINHA(PL) 

I I I ~I . 161dB 
EFICIÊNCIADAUNHA(rJ} 

101, I ~ I~I 
:.@ 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA (ERP) ~ 
ERP (dBk)=10 log (Ft. Ght. Gvt. TJ) = 10log (O,(Jl.Jx~x~xE./DJ= -I~.~ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou infelior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk) - 20 Iog d (lan) 
ERP(dBk) I1 potência efetiva in-adiada 
d (l{m) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.L) = 107 + -j~., -20 log , ~ 1-- = ~ ~ (dBJ.L) 

I 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IRlolblelrltlol Idlal IClolsltlal lei Islilllvlal I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1116191715118RIIt\-ILlI'!)Itt.I~IIf\rIL/fdl\-llLlol~IA-I~I1;l111 11 11 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAillRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1)'1 \ I, I \J I 9;,1 41 I I I I I 
CIDADE DF 

IS/aIIW la/d/olrl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lB1J 
CEP TELEFONE FAX 

IL~\Ii?IJ:J01-I(/qJl{)llohhl-131315181019151811111-111111111 
E-MAIL 

I üld (D I s Itl Qj g,1 01 t I b Icc I. I b I "-I I I I I I I I 1 I I I . U-LJ~~_LJ~~J~cl" .. J'_"1 
LOCAL DATA t ~.". F'F"V"'" I I Sal O 1'1 liji Cfi::~o! '.r'g' I'd.! 

" " ,,~.d ',,\: (,,,. ~ 

o" ". ." l 

1 .. 



UFBA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
ESCOLA POLITÉCNICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
Laboratório de Geomensura Theodoro Sampaio 

www.geodesia.ufba.br 

Relatório Técnico 

Questões de natureza cartográfica e topográfica 
Serviço de Rediodifusão Comunitária 

Sociedade Civil Acauã - Município de Salvador-BA. 

EPUFBA 

1- O projeto do transmissor e sistema irradiante do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
da Sociedade Civil Acauã apresenta localização geográficas no ponto de latitude 
12°58'59" S e longitude 38°30'53" W. 

2- Constatamos que esse ponto de coordenadas: latitude 12°58'59"S e longitude 
38°30'53"W, referido ao Sistema Geodésico Brasileiro denominado SAD-69, coincide 
com o local onde será instalada a torre do sistema irradiante da Rádio Acauã, na laje do 
prédio da Faculdade de Economia da Universidade Federal da Bahia, localizado na 
Praça da Piedade, 11 - Centro - Salvador-BA. Cabe salientar que esse ponto, com 
coordenadas apresentadas com aproximação -de 1" de arco, possui uma incerteza 
posicional de +/- 30m em cada coordenada. 

3- As plantas de arruamento anexadas, com visualização dos nomes das ruas, 
corresponde ao extrato do mapa topográfico do município de Salvador-BA, na escala 
E=1/10.000, com representação do relevo por curvas de nível com eqüidistância de 10m, 
no sistema geodésico SAD-69, elaborado pela CONDER. Nessa planta foram indicados o 
local onde será instalada a torre do sistema irradiante, e a partir deste um círculo de 1 km 
(planta 1) e outro de 4km (planta 2). 

4- A torre do sistema irradiante será localizada sobre a laje do prédio da Faculdade de 
Economia da Universidade Federal da Bahia. A altitude do terreno onde se encontra o 
referido prédio, ao nível da rua, é de 95,7m +/- 0,5m em relação aq.,~~=a1Hmétr1eo'·· "1 
Imbituba-SC do Sistema Geodésico Brasileiro (nível do mar). A' altilWti\-:Odfd'pr@di'd+:<t\! I 
(distância vertical entre o piso e a laje) é de 19,45m +/- 0,05m. Ou' bey2I)i3~f~llitude'aál"l)i!S ~ 
base onde será instalaoaa torre é de 85,15m +/- 0,5m em relação aq «::t~~rm:taltimBtf\ilioGIíU~L ~ 
Imbiluba-SC do Sisl~ma Geodésico Brasileiro (nível do mar) I L O', I 
Salvador, 05 de agosto dé 2008 4k_&~~-~-~~." , 

Prof. Dr0('~tur C leri3s Brandão 
Engenheiro Agrimensor - CREA 21334-D / BA 

Coordenador do LABGEO - Laboratório de Geomensura Theodoro Sampaio 
Escola Politécnica da UFBA 

T;~;~~ 
~o/ ~ Aõe1 Vicente7S'~~0 

Engenheiro Agrimensor - CREA: 19858/D - BA 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE PARCIAL 
DO ESTATUTO DA SOCIEDADE CIVR. ACAUÃ, MANTENEDO DA RÁDIO 
ACAUÃ DIGITAL FM COMUNITÁRIA, REALIZADA EM 07 DE JULHO DE 2008, 
NO INSTITUTO DE BIOLOGIA DA UFBA, SALVADOR, BAHIA. 

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e oito, às dez horas da manhã, na sala 
quinze, segundo andar, do prédio do Instituto de Biologia da Universidade Federal da 
Bahia, Campus de Ondina, Salvador, reunidas as pessoas fisicas e jurídicas filiadas a 
entidade, realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária da Sociedade Civil Acauã, 
mantenedora da Rádio ACAUÃ Digital FM Comunitária, especialmente convocada nos 
termos do Estatuto em vigor, presidida pelo professor Jonicael Cedraz de Oliveira e 
secretariada pelo professor Jorge Antônio Moreira da Silva Inicialmente, procedendo-se a 
leitura do Oficio 3875, datado 28 de maio de 2008, do Ministério das Comunicações, mas 
recebido em 13 de junho, no qual traz as novas exigências do Ministério das 
Comunicações, dentre elas, as alterações no Estatuto da Sociedade Civil Acauã. Em 
seguida, os presentes à Assembléia Geral, após discussões, aprovaram por unanimidade a 
proposta de exclusão do parágrafo 2° do artigo 5° e dos artigos 8°, 28° e 29° do Estatuto, 
bem como o acréscimo dos parágrafos 3° ao 10° no artigo 19°, e, em efeito, a alteração da 
expressão: definidas no regimento para definidas no Estatuto, reguladas no Regimento,do 
texto original do parágrafo 5° do artigo 18° do Estatuto em vigor anexo à presente Ata. Não 
havendo mais nada a tratar, eu, Jorge Antônio Moreira da Silva, lavrei a presente Ata que 
vai por mim e pelo Presidente da Mesa da Assembléia Geral, Jonicaél Cedraz de Qliveira, 
dtJada e assin;:tda Salvador, 07 de julho de 2008. t1ÍU,.,f...- ,,:/ > • h'':t ,'~' j ,.' /.. .,-" 1 i 
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NOMINATA DOS PRESENTES A ASSEMBLÉIA GERAL DE~~~·· '?J
0

'::" 

REFORMA PARCIAL DO ESTATUTO DA SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ, 
DE 07 DE JULHO DE 2008. 

1. JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA 

2. GABRIELA DE MEDEIROS 

3. ANTÔNIO DE SOUZA BATISTA 

4. JOSÉ BATISTA DOS SANTOS 

5. MENANDRO CELSO DE CASTRO RAMOS 

6. EDILENE COSTA 

7. RODRIGO YURI DANTAS FERNANDES 

8. MARIA JOSÉ BATISTA MASCARENHAS 

I \ 9. SÉRGIO EMMANOEL TEIXEIRA 

10. JORGE ANTONIO MOREIRA DA SALVA 

11. LUIZ FERNANDO SANTOS BANDEIRA 

12. ZORAIDE CARDOSO VILLAS BOAS 

13. CElI ZULKI TAFFAREL 

14. lINDINETE PEREIRA DO NASCIMENTO 

15. JOÃO AUGUSTO UMA ROCHA 

16. JULIO CESAR GONÇALVES ROCHA 

17. MARIA CECILIA DE PAULA SILVA 

18. ROSA MARIA MOTA COSTA 

19. MARIZE SOUZA CARVALHO 

20. MYRIAN RUTH F. ALBIN MACEDO 

21. ANAMARIAALAKIJAVADDEY 

22. JOSÉ CARLOS SANTOS SILVA 

23. VALDElICE DE ALMEIDA SILVA 

24. MARIA DUARTE FIGlINOLO 

25. ANTONIO BONFIM MOREIRA 

AMERICO GÓES DE ALMEIDA 
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CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE, SEDE E DURAÇÃO. 

Art.1°. - A Sociedade Civil ACAUÃ, doravante neste Estatuto, denominadá "ACAUÃ", \ 
fica criada como entidade de radiodifusão comunitária, civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de âmbito municipal e gestão comunitária, 
constituída por pessoas físicas e instituições da sociedade civil, igualmente sem fins 
lucrativos, que adotam as disposições deste Estatuto e das leis vigentes, tendo o 
compromisso de construir a democracia e a cidadania na área da comunicação. 

Art.2°. - A Sociedade Civil Acauã, na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
sua finalidade básica, em atendimento à comunidade que representa, deverá: 
1- Fomentar, por todas as suas instâncias e meios, a democratização da informação, da 
educação e da comunicação, a difusão das idéias, as trocas culturais, os vínculos 
comunitários e o exercício da cidadania; 
11 - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se às redes de ações de defesa civil e 
cidadania, sempre que necessário; 
m - Contribuir para o aperfeiçoámento da atuação dos jornalistas e radialistas na 
radiodifusão, de conformidade com a legislação profissional vigente e as tendências 
técnicas digitais do setor; 
N - Fomentar a capacitação dos cidadãos para o debate e leitura crítica dos meios de 
comunicação, nas diversas modalidades, e no exercício do direito de expressão, na forma 
mais acessível possível; 
V - Instalar e manter, em caráter exclusivo, uma emissora de rádio livre, de natureza e 
gestão comunitária, nos termos da lei. 

Art.3° - A Sociedade Civil Acauã tem foro e sede na cidade de Salvador, Bahia e 
funcionará provisoriamente na rua Caetano Moura, 142, Federação. 

ArtAo - A Acauã Digital FM Comunitária, nome de fantasia da emissora mantida pela 
Sociedade Civil Acauã, com sede na Praça da Piedade, centro de Salvador, reger-se-á por 
regimento próprio, de acordo com este Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

&1 ° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, ·",.aemnr~.~"W?, 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

,) 



CAPÍTULO TI - DOS ASSOCIADOS. 

Art.5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas moradoras e/ou trab,~IU"""Wt.,,~ 
na área de irradiação da emissora, as quais se organizem internamente em " olitivos 
ACAUÃ, bem como as instituições da sociedade civil, sediadas na localidade, sem s\ 
lucrativos, desde que preencham formulário próprio, sejam admitidas em Assembléia Geral 
ese comprometam a cumprir as disposições deste Estatuto. . 

&10 
- O quadro associativo da ACAUÃ será constituído pelas categorias de fundadores, 

que assinaram a ata de fundação, e efetivos, todos contribuintes, cujos valores serão 
regulados em Assembléia Gerá!. 

Art.6° - As pessoas físicas e jurídicas não poderão utilizar-se dos recursos financeiros 
pertencentes à ACAUÃ. 

Art.7° - Os dirigentes e as pessoas e entidades associadas não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela Sociedade Civil Acauã, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Art. 8° - (excluído) 

Art. 9 - São direitos de todos os associados: 

I - Utilizar-se dos serviços oferecidos a todos pela ACAUÃ na forma definida pela 
Diretoria Colegiada. 
li - Exercer o direito de votar e ser votado para integrar as instâncias diretivas, bem como 
nas deliberações sobre a vida social da entidade. 
fi - Encaminhar propostas à Diretoria Colegiada visando a execução de medidas de 
interesse da Associação, da rádio e da comunidade. 
IV - Representar à Diretoria Colegiada, ao Conselho Comunitário e ao Conselho Fiscal 
sobre fatos que atentem contra a imagem e nome da ACAUÃ ou a sua administração. 
V - Retirar-se da Sociedade Civil Acauã livremente, devendo formalizar sua decisão à 
Diretoria Colegiada, apresentando as obrigações com a associação, sem perda do direito de 
cidadania na produção e recepção dos programas da emissora pública da com""'f-L'~"" 

Art. 10 - São deveres de todos os associados: 

I - Respeitar e cumprir o presente Estatuto Social bem como as resoluções as 
deliberativas e administrativas da ACAUÃ. I 
li - Zelar pelo nome e imagem da ACAUÃ bem como colaborar para consec4ç-
objetivos sociais. ' f'-:r~'~~~~~-~':~'~~~"~~:'''''~--

",.;;;;;;.,...,."'~~I.\!o"".Ja as Contribuições devidas, ordinárias e extraordinárias, cujos valores serão 
:fuifdW li Assembléia Geral. 
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I ~:ktJlr:~ ~tS~o passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro so , 
i g Ifâvdrld'oPo):ldta, causa, os associados que infringirem estes estatuto, desde que sua 
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~'~ ~ 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigi o ,a ~~, _ f<'d\.i)t 

procedência da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, con '\ cada -U!! 

especialmente para este fim, assegurando o direito de ampla defesa do associado. 

CAPÍTULo m -DIREÇÃO, ADMINISlRAçÃO E FISCALIZAÇÃO. 
\ 

Art.12°. - A Sociedade Civil Acauã é dirigida por uma Diretoria Colegiada, fiscalizada por 
um Conselho Fiscal, orientada, quando necessário, por um Conselho Comunitário e tendo a 
Assembléia Geral como órgão máximo de representação dos associados. 

SEÇÃO I - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 13° - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação da ACAUÃ, 
constituida pelas pessoas fisicas e jurídicas associadas, representadas com direito a voz e/ou 
voto, e reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, preferencialmente no mês de março, e 
extraordinariamente sempre que o interesse social o exigir. 

Art. 14° - Compete privativamente a Assembléia Geral deliberar sobre: 

I - A eleição e posse dos membros da Diretoria Colegiada, do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário, de acordo com os dispositivos deste estatuto. 
li - A política da Associação, seus planos, projetos e assuntos gerais, por proposta da 
Diretoria Colegiada, dos Conselhos ou de entidades associadas. 
m - As demonstrações financeiras anuais da Associação e a prestação de contas da 
Diretoria Colegiada, a partir do parecer do Conselho Fiscal. 
IV - O valor das contribuições ordinárias a ser cobrado da( o)s associada( o )s. 
V - As alterações do presente estatuto, eventual destituição de membros dos órgãos 
administrativos, alienação de bens imóveis e móveis ou extinção da entidade, desde que 
especialmente convocada para tal fim. 

&1 ° - A Assembléia Geral será convocada ordinariamente pela Diretoria Administrativa e, 
na ausência desta, pela maioria da Diretoria Colegiada, ou por iniciativa de um t o dqê~n"_""R 
associados fundadores ou um quinto dos efetivos, com edital assinado pel sJE?~~~ r4~hJr:Jl 
Relações Institucionais ou seu substituto legal, com antecedência de quinze di , ~~ :Qª " 
sede da entidade, dos estúdios e das entidades filiadas, além da difus ,~: ,111\; .. ; 
programação da emissora, contendo data, hora, local e pauta, de acordo com e e ~~tGtô~""':': 

& 2° - A A~sembléia Geral será convocada extraordinariamente pla Dtet . 
Administrativa e, na ausência desta, pela maioria da Diretoria Colegiada, p~f par : ~.~~" 
Conselhos Fiscal ou Comunitário, pelos associados fundadores ou por umef :'C •• ~.~--._,,r~" ... __ .. ,,,_ .. -

efetivos, através de edital assinado pelo Diretor de Relações Institucionais ou se substituto 
legal, com antecedência de trinta dias, afixado na sede da entidade, dos estú :os e 

... ~.s!!y...Q.!}.Çl.s"~ID.i~das, além da difusão diária na programação da emissora, contendo a data, a 
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um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 minutos apó O·...>.R~\'>H 

numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições deste Estatuto. 
quando a pauta de deliberação se relacionar a destituição de dirigentes, alteração esta a, 
extinção da entidade, alienação de bens ou eleição de órgãos diretivos, será exigid o 
quorum de 2/3 dos filiados presentes, devidamente representados, em primeira convocaçã , 
não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta do voto dos 
associados presentes, ou com pelo menos de 1/3 nas convocações seguintes, devendo estar 
quites com as obrigações sociais a seis meses, no mínimo, observado o disposto dos artigos 
26° e 27° do Estatuto. 

Art.15°-Todas as pessoas fisicas filiadas ou vinculadas às entidades filiadas poderão 
participar da Assembléia Geral com direito a voz, todavia o exercício do direito de votar e 
ser votado e de deliberar sobre a vida social da entidade dar-se-á, de forma isonômica, por 
intermédio de até 07 (sete) representantes de cada Coletivo de Identidade a que se refere o 
art. 5° do Estatuto ou da entidade filiada à Sociedade Civil Acauã. 

& Único - Os representantes, devidamente credenciados, previamente eleitos pelos 
Coletivos ou entidade de origem,. para um mandato igual ou superior ao da Diretoria 
Colegiada da Acauã, a critério da Assembléia Geral ou outra instância deliberativa 
específica, terão substitutos respectivos, nas suas eventuais ausências ou, em caso de 
renúncia, um suplente eleito para completar seu mandato de representação. Caso se 
configure a vacância desta representação em quaisquer dos coletivos ou entidades, a 
qualquer tempo, serão substitutos provisórios as primeiras pessoas fisicas presentes á 
Assembléia Geral, identificadas por ordem de comparecimento e vínculo associativo 
específico. 

SEÇÃO fi - DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art.16° - O Conselho Comunitário, de natureza consultiva, eleito em Assembléia Geral 
para o mandato igual e coincidente ao da Diretoria Colegiada, será formado por um 
representante de cada entidade, sem fim lucrativo, sediada na área de abrangência da 
emissora e/ou coletivos informais de movimentos sociais, educativos, culturais, 
comunitários religiosos, reivindicatórios urbanos e de defesa dos direitos humano,' . 
à ACAUÃ ou devidamente cadastrados, atuantes nas redes de ações coletivas de i1if~)b~?~m',:( 
exclusivo da cOUlunidade. . Mln:ste;1 ' .,' 

& Único - A Sociedade Civil ACAUÃ, observado o Art.go da Lei 9.612/98, .. sti 
Conselho Comunitário, sempre composto por, no mínimo, cinco pessoas represe ta 
entidades da comunidade local. 

Art. 17° - O Conselho Comunitário terá como objetivo propor, acompanhar e avaliar a 
l!p~ . ~··:lda emissora, emitindo parecer à Diretoria Colegiada e/ou Assembléia Geral, 
rocijJn ;~ ,:::)ab atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios '-I .... I.':t.. "i". 11 

~~ab.el~,c õ:S! além de outras atribuições previstas neste Estatuto ou por resolução da 
Misetnf'-liíá:deral da entidade. 
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&Único - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente uma vez por trim: ,~~ G' Q ~ --AIf 

quando se :fizer necessário, devendo organizar-se através de seu regimento interno, om 
vista ao cumprimento das atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, tais como elaborar relatório resumido contendo a descrição a 
grade de programação e sua avaliação, além das atribuições previstas neste estatuto. 

SEÇÃO m - DA DIRETORIA COLEGIADA. 

Art.18°-A Diretoria Colegiada, órgão executivo e administrativo, constituída por uma 
Dir~t9ri"ª_Administrativa;suma Diretoria de Produção e uma Dir,etoria de Operação, com 03 
(três) Diretores c~ num total de 09 (nove) Dir~tores e 03 (três) supl~ntes, será eleita em 
Assembléia Geral para um mandato de 03 (três) anos, permitida sua reeleição e regulada 
por Regimento Interno e dispositivos deste Estatuto. 

&l°-A Diretoria Colegiada poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições estatutárias, 
em decorrência de destituição da maioria dos diretores, renúncia coletiva ou impedimento 
de algum diretor que vir a exercer mandato eletivo ou função pública de foro especial. 

&2°-A Composição das Diretorias é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências se 
situam na área da comunidade atendida, e 1/3 (um terço) destas será preferencialmente 
exercido por associados fundadores, observados os dispositivos do Art. 5° deste Estatuto. 

&3°-0s dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

&4°-A DiretQfÍt:tAdIniJ:llstrativa será exercida, de modo interativo, pelos DirdoreS-de 
Re~tuci()nais, de Admini~ão e de Finanças, sendo privativo desta, a 
representação em juízo e fora dele, bem como as atribuições estritamente administrativas, 
financeiras e contábeis da ACAUÃ. 

&5°-A Diretoria de FroduQão é constituída pelos cargos de Diretor de Produção Noticiosa, 
Diretor de P...roduçãErMusical-e Diretor de Produção de Programas, e, a Diretoria de 
Op~o, pelos cargos de Qiretor de Estúdio, Diretor de Programação e JJiretorae .' 
Radiodifusão. As funções e atribuições dos membros das Diretori~ de Produção ~/ 
O~erão definidas no Estatuto, reguladas no Regimento Interno da Sociedade Civ' 
Acauã e complementadas por deliberação do plenário da Diretoria Colegiada, devendo _ 
estas, horizontalmente, proporem e executarem os atos necessários à consecução das r J_ 

finalidades previstas no Art. 2° deste EstatutO.~vm.--~~d-A~',' """, 

;:l;';í:;~ J()~rl!~FYt~~~\\)"1, ~ 
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II - Convocação e direção da Assembléia Geral o~nária e·_~~~,"" 
m - Proposta à Assembléia Geral de alteração do Estatuto Social; ~ V ~j I . 

IV -Proposta à Assembléia Geral de dissolução e ou liquidação da associação; ~ 
V - Definição da orientação geral e do programa anual das atividades sociais, bem co 
análise e deliberação sobre o orçamento anual da ACAUÃ, sempre de acordo com 
estatuto. 
Vl- Fixação de contribuições extraordinárias e especiais dos associados, bem como sobre 
aceitação de doações; 
VII - Definição do plano de aplicação dos recursos orçamentários anuais; 
vm -Elaboração do relatório anual das atividades e das demonstrações financeiras da 
associação; 
IX - Aquisição, alienação de bens e contratação de empréstimos em nome da associação, 
bem como a assinatura de convênios; 
X - Contratação de profissionais necessários ao desenvolvimento das atividades da 
associação; 
XI - Análise e decisão sobre os casos não previstos neste estatuto, no que lhe couber, 
independente de decisão da Assembléia Geral. 
XII - Fixação das atribuições dos membros da Diretoria Colegiada, distribuídas 
isonomicamente nas Diretorias de Operação, de Produção e Administração, sendo que, 
nesta última, o Diretor de Fina:i:J.ças assinará conjuntamente com o Diretor Administrativo 
e, na falta deste, com o Diretor de Relações Institucionais, os documentos financeiros e 
contábeis da Acauã. 
XIII - Elaboração do Regimento Interno ad referendum da Assembléia Geral, bem como 
alterar, durante o mandato, cargos e atribuições para os quais foram eleitos, desde que seus 
titulares concordem com tais mudanças. 

&1°-Ao Diretor de Relações Institucionais compete, entre outras· atribuições afins, 
representar a ACAUÃ, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; assinar a convocação, 
coordenar e presidir as reuniões da· Assembléia Geral; assinar contrato, ajustes ou 
convênios de interesse da associação; votar e exercer o voto de desempate nas deliberações 
em Assembléia Geral; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; praticar 
conjuntamente com o Diretor Administrativo e de Finanças todos os atos necessários à 
administração da entidàde. 

& 2° - Ao Diretor Administrativo compete gerir as atividades administrativas e financeiras ... 
da entidade, de modo partilhado com o Diretor de Finanças e de Relações InstituCion~' s; / 
dirigir as reuniões da Diretoria Colegiada e secretariar as reuniões da Assembléia Geral 
do Conselho Comunitário; supervisionar os serviços de guarda dos documentos dà 
entidade, bancos de dados e assinar conta conjunta com os demais diretores da Diret 
Administrativa e os diretores de produção e de operação nas atividades afins à \:-:- ... 
administração da entidade. .k~f\;.. ' , 

'-'\~\~<-q:l"'v"'\ 
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guarda dos documentos financeiros da entidade; c) Gerir e captar os rec ' 
patrocínio sob a forma de apoio cultural; d) Elaborar os relatórios financeiros e co 
bem como organizar toda a documentação relativa à prestação anual de contas da enti 

& 4° - Ao Diretor de Produção Noticiosa compete articular as atividades de produção "_ 
circulação da notícia de interesse da comunidade, bem como seu agenciamento entre as 
comunidades, a realização de programas de debates e ações de estímulo e valorização do 
ativismo social, da solidariedade, da participação crítica cidadã e seu vínculo comunitário; 
E, entre outras, formar e auxiliar os grupos de livre produção social da informação no rádio. 

& SO - Ao Diretor de Produção Musical compete: a) Valorizar e acolher as produções 
emergentes musicais na área da emissora, na cidade e metrópole, seus compositores e 
intérpretes, bem como os educadores musicais e as práticas da leitura crítica das 
mensagens; b) Realizar estudos do repertório musical dos habitantes do território 
radiofônico comunitário, além das sondagens e formas de participação dos ouvintes na 
programação musical da rádio; c) Estimular entre os ouvintes novos modos de ouvir o rádio 
e a música; d) Desenvolver estratégias de identificação e mediação entre o rádio, a música e 
a comunidade no contexto das novas tecnologias e da tendência ao rádio digital. 

& 6° - Ao Diretor de Produção de Programas compete: a) Estimular e articular, entre as 
redes de identidades sociais em movimento e seus cruzamentos horizontais comunitários, as 
produções dos programas culturais, musicais, educativos e informativos, polifônicos na sua 
forma e conteúdo, mas, em parte, geradores de vínculos comunitários e nova esfera pública; 
b) Articular ações de produção simultânea dos programas de rádio com os demais Diretores 
de Produção e os Diretores de Operação, sobretudo o de Estúdio, além do uso de núcleos 
digitais em áudio nas escolas, nos telecentros ou sedes de entidades do movimento social. 

& 7° - Ao Diretor de Estúdio compete disponibilizar e supervisionar o(s) Estúdio(s)s de 
produção de áudio digital existente(s) na sede da emissora, bem como outros partilhados na 
rede de entidades associadas, escolas ou espaços públicos, conectados para uso público 
comunitário, de acordo com o cronograma de produção, gravação, edição e emissão dos 
programas da rádio comunitária. 

& 8° - Ao Diretor de Programação compete: a) Montar a grade de programação ~ 
emissora, com base em estudos de demanda da áudiência, necessidades culturais e POlítiC, a, ' 
de cidadania da comunidade, campanhas educativas, direito à informação e critérios ( 
técnicos de emissão de áudio, ouvidos o Conselho Comunitário e a Diretoria Colegiada, \\ 
observada a natureza pública comunitária da emissora. ~\i'-iÜ;'~! 

& 9° - Ao Diretor de Radiodifusão compete implementar e supervisionar todos os aspectos '\ 
referentes à instalação da emissora e execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
analógica ou futuramente digital, sejam técnicos, legais e qualitativos, tendo sob sua guarda 

, _ ..• tQrutQ,nruriplônio material no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão e 
f P'1 ~~ epCJ "'.'1-' U di '+~; i )'1.. ifwIUd~exas gtu:us. I ,-
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membros efetivos, todavia para o cargo que o colegiado desta vir a ~""., .............. "1'"v.,.""' ..... 

com a alínea xm do Art. 19° que permite mudanças de funções e atribuições de 
no exercício do mandato, tendo em vista a melhoria do desempenho do. conjunto 
Diretoria Colegiada. Por outro lado, qualquer um dos suplentes poderá, por iniciativa 
Diretoria Colegiada ou Assembléia Geral, vir a exercer a coordenação de algum projeto 
programa da entidade ou da rádio, ou, auxiliar algum diretor efetivo no exercício de suas 
. atribuições legais. 

Art. 20° - A Diretoria Colegiada reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, no mínimo, 
e, extraordinariamente sempre convocada pela maioria dos Diretores, observado o quorum 
mínimo de metade mais um dos seus membros e as deliberações tomadas por maioria dos 
votos dos presentes. 

SEÇÃO IV - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21° - O Conselho Fiscal será composto por três (03) membros efetivos e 01 (um) 
suplente eleitos em Assembléia Geralpara o mandato de duração igual e coincidente com o 
da Diretoria Colegiada. 

Art. 22° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, pelo menos, uma vez por ano, 
para examinar o relatório anual e as contas das instâncias diretivas, emitindo parecer à 
Assembléia: Geral. 

CAPíTULO IV - DO PATRIMÔNIO. 

Art. 23° - A ACAUÃ tem personalidade jurídica e patrimonial distintos em relação aos 
seus associados, coordenadores e conselheiros, que não respondem subsidiária nem 
solidariamente, pelas obrigações contraídas em nome associação. 

Art. 24° - O patrimônio da associação será constituído: 

I - Por contribuições dos seus sócios e pelos bens imóveis, títulos, valores e direitos que lhe 
pertençam ou venham a lhe pertencer, ou pelas doações de seus associados ou terceiros. 
fi - ~elas rendas provenientes de seus bens, atividades, promoções, patrocínios e even~~,. 
servtços. ~,):\ .,: '. 

\.:"-:~~~}'-t*'~i'%~'\ 

Art. 25° - Os~Bens e direitos da associação, assim como suas rendas, somente poderão ser K~ , 
utilizados para a consecução de seus objetivos, facultado, porém, o investimento para 
obtenção de rendas adicionais ao mesmo fim, sendo o resultado financeiro aplicado J 
exclusivamente na manutenção e consecução dos objetivos da Sociedade Civil Acauã 



rnJm Z551'-~ Art. 260 
- O presente Estatuto s6 poderá ser fefo, 110 todo ou em parte; -, 

maioria de dois terços dos Coletivos e Entidades filiadas, devidamente represen o, na 
Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, observados os dispositivos de te 
Estatuto e do Código Civil. 

Art.27° - Dissolvendo-se a Associação, por decisão de dois terços dos 'oletivos 
Entidades filiadas, devidamente representados na Assembléia Geral, espec' 
convocada, os seus bens serão destinados a uma entidade de natureza comunitária. 

Art.28° - (excluído) 

Art.30° - Os casos omissos deste estatuto serão resolvidos pela Diretoria Colegiada e, no 
que couber, pela Assembléia Geral. 

Art. 310 
- Este Estatuto entra em vigor imediatamente ap6s a sua aprovação, revogadas as 

disposições em contrário e averbadas na data do registro de pessoas jurldicas todas as 
alterações realizadas. 

Salvador, 07 de julho de 2008 

II 



SOCIEDADE CIVIL ACAUÁ 
Rua Caetano Moura, 142, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210.300. Tel. 71-32457444 

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 

Salvador, 09 de agosto de 2008. 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

A Sociedade Civil Acauã, entidade requerente da autorização para a execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Salvador - Ba, inscrita neste 

Ministério, sob o processo número 5364000095/98, com sede do ponto de irradiação 

na rua Direita da Piedade, 11, Piedade, centro de Salvador, correio eletrônico 

acauanfm@utba.br, considerando a documentação já apresentada e sua atualização, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao teor do ofício 

3875, datado de 28 de maio, recebido em 13 de junho de 2008, apresentarmos a 

documentação solicitada em vista da análise do referido processo de autorização, 

todavia, fomos impossibilitados de atender em tempo hábil a solicitação de retificação 

do campo de descrição da atividade econômica principal, no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica, no modo indicado, pois o trâmite burocrático atualmente em vigor 

integrado de forma a incluir dados cadastrais do município e do Estado, conforme 

documento anexo da SUCOM ainda não concluído, dificulta os passos seguintes 

para que a ALTERAÇÃO DO CAMPO DE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

ECONOMICA se processe em atendimento ao que pede este Ministério. 

Em vist!! das dificuldades burocráticas nos trâmites de documentos no Município 

de Salvador, solicitamos o alargamento do prazo anteriormente previsto pois ocorreu 

algo alheio à nossa vontade de atender ao pedido em tempo hábil. 

Atenciosamente, 

~. _~~\.. R', . ~&fL~/ \:J \.- ~.J 
JONICAEL CEDRAZ 'E OLIVEIRA, 

Diretor de Relações mstitucionais, 
Representante legal. 
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MINIS'TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE sERyrços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 3605 lO ISSRlDOUL -Me de 026 105 /08 

. ProceSSG.n 01l'C>b40 i2l.-R55 /90 '. Localidade: ,~0CÚTv 
; Entidade6efAj? do otL (IM L L~<' 

) ÚrJca entldade no localibairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIA.8 TÉCNICAS: 

LJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
~ Cumpúi"s i-'ó.lciaLj<:;r.;c(:, f(;~lJ.ndo a áprcst;útayào Cla .>cgullll0 JOCUl1lci.J.cclção ubaixo descrita; 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTID.ADE R<\BILlTADA -

Observações: . 
. AN Z LI '?S'b :2~ -FAK : 'Côo eU.JJJ--E-NT-Dc.AJ IPJCQJ:{Jus (A, 

_ l 

Etv~M(NH l:~fL CiT, ~X{ ú-'-E:;,--/C( r1 , 

Brasília, ~ 03 1200(f 

FANTASIA: 

LJ Cumpridas integralmente. 

Analista responsável: __ +~~~':.IL-_____ ~ ___ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

LJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

'. SÊDE: . tn [236 

Observaçõ~s': 

CYl Cc:rvnA-~ 

;2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'J9'!J- ~~. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' ~. !íJ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "~i~' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli~,& _-

Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 . 

Ofício nº G 8 lq 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA 
Sociedade Civil Acauã 
Rua Caetano Moura, 142 - Federação 
CEP: 40.210-300 Salvador - BA 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

Brasília, .L~ de setembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.640.000.955/98, na localidade 
de Salvador - BA, no qual essa Entidade requer autorização para eXecução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, informamos que o projeto técnico para instalação da estação do serviço, 
deverá ser apresentado em conformidade com as disposições da Norma Complementar 01/2004; 
e, considerando a documentação já apresentada, reiteramos a V. Sa o envio dos seguintes 
documentos, que foram solicitados através do Ofício n° 3875/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 
28/0512008: . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

2) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

3) Declaração do profissional habilitado de que a cota ~~m:;I'ij!lP{;g:t(lt~1.qq~~;;~4;;;1 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18. .!fli{(jjfÍ{estÚdaesp~(Jífif9x; J 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 1 '(~O~kf(J,ea "e';\ ~<lcJ;-;LorJJ,ltl ~ 
Complementar 0112004; j "' é' .... ,., ,I,,.,-\(, ~. 

4) Declaração do profissional habilitado atestando que a in talaçto r~~ere ~. 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão combetent do Ministério .... --da. ~ 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, decllraç'- oo.-iReJ{.istfulçi&\~dç,_~, 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da N rma Complementar 

01/2004; ...... 4._ ._---' 
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5) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, ate~~ €]l.a01 ~ 

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

6) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas", pois ainda consta 
atividade de rádio; 

b) esc1arêcer o significado da expressão "Coletivo da ACAUÃ" que consta no artigo 
5° e 27° do Estatuto Social 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os itens solicitados sob 
pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no sub item 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

wsl/dos/ssce-rnc 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

2/2 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

~jl jr',it;:;;Tt RIO; D,ú. ;:; C OU UN !C,u, i~:i~1 ~:'3 

BR,ú. :;;fLi~l. w DF 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 6879 de 18/ setembfÕI2"b"lj'g,o{iB ::~: 1 

Processo nO: 53.640.000.955/98 

Local: Salvador UF:Bahia 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ (denominação da 

requerente), solicito prorrogação de prazo por mais TRINTA dias, vez que será necessário mais 

tempo para cumprir todas as exigências. 

Salvador, 17de outubro de 2008 

Nome do representante da entidade: 

JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA 
CPF: 042350105-49 

Endereço para correspondência: rua Caetano Moura, 142, Federação, na Cida~;~YJ~ii:,ii~;::"~~.~~ 
d Bah· CEP 40210300 Ü 'Vi'''I'::';:>·'II'' \i<,b ',n,. .... ., t a la, .. , ! 011"-'·" '-.. l 
Telefone para contato: - 071-_32457444; 071- 99846991 ~ U \ 
Correio eletrônico (e-mail):jonicael@ufba.br.acauanfm@ufba.br..li \j 2 i.. \ 

1\ ~ Observação: ti l' 

Y tl 
A Corre"pondênoi, fm envi"", "'" 26 de ""embro de 2008 e re~bid, em 03 de outubro i-.~ ..... " .......... ' 
ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerfnte-;;~~entá-la 
antes do fIm do prazo indicado para a resposta. 





I 
1 
,I 
I' 

li 

L 



SOCIED~DE CIVIL ACAUÂ 
Rua Caetano Moura, 142, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210.300. Tel. 71-32457444 

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 

Salvador, 01 de dezembro de 2008. 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

A Sociedade Civil Acauã, entidade requerente da autorização para a execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Salvador - Ba, inscrita neste 

Ministério, sob o processo número 5364000095/98, com sede do ponto de irradiação 

na Praça da Piedade, 11, centro de Salvador, correio eletrônico acauanfm@ufba.br, 

considerando a documentação já apresentada e sua atualização, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao teor do ofício 687, datado de 18 de 

setembro, recebido em 03 de outubro de 2008, apresentarmos a documentação 

solicitada em vista da análise do referido processo de autorização. 

Nestes termos, anexa ao ofício: 1) a Declaração assinada pelo representante legal 

sobre os itens relacionados conforme alínea B da Norma Complementar 01/2004; 2) 

Diagrama de Irradiação, Declaração do profissional habilitado, de acordo com os itens 

3, 4 e 5; 3) Anotação de Responsabilidade Técnica e comprovante de pagamento, 

conforme item 6; 5) Esclarecimento sobre os coletivos Acauã; 6) Todavia, será 

possível dentro de dez dias, corno prevemos. a entrega da cópia de comprovante de 

inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, em 

virtude da morosidade no trâmite do formulário nacional sincronizado, conforme 

cópia de documento anexo. 

9 



ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da SOCIEDADE CML 
ACAUÃ , declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências ~sejáveis.::,.causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Salvador, 18 de outubro de 2008. 

Endereço para correspondência: rua Caetano Moura, 142, Federação, cidade de Salvador, Estado da 
Bahia, CEP 40.210-300, 
Telefone para contato: OXX- 071- 32457444; 071 -99846991 

Correio eletrônico (e-mail):jonicael@ufba.br.acauanfm@ufba.br. 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar nO 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema in'adiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!!, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 'proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dB!! da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma dir 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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~ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA BAHIA 

CREA-BA 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART [~;JART N° 

(2" VIA - Profissional) RSOOOOO05497-000023 

ART E I e t r ô n i c a - 2008,0 

[2": Nome do PrOfissional [4 N° do Registro no CREA f-s N° do Visto no CREA 
ROBERTO DA COSTA E SILVA RSOOOOO05497 2468 

3í ? .;:, Titulo Profissional 'O '.;, 

i 
Engenheiro Eletricista / Engenheiro Eletricista - Eletrotecnica / Engenheiro Eletricista Eletronica "X. 

[6: Endereço Residencial do Profissional i 1: CEP . 
"V 

.;:, ALAMEDA DAS ALGAROBAS 92 PITUBA .. 4182Q500 
u 

I:~ Nome da Empresa Contratada 19 N° do Registro no CREA 110' N" do Visto no CREA ' __ :---l 

~ fITI Nome do Contratante [1~1 CPF ou CGC 
c: Sociedade Civil Acauã 02453077000142 

i f23.i Endereço para correspondência 1141 Telefone 
\':I Rua Caetano Moura n0142, Federação CEP 41210-300 
U 

tl~1 Resumo do Contrato, Descrição da Obra ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Quantificação, Custos etc .• 
Projeto de Instalação de uma estação de Radiodifusão Comunitária - RadCom na cidade de 
Salvador para apresentação ao Ministério das Comunicações, Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR 

1:1 
'i?! 
~, 

'I: 

~ 
) 

[~' 
DObra ~serviço Dcargo / Função 

lEJ Valor da Obra/Serviço ;18; Valor dos Honorários . --~ 
R$ 8,000,00 R$O,OO 

111 
!1~i Assinaturas 

Ç);/,/. ~ E: 

/!d/" G/otj r40,f ?t IIc ª "" c 
'~ Local , Data' Profissional Contratante 
.:r Este documento anota perante o CREAlBA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei 6,496/77) 

I~jjl Nome do Proprietário '21] CPF ou CGC 

Sociedade Civil Acauã 02453077000142 
(:I 
!..> 

1221 Endereço da Obra ou Serviço ff~l CEP '2 
.!I:l Praça da Piedade n011, Centro, Salvador - Bahia 40060300 
J-
"ai Objeto Classificação Nlvel Quantidade Unidade Objeto Classificação Nível Quantidade Unidade ::. 
'~ 
I: í2';:i 12 B0109 1 1 45 IEJ (:I ,,,::_, 

~ I E?] l~! ) 
o 1[~J ~; 
"" 1:1 WO.i Descrição Complementar: 'O 

i a Co-autor O Individual ::321 aSUbStitUiÇãO o Normal @ Empregador ~J Entidade de Classe 
Co-responsável Equipe , .. ' Complementação Empregado 

"' X Autônomo SENGE 

!~§i Vinculada a ART N" Do Profissional 

IMPORTANTE: O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional. O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará 
na sua invalidação conforme determina o Artigo 9° da Resolução 425/98 do CONFEA. 

""·~,~.m"·"v'.'."'''''"."·''·"·'', 

O EXERCíCIO DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FOF ~E'R~~\~P~R,?f;I~Slp,N~,j:; 1,\1 
'"I '1, ',~ 

Recebimento através de cheques só terão Valor a pagar: R$ 30,00 Data de Pagamet o Minístfor;Ct<'Y' '. >1 
validade após" compensação do mesmo, 

, CONr't:ü (.,:i,:! ·,/C) 

~ ~J2 t 

, ~{.~~; 
/ 

.... ,~,~,.,""". 

AutentíêãÇ§o ;Cânica 



Declaração 

Declaramos para fins de autorização de funcionamento da radio FM 

comunitária da Sociedade Civil Acauã que: 

1) A cota do terreno no local de instalação no sistema írradiante da radio, 

atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da norma complementar 

01/2004. 

2) A instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos 

em Salvador. 

----------~~~~~~~--------------------------
Eng. Roberto da Costa e Silva 

CREA 16975 ga região 

Parecer Conclusivo 

Atesto que a instalação proposta atende a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 

d8Jl da emissora não fica situado a mais de 1 km de distância da antena 

em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1 da alínea flg" 

da norma complementar 01/2004. 

--~---------~~~~~~~~------------------------------
Eng. Roberto da Costa e Silva 

CREA 16975 ga região 



Especificação Técnica do Sistema Irradiante 

Tipo da antena: Dipolo de quarto de onda sobre plano terra 

Ganho: o dbd 

Diagrama de irradiação: Omni direcional no plano horizontal, 

conforme diagramas em anexo 

Polarização: vertical 

Impedância: 50 ohms 

Fabricante: Hankel Antenas (Salvador/Bahia) 

--------------~~~--~~~~--------------------
Eng. Roberto da Costa e Silva 

CREA 16975 ga região 



Diagrama de Irradiação Horizontal 

iJ' 

Diagrama de Irradiação Vertical 



SOCIEDADE CIVIL ACAUÂ 
Rua Caetano Moura, 142, Prédio da ASSUFBA, Federação, Salvador, Bahia. CEP: 40.210.300 

Salvador, 28 de outubro de 2008 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Em atendimento á vossa solicitação, esclareço que o instituto do Coletivo Acauã na 
organização interna da Sociedade Civil Acauã; a) qualifica a p~rticipação das pessoas 
físicas na condição de associados. b) 'estimula a efetiva pluralidade na produção social 
de conteúdos, com programas específicos dirigidos .às determinadas parcelas da 
audiência, para o diálogo sobre temas relevantes com todos os ouvintes, além de permitir 
que as identidades sociais e seus movimentos, mediadas pelo Coletivos, tenham vez e 
voz na produção dos programas, na g~ade de programação e na gestão da emissora, ao 
disporem de mecanismos de participação qualificada nas decisões da Assembléia Geral, 
do Conselho Comunitário - mais social que institucional - e na composição da direção 
da entidade. 

As pessoas físicas, que não estão filiadas às entidades, as quais são associadas á 
Sociedade Civil Acauã, ao se vincularem a um coletivo interp.o, informal, fazem a 
mediação com as representações sociais - não tendo entidade juridicamente organizada 
filiada - passam a serem reconhecidas" política e culturalmente, respeitadas no contexto 
da diversidade cultural, em consonância com o campo heterogêneo das formações 
sociais nas comunidades. 

A instituição dos coletivos Acauã não interfere portanto no direito dos cidadãos e 
cidadãs de se filiarem à entidade. Em estando já filiados, se organizam internamente 
para, de modo eqüitativo, terem seus direitos de decisão nas instâncias organizativas da 
Sociedade Civil Acauã garantidos, sem prejuízo para as pessoas jurídicas e vice-versa, 
na medida em que será dado aos coletivos acauã ( de moradores, estudantes, mulheres, 
trabalhadores, pessoa idosa, pessoas com deficiência, LGBT, grupo de jovens, 
ecologistas, professores, emergentes de cultura, etc), o mesmo direito de decisão sem 
que estes e as entidades filiadas se sobreponham uns aos outros. 

Todos os moradores e/ou trabalhadores na vivem na área de abrangência da emissora 
são potencialmente filiados à associação mantenedora da rádio, pois são eles que devem 
decidir sobre o seu destino, seu modo de ser e agir, seus programas e difusão dos fatos e 
expressões culturais da comunidade, pois, a rádio comunitária a todos pertence, sendo 
publica, livre e de acesso universal. Mas as pessoas físicas não devem ter dubla filiação 
formal. Há casos em que pessoas físicas já estão filiadas á alguma entidadl~~~,~'tOOft'iir"-,,,w~'MM':':':""~':l 
Sociedade Civil Acauã. Neste caso, não devem filiar-se formalmente ~lA~OmaíâL!CO 
participar de todas as atividades da rádio pois esta é publica, aberta perm e:h1!6i:11:~t~Mús 
da comunidade. 

Por outro lado, o que temos vistos é a apropriação individual ou instituci 
comunitária autorizada, via controle privado da associação mantenedora, n : medi 
que uma igreja inscreve seus adeptos mais ligados aos dirigentes da ord m.~o~~~~:::::::::==: 
religiosa, políticos criam associação com seus cabos eleitorais ou um micro-em fJMrio 

{, "~" 



) 

que associa alguns laranjas. Portanto, este modelo de organização interna onde os 
associados se vincular a um coletivo é inovador. Ele busca evitar ou reduzir perigos 
desta natureza, além de garantir modos mais coerentes de representação social na 
associação e nas práticas da emissora em mediação com a comunidade. 

A seu dispor, 

~~I\~~ a)~u~ 
~ ~~~~'cael Cedraz t1e Oliveua 

Diretor responsável - Acauã 



MINISTÉRIO DA FAZENDA CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASil 

RECIBO DE ENTREGA DO DOCUMENTO CNPJ 

01. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
N° DE INSCRIÇAO NO CNPJ NOME EMPRESARIAL 

02.453.077/0001-42 SOCIEDADE CIVIL ACAUA 

02. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

CPF 

042.350.105-49 

11 Responsável 

NOME 

JONICAEL CEDRAZ DE OLIVEIRA 

ORIENTAÇÃO AO CONTRIBUINTE: 

o Preposto 

Para acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet (www.receita.fazenda.gov.br). utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso à informação é formado 
pelo N° do Recibo e N° de Identificação descritos na quadrícula abaixo. 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço 
da RFB na Internet. 

CÓDIGO DE ACESSO: 
) 

N° do Recibo: 14.50.69.85.31 

N° de Identificação: 02453077000142 

Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 01/12/2008 às 14:55:47 hs 

1484205668 
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SOCIEDADE CIVIL ACAUÂ 
Rua Caetano Moura, 142, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210.300. Te!. 71-32457444 

Salvador, 18 de dezembro de 2008. 

Senhor Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Senhor Diretor, 

M!i'i!8TtRIO DP.a C:OMiJNIC:.iJ,Ç:6E8 
SR.O, S[LI,ü, • DF 

53000058625/2008-92 

Tendo em vista a impossibilidade de providenciar a documentação requerida por 

este Ministério no prazo estabelecido nos dois últimos oficios em virtude da hiper 

burocracia da Prefeitura de Salvador no tocante ao Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica, estamos frnalmente enviando cópia em anexo do referido documento. 

Informo que a mudança solicitada no Cadastro de Pessoa Jurídica, no caso da 

Bahia, reúne dados fazendários da Prefeitura, Governo do Estado e União num 

formulário padrão o qual toda vez emitido pelo interessado é analisado pelos três 

entes públicos. Apesar de ter já sanado pendências com a Prefeitura em termos de 

dados toda vez eles questionavam o omissão de algum dado (desnecessário) porque o 

formulálio passava por eles mesmo que dirigido à Receita Federal. 

O atendimento a essa solicitação deste Ministério refere-se ao processo número 

53640.000955/98; da Sociedade Civil Acauã, em Salvador, conforme Oficio 6879, de 

18 de setembro de 2008, recebido por AR Postal (Aviso de Recebimento) em 13 de 

junho do corrente ano. 

Atenciosamente, 

~~. . 0~ \~ 
JONICAEL CED DE OLIVEIRA, 

Diretor de Relações Institucionais, 
Representante legal. 
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C~mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -----------------------------------------cA-=;j-- Cl ~l 
Contribuinte, 0 ~ ,d 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.453.077/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 18/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE CIVIL ACAUA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACAUA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R CAETANO MOURA 

I CEP 
40.210-340 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
,ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
FEDERACAO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I NÚMERO 
142 

I MUNICíPIO 
SALVADOR 

I COMPLEMENTO 
~ALA: TERREO - ASSUFBA; 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007, 

Emitido no dia 19/12/2008 às 10:23:47 (data e hora de Brasflia), 

Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlk}ue ªC!ui. 
A tlmliz_e. ~l,lªP_~g iIw 

'~-~-~-">'-~"'~"--' 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovan e... 19/12/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidáde: 

Aviso: 

53640.000955/98 

SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ 

Publicação: 05/11/1998 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Localidade/UF: SalvadorlSA 

Prazo: 20/21/1998 Canal: 200 

DISTÂNCIA 

Latitude: 12S5859 12S5816 
Distância A:B 1.3900000000 

(IBGE) 
Longitude 38W3053 38W3039 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praça da Piedade, 11 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça da Piedade, 11 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53640.001864/98 160,00 ARO 

53640.001155/98 280,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? .vwl Não 

,:I[~ FI 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Mini!;!!,: i:'", fi" '/'1'>'::,):1 

r:DEFU\L 
!:,:2.' 

Rua Caetano Moura, 142 - Prédio da ASSUFBA "'/,',:'''',',':'',-: ," ""',', ''',' (,dI, 
~'I '" " ' .. ,', .. , ,,' .. '" 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ?Sim 
j, nk "(yj , 

I ;::11(" 12, Conclusão da Análise ,~ -
Tecnicamente viável. I ~~." ,LILILJL 

,,:;,.: 

Enaciminhou inicialmente declarações do item 7.1 m, n, o, segundo a Norma Complementar 01/200 >,/' JJr 
**** Têm concorrentes ARO, '.', ' 

28/01/2009 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

.:.J I I 
~-

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

53640.000955/98 

SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ 

Localidade/UF: Salvador/BA 

Aviso: Publicação: 05/11/1998 Prazo: 20/21/1998 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/987 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emisso'ra não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Hankel c. Modelo: PTO Odb 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de 

Comunicação 
Ib. Modelo: MTFM98 

Altura: 25,S 

I c. Categona: 2h I d. Certificado: 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0916-06-0312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Nilo ,,~c_.~_~, 

M oo"d",d" goog"lfl~, do 10MI d, 1,,1,1"'0 ,'o " m"m" do ,,1'0 q" I,,", públioo , rnl",o d" f!I~I,s;~,I:L'~;~' ,',' , :,;:', ie, 15. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? :ip"'ct;j ",- """ .' . 

16. Conclusão da Análise ,~ \~l: :\~l i.Jr';\\,: íNJ\L 

~/»;;;t:3 U.'llt.!.~.~_ 
_1-~----_1 l",~·\---~ 
. 11; 1 :> ;:,! 

Processo tecnicamente instruído conforme NOrma Complementar 01/2004. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO b81:1 lO ~RADCOM/DOS/SSCE-MC de 49 loql 

ProcessonO 5664D· 0010< 9551 9c9,Localidade:,,5:Jj/UÓ(r;® ~ 130,---, 
Entidade:~ 'fJ~c:fL {;j M~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (P Fase) 

08 

L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C)~? Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

2 5 Ft6 ~ i P(Lo CLS~ I~)ÇUL(·~ 

Brasília, Jt jQljdoD.5 Analista responsável:_----L.d-'-"-iJA-"----"W:-=.(----=; _______ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c.J2SJ Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

------------------~~~~\ 
* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



\ 
) 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.J·]6, -___ ~ ___________ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 31{ 
ESTATUTO SOCIAL _ FLS. 269 / t2cJ Z- . 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. /.j -1 OL .Lfb. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ 29 ()LI/Ia 
MEMBROS FLS. 

MANDATO: OeZANOS - ART. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (\hú) "'í~b; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA saQ; ,/ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOSj 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 050 /2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.640.000.955/98, protocolizado em 20/08/1998. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Sociedade Civil Acauã, município de Salvador, Estado da 

Bahia; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Sociedade Civil Acauã, inscrita no CNPJ sob o número 02453077/0001-42, no Estado 

da Bahia, com sede na Rua Caetano Moura, n° 142, Prédio da ASSUFBA Sindicato -

Federação, no município de Salvador, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 18/08/1998, subscrito por representante legal, 

no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 

do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 

nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, b "S'êü'1'teito"'fios" " , 
SEr~V1Ç~O Pi.Jr:~ .. }:~.~~::.:·i !':~i:-Dl-~)) t~l 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - .(l)uliT:~i(ae :Oi;/l:l.A1~~~f,:~i!:~; 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, fiQf\lrdéfiió.':;@:'.;Sist~((tl,111 ,. "") '-~ 

irradiante e respectivo estúdio. 
""''' j.., ~ .Lr-~J 

,.,/~~ ; 

3. 
.
~íC'''12 Ih;, "I'I{1 

Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distân~ia ~d~-~:Kill~eíifre~ãs '"'' 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras entidades do aviso n° 

1, foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 

apresentaram suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos 

Relatório Final- Processo n° 53640000955/98 - Salvador-BA 
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devi~amente analisados e ar:uivados. Os motivos dos arquivamentos,. bem co~o a indicaç!1'i'slJ!:,:,~i 

relaçao constando os respectIvos nomes e processos, se encontram abaIxo explIcItadas: (j~)i C~ 

a) Associação Comunitária do Bairro dos Barris - Processo nO 53640001155/98, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação 

solicitada em tempo hábil, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 1881, datado 

de 12/05/2000, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu 

pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no oficio nO 7390 de 

17/06/2004. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da 

entidade. 

b) Associação Comunitária do Centro de Salvador - Processo nO 53640001864/98, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não cumpriu as exigências solicitadas 

em tempo hábil, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 7376, datado de 

29/11/2002, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu 

pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no oficio n° 18697 de 

29/10/2004. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da 

entidade. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução Jtx,~s,~nte~",,]n·,º.c.es.sn'''1 
, \ 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialment SãRt~P rtiQi:i9:611i:f~~i".L ~ 
hfiin::~\.er:,ci (;,::","::", ""O ~":",':'}:;?i".:}:.:,:),.~::~) ~ 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, a {9.Jf~~l?~l?:ptpS~tR~~f;:L 11 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004 ~ 

I 
(' ~ 
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5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos ~~:~~ -RI;;' 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na pr~ç~eQ~/ 
da Piedade - Faculdade de Ciências EconômicaslUFBA, no município de Salvador, Estado da 

Bahia, de coordenadas geográficas em 12°58'59"S de latitude e 38°30'53 "W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 169,170 e 171, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, observou-se que a entidade teve seu processo arquivado e 

reconsiderado, do qual constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "e", "g", "h", 

"i", "j", "1", da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, cópia do CNPJ da requerente e declaração do endereço da sede, tendo sido solicitada 

a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 172 a 316). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fls 279 e 280, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

313 e 314. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmi 5if1&itii;~~~~~)~~~t:;i~l 
Mini.,' . ,c , "'I"I'''Cc,' J 

e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensida t:8~;~~~~. ~?\Y&l~fi;~~,~ I 
área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e caractlti~as. I 
09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e bftJi:;::.a:;:~_1 
especificamente no intervalo de folhas 01 a 316, dos autos, corresponde \0 que se segue: 
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I ~') "r!} 
( ~~" ...• 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os pr~ceitQs<') 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

® ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

fi comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

® Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

@ declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

111- CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome 

Sociedade Civil Acauã; 

• quadro diretivo II L:2:1li. , ') 'k+fj' 

NOME DO DIRIGENTE CARG9 /C~6""V 
I . 

/ 

J onicael Cedraz de Oliveira Dir. de I t~ / etçgê~-->~~' ,~, 

Institucionais 

Antônio de Souza Batista Dir. Administrativa 

Rodrigo Yuri Dantas Fernandes Dir. de Finanças 

Sérgio Emmanoel Teixeira Diretor de Produção Musical 

José Batista dos Santos Dir. de Produção de 
Programas 

, " 

c~~~~ / 
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Menandro Celso de Castro Ramos 
• N.(). '<l4;Ç<J(~ 

Du. de Produçao NotíBiosa'';:·« 

Jorge Antônio Moreira da Silva Dir. de Radiodifusão UI "-

Maria José Batista Mascarenhas Dir. de Programação 

Gabriela de Medeiros Dir. de Estúdio 

Edilene Costa 1 ° Suplente 

Lindinete Pereira do Nascimento 2° Suplente 

Luiz Fernando Santos Bandeira 3° Suplente 

111 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Praça da Piedade, 11, município de Salvador, Estado da Bahia; 

111 coordenadas geográficas 

.,'" h!' 

... 

12°58'59" de latitude e 38°30'53" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 313 e 314, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 279 e 280 que se referem à localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2009. 

/~!liiJ-~._~-
Relator ~Coiicl~~ã~ Jurídica Relator da conclusão Técnica 

" . - : .... :'~, 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

De acordo. 

Brasília, de fevereiro de 2009. 

~~L.Jis(T~Ú~AJúNIOR 
~~lJL:l. q~~<?J.tjl<!ljlr.1ún{cr 

Wlalf: 1.623.417 riàr\tl 
_AAM dt ~ Comu 

C«Jrd·I!~EO!OEOCISCE 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, e fevereiro de 2009. 

~2~"'~)c7Jl'-' 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 050/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de fevereiro de 2009, 

;/ /' 

ZILDA BEATRIZ . E CAM S REU / 
Secretária de SerV-' os de Comunicação Eletrôniça 

/ 

// 
/ 

( 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECU~~~) 1f. 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA '" se(t)<!;{) 

.. ' 

MUNICIPIO: Salvador IUF:BA 
ENTIDADE SELECIONADA: Sociedade Civil Acauã 

N° DO PROCESSO: 53640000955/98 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

Associação Comunitária do Bairro dos Barris - Processo nO 53640001155/98 
Associação Comunitária do Centro de Salvador - Processo n° 53640001864/98 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Responsável: 
Giíek d,; E::" ''';,;,', 'i:' ::,',:,"//':'/ ((,\);<'7 

'r • :: ~ .. "; ", . '( ( • " :, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.°.:f 316/02/DOSRlSSR -MC 

Prezada Senhora, 

Brasília, 2 je novembro de 2002. 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53640.001864/98, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 

') de Salvador/BA, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a 
seguir: 

) 

A Entidade não cumpriu todas as exigências elencadas no Oficio nO 5979/02, 
datado de 14/10/02, restando a apresentação de Declarações do subitem 6.7, inciso V, da Norma 
Complementar 02/98,bem como do Cartão de CNPJ devidamente retificado no campo da Descrição 
da Atividade Econômica. 

Face ao exposto, comunicamos a v.sa que o mencionado Processo encontra-
se arquivado. 

Atenciosamente, 

'/""/'l/"1.-rJ MiEs MESQUITA 

Diretor do to. de Outorga ae Serviços de Radiodifusão 

À Senhora 
MARIA ELOÍSA AGUIAR PIRES 
Assoe. Comunit. do Centro de Salvador 
Praça 13 de Maio, n° 10, Piedade 
40115-000 - Salvador/BA 



- ----~--~---

Of. n° 7376/02/DOSRlSSR - Me 
536400011864/98 ' 
MARIA ELOIZA AGUIARPruS 

... ~;;.. , 

. ' Assoéiáç~o Coiliunitária DO Centro de Salvador 
Praça 13 de Maio, n,o 10 - Piedade 
40115-000 Salvador /BA 

':1" . 

DATA DE RECEBIMENTO , CARIMBO 
UNIDADE ,,,,,r"'~T".r,, 

BUI'\S'ÀtiJ DÉ Cie'" !NA,"" 'N 

~~~~~~~----L-_---'-:":"--'-:'-l .:,,'(. 

RS 1 6 O O O 3 7,1 3 

,. ,: ,; rL~~\ ,.' 
~l ~'Íl, " 

'\:~ " .' ,'. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o J 't:~(;,C\:r /04/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

',I ; 
Brasília- DF, ,~.V\ de }JJ'\JJ/'"O 

A Senhora 
Maria Heloísa Pires Aguiar 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO DE SAL V ADOR 
Rua 13 de Maio, 10 - Piedade 
40115-000 Salvador/BA 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

de 2004. 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO DE SALVADOR, na localidade 
de SalvadorlBA, relativamente à documentação contida nos autos do processo nO 
53640.001864/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nO 13.524/04, datado de 28/07/04, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do 
citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de novo pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes considerações: 

1 - a requerente não procedeu a alteração das coordenadas geográficas, 
conforme indicadas por ocasião do pedido de reconsideração, vez que existe uma entidade 
autorizada distante apenas a 1,45 km, a ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO SO ·~~JJ-,,:r;YAAb"~"·"'··1 
22 DE DEZEMBRO; r:'f;Iil:FV\L. \ . u 

I 

propostas, não ~ode:i:~~ed::a ~~~t1~~~~~~a~: a:eál~~n~~v;~c~:s:;~~~c ; C:;~.<~ ~:[~.::.::.~~~:NM·I 
o motivo do arquivamento dos autos. I ""r~·'d)t1iJ I 

I ~~..I:~. __ .. ~_ ..... _-".- _.~.-".-.-.-.-.•• - • 
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Face o exposto, mlormamos que a eClsao que promoveu o arqmvamento 
do processo não pôde ser reconsiderada, Desta forma comunicamos que o processo será 

remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, \ 

1 .4 ,./--'""'1 //( 
,/ 

,".' ;>,:?(,.y(//' ~,// J! /1 A /1J/,!, \ /;,/ f' ./' /( ~/t./l/i/(../' .--J .;Z/ J (, , ~-' 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

J 
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Of. N.o 18697 2004/DOS/SSCE-MC 
MARIA HELOISA PIRES AGUIAR 

1--'----'---'--.1...-1----0. ASSOC~ÇÁO COMUNITARIA DO CENTRO DE 
~ALVADOR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.ojg c:e 1. /OO/SSRlDOUL-MC 

. 
Brasília, ~ 2 de ~~ 

Prezado Senhor, 

de 2000. 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nO 53640.001155/98, objetivando 
outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SalvadorlBA, cumpre-nos informar que 
a referida análise indicou o INDEFERIMENTO do pleito, pelo fato e fundamento a seguir: 

- foi expedito ofício em 20/09/99 solicitando cumprimento de exigência, tendo sido devolvido pela ECT 
por ter o destinatário mudado-se. Até o presente data não houve qualquer manifestação informando qual o 
endereço correto, o que comprova o desinteresse da entidade. Ademais, a não definição deste processo 
entraria o andamento regular dos outros processos desta localidade. 

Outrossim, informamos ainda que o mencionado processo foi encaminhado a 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado da Bahia. 

Atenciosamente, 

AN~A~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo Senhor 
EUCLIDES SILVA SOUZA 
Associação Comunitária do Bairro dos Barris 
Rua General Labatut, 462/401 
40070-170 - Salvador/BA 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.'1?/1O /04/RECIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF,;f1 de J U rvH V de 2004. 

Ao Senhor 
Euclides Silva Souza 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DOS BARRIS 
Rua General Labatut nO 462, -Ap. 401 - Ed.~Bosque dos Barris 

) 40070-170 SalvadorlBa """ 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DOS BARRIS, na localidade de 
Salvador/BA, relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 
53640.001155/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão prClferida por meio do ofício nO 1881, datado de 12/05/00, refere-se à 
análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado processo. 
Ocorre que o motivo que _ ocasionou o arquivamento do processo foi examinado, face a 
apresentação de ped~9-0 de reconsideração e anexação de nova documentação. 

,- --rr 

No ~ntanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes considerações: 

1 - a entidade não atendeu a solicitação contida no oficio nO 2218, de 20109/99, 
tendo sido indeferido o pleito, e, assim, deu margem a que outra entidade fosse autorizada, 
situando-se a 1,54 km do local proposto pela requerente, impossibilitando a convi:rência entre 
as emissoras. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento 
do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

?:~{L /d ___ 
ELIFAS CHAVES çURGELDO AMARAL 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Informação - NRec. - Proc. nO 53640.001155/98 - Salvador/BA - RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. 





DO RELATÓRIO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER! AGU/CONJUR-MCI AGMIN~0448 - 1.08 1 2009 

PROCESSO: 53640.000955198 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para' 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. A 
documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen ", por 
despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo opinou 
consubstanciando-se no Relatório n~050/2009/RADCOMlDOS/SSCE/MC (fls.317 a 330), após 
atestar a devida instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da SOCIEDADE 
CIVIL ACAUÃ, localizada no município de Salvador, Estado da Bahia. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia­
Geral da União. 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o S~rv' ~iod~fusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centr ToCãIizàâode-ncorcltr-·­
com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar ')'Istema irradiante de 
sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a prestação do 

< ___ ."._, __ • <-_,, ______ ." •• ,_~. __ ,_~ ... _~., __ ._ .,_~_ ,_, •• __ ._ •••••• _,., '_ •• ' •. n .",,_ ~_."~_~ _ •• ~h'_'_._._. __ ~_~ ___ " ~ __ .. _'. __ .. __ .. _ ... 
dos BL:%,:;fJ ~GEr'~ ~~'lh; 91~J _ .. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n2 

9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria n2 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

Associação Comunitária do Bairro dos Barris (Processo 
n253640001155/98) bem como à Associação Comunitária do Centro de 
Salvador - (Processo n253640001864/98, que também concorriam à prestação 
do serviço naquele município, tiveram os seus processos devidamente 
arquivados, conforme· exposto no item 3 alíneas "a" e "b" do Relatório da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fl.318); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições 
e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como 
depreende do item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n2 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

DA CONCLUSÃO 

5. "Ex positis ", concluo que a documentação apresentada pJ . requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para expl ração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da 
Lei n2 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente 
à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 



) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

o Congresso Nacional, nos termos do § 3S!, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Em, !G de 

AGOSTINHA ,~ÇALVES 
Estagiária de DireitolCONJUR 

de 2009. 

fof
()vot--JJ~--

JULIANA O SANTOS NORONHA 
ssistellte/CONJUR 

De acordo. À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Em, rr' de \IV\. ~ de 2009. 

MARIADAGLÓ n~ UXIDOSSANTOS 
Coordenadora-Gcral de As~!1:'cos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o processo ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
decisão. 

Brasília, de de 2009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
COllsultor Jurídico 



PORTARIANQ 1179 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º- e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº53640.000955/98 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/AGM/Nº0448 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização a Sociedade Civil Acauã, com sede na Rua Caetano Moura, 
nº142, Prédio ASSUFBA Sindicato - Federação, no município de Salvador, Estado da Bahia, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12°58'59"s e longitude em 38°30'53"w, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR F ~ D 
Ministro de Estado d ~Fomunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASfLlA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53640.000955/98 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1179, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

ATOS/CGLO 

Brasília, de novembro de 2010. 

// 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNiÃO 
CONSULTORIA-GERAL D/\ UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0106 /2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53640.000955/1998 (cópia 1) 
Interessado:SOCIEDADE CIVIL ACAUÃ . 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0448 - 1.08/2009/AGM/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls.333 a 335, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 

Loureiro 



Oficio nº 21 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃo:.GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º ~dar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 0010820-11 
- 53710.000922/2001 

MC 001092011 
- 53640.000955/1998 

MC 00110 2011 
- 53000.037972/2007 

MC 001112011 
- 53000.009210/2008 

MC 00112 2011 
- 53000.036950/2007 

MC 00113 2011 
- 53000.011560/2008 

MC 00114 2011 
- 53000.009391/2006 

MC 00115 2011. 
- 53000.018043/2003 



MC 00116 2011 
- 53000.071002/2007 

MC 00117 2011 
- 53000.028208/2009 

MC 001182011 
- 53000.005319/2008 

MC 00119 2011 
- 53000.01883512003 

MC 00120 2011 
- 53000.003567/2004 

MC 00121 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 00122 2011 
- 53000.00819112002 

MC 00123 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 00124 2011. 
- 53830.000237/2002 

MC 00125 2011 
- 53830.00023412002 

MC 00126 2011 
- 53830.000226/2002 

MC 00127 2011 
- 53770.000870/2000 

Atenciosamente, ,/7 
/ 

, / 
I ,/ ,g ,/I,,,, ./} (;1 !1 /7 /'--~ 
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,/I PE.r)Í{<fóE AlcÂNTARA DUTRA 
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/ ' Coordenador-Geral 
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